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Muni ípio de Maeapá 

D
., • 
1.ar1 Oficial 

DECRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1991- ANO VIl- N° 460 

Macapá- Amapá, - 21/09 à 01 de Outubro de 1999 

PREFEITURA MUNICIPAl DE MACAPÁ 

Anníbal Batcellos 
PREFEITO 

Aitlon Quaresma de 0/iveita 
VICE PREFEITO 

Caleb Gatcia Medeifos 
PROCURADOR GERAL DO r.iUNICÍPIO DE i.1ACAPÁ 

João Estosse M. Ataújo 
CHEFE DO GABINETE CIVIL· GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIADO 

SECRETARIA MIJN. DE ADMINISTRAÇÃO 

MARIA NEUCIJ.A DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

AJ.BERTINA GUEDES DA SILVA 

SECRETÁRIA MUN. DE TRABALHO E AÇÃO COMUNITÁRIA 

ROSÁ11A DOS SANTOS RIBEIRO 

SECRETÁRIO MUN. DE MEIO AMBIEHTE E TURISMO 

JOÃO DE ANDRADE UCHÔA 

SECRETÁRIO MUN. DE 08RAS E SERVIÇOS POBLICOS 

LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS 

SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 

CLEONICE MACÊDO ALVES 

SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 

JANARY CARVÃO NUNES 

SECRETÁRIO MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
JOSÉ NEWTON COSTA 

SECRETÁRIO MUN. DE PLANEJAMENTO E COOR. GERAL 
RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas. 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, inciso I e 
V, da Lei Orgânica do Município de Macapá/AP, e considerando 
que se faz necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de 
Pessoal Efetivo do Município de Macapá pelas pessoas 
concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em 
Macapá/AP. de acordo com o Edital n° 006/98 - SEMAD/PMM, 
datado de 19 de maio de 1998 e. Edital de Convocação n° 
6.16/99 - SEMAD/PMM, datado de 22 de fevereiro de 1999 e, 
considerando o disposto na Lei n° 931/98-PMM, datado de 03 
de junho de 1998, que criou novos Cargos de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Maca pá e alterou o parágrafo 
1° do art. 3°, Arts, 4°, 13, 14 e 25 da Lei n° 479/92-PMM, de 15 
de julho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 
do Município de Macapá - Prefeitura Municipal. AUGUSTO 
CESAR SOUZA NASCIMENTO, para exercer a categoria funcional 
de Inspetor da Guarda Municipal classe A, nível Oi, do Grupo de 
Atividade de Nível Médio, a partir do dia 24 de fevereiro d~ 
1999. 

Art. 2°- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 24 
de f.evereiro de 1999, revogadas as disposições em contrário. 

Palác1o LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 de Julho 
de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEI.TO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos 22 dias do mês de Julho de 1999. 

KÁTIA FRANCINEITE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(em exercício) 

) 
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... -~~ •J\Modlen!l·$M" encontrado no De
..Pélrfalme,nto .... ".~'"í~rf:lltí~.,,.. e Financeiro 

da SEMAD- PMM. 

ORIGINAIS 

DECRETOS 
DECRETO N° 1316/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiçõeS legais que lhe sao conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Municlpio de 
Macapá - AP. e considerando que se faz necessário Pro
ver Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Muntcipio de Macapá pelas pessoas concursadas e apro
~ádas no Concurso Público reali,zado em Macapá - AP, 
de acordo com o Edital n. 0 006/98 - SEMAD/PMM, data
do de 19 de maio de 1998" e, Edital de Convocação n.0 

6.16/99 - SEMAD/PMM, datado de 22 de fevereiro de 
1999 e, considerando o disposto na Lei n.0 931198 -
PMM, datada de 03 de junho de 1998, que criou novos 
Cargos de Prov1mento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Macapá e alterou o parágrafo 1° do art 3°, Arts 4°, 13. 14 
e 25 da Lei n° 479/92- PMM. de 15 de JUlho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Muníclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ARMSTRONG ANTONIO PEDROSA SILVA, para exer
cer a Categoria Funcional de Inspetor da Guarda Munic•-

• pai, classe A, nivel 01 , do Grupo de Atividade de Nível 
! Médio. a partir do dia 01 de março de 1999. 

t ! 
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, Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 01 de março de 1999, revogadas as dispos1çOes em 
contrário . 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 
de julho de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Munic1pal de Adminis
tração, aos 22 dias do mês de Julho de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 1.317/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições lega1s que lhe são contendas pelo 
M 222, lnc1sos I e V, da Lei Orgámca do Muntclp•o de 
Macapá - AP. é considerando que se faz necessáno Pro
ver Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efet1vo do 
Municlpio de Macapá pelas pessoas concursadas e apro
vadas no Concurso Público realizado em Macapá - AP. 
de -acordo com o Edital n.0 006/98 - SEMAD/PMM. data
do de 19 de maio de 1998 e. Edital de Convocação n o 
6.16J99 - SEMADIPMM. · datado de 22 de fevereiro de 
1999 e, considerando o disposto na Lei n.0 931/98 -
PMM, datada e 03 de Junho de 1998, que cnou novos 
Cargos de Provimento Efellvo da Prefeitura Munic1pal de 
Macapá e alterou o parágrafo 1° do Art. 3°, arts. 4°, 13, 14 
e 25 da Lei n.0 479/92 - PMM. de 15 de Julho de 1992 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Cargd de Prov1mento 
Efetivo do Municipio de Macapá - Prefeitura Municipal. 
ADELMO RODRIGUES DOS SANTOS. para exercer a 
Categona Funcional de Inspetor da Guarda MuniCipal. 
classe A. nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nlvel Médio. 
a partir do dia 01 de março de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor a partir .do 
dia 01 de março de 1999, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 
de Julho de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretana Mumc1pal de AdmmiS· 
tração. aos 22 d1as do mês de Julho de 1999 . 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 

f .• SEC!~T_Á~It MUNICI~AL DE ADMINISJRAÇAp 
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EM EXERCICIO 

• Republicado por Incorreção 

DECRETO N° 1 .~70/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições lega1s que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Organica do Mumc1p1o de 
Macapá- AP. e considerando que st: taz necessáno Pro
ver Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efet1vo do 
Mumcipio de Macapá pelas pessoas concursadas e apro
vadas no. Concurso Público realizadv e1n Macapá - AP. 
de acordo com o Edital n.0 006/98- ::>E:::MAD/PMM, data
db de 19 de ma10 de 1998 e. Edital de Convocação n.• 
6.18199 - SEMAD/PMM, datado de 27 de abnl de 1999 e. 
considerando o dis'posto na Le1 n.0 931/98- PMM, datada 
e 03 de Junho de 1998, que criou novos Cargos de Pro
vimento Efetivo da Prefeitura MuniCipéll de Macapá e alte
rou o parágrafo 1° do Art. 3°. arts 4°, 13, 14 e 25 da Lei 
n.• 479/92- PMM, de 15 de Julho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Ca1go de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - _Prefeitura Mumcipal, 
JAVAN BARBOSA BARROS, para exercer a Categoria 
Funcional de Inspetor da Guarda Mumc1pal, classe A, 
nlvel 01 , do Grupo de Atividade de fl! ivel Médio. a partir 
do dia 27 de abril de 1999. 

. Art 2° - Este Decreto entra "'"' vigor a partir do 
dia 27 de abril de 1999, revogada::. dS disposições em 
contráno. 

Palácio LAURINDO DOS l:>ANTOS BANHA, 22 
de Julho de 1999. 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Mun1cipal de Aom•n•s
tração, aos 22 dias do mês de Julho de 1999. 

KÁTIA FRANCINETIE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

.. 
• Republicado por lnco'rreção 

'· DECRETO N° 1.371/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usanoo 
de suas atribuições lega1s que lhe são contendas pelo 
Art. 222, incisos I e V. da Le1 Orgânica do Mun1cíp1o de 
Macapá - AP. e considerando que se faz necessáno Pro
ver Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Municlpio de Macapá pelas pessoas concursadas e apro
vadas no Concurso Público realizauo em Macapá. - AP. 
de acordo com o Ed1tal n • 006198 - SEMAD/PMM, data
do de 19 de maio de 1998 e, Ed1tal de Convocação n.• 
6 16/99 - SEMAD/PMM. datado de 22 de fevereiro de 

' Ir 

---- - ----
1999 t: , cor1S1deranoo o d1sposto na Le1 n.0 931/98 -
PMM, datada e 03 de Junho de 1998. que cnou novos 
Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de 
Macapá e alterou o parágrafo 1° do Art. 3°. arts 4°. 13. 14 
e 25 da Le1 n.0 479/92- PMM. de 15 de Julho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o C~rgo de Prov1mento 
Etelivo do Mumc1p1o de Macapa - Prefeitura Mun1c1pal. 
JOSÉ MATEUS OLIVEIRA AMORIM, para exercer a 
Categona Func1onal de Inspetor da Guarda Mumc1pal. 
classe A, mvel 01 . ao Grupo de Atividade de N1vel Méd1o, 
a partir do dia 24 de fevereiro de 1999. 

Art 2° - Este Decreto entra em v1gor a partir do 
dia 24 de fevereiro de 1999. revogadas as disposições 
em contráno. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 22 
de Julho de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretana Municipal de Adminis
tração, aos 22 dias do mês de Julho de 1999. 

KÁTIA FRANCINETIE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
~l:~RE:TARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

--~epublicado por Incorreção 
DECRETO N° 1.372/99 - PM-M----~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atnbuições legais que lhe são contendas pelo 
Art. 22~. mc1sos I e V, da Le1 Orgãn1ca do Mumclp1o de 
Macapa- AP. e considerando que se faz necessáno Pro
ve. Ca1gos Públicos para o Quadro de Pessoal EfetiVO do 
Mumcip1o oe Macapa pelas pessoas concursadas e apro
vadas no Concurso Público realizado em Macapá - AP 
dt c.coodo ..:om o Ed1tal n ° 006/98- SEMAD/PMM, data
do de 19 de maio de 1998 e. Edital de Convocação n u 
6.16/99 - SEMAD/PMM, datado de 22 de fevereiro de 
1999. e. cons1derando o disposto na Le1 n.0 931/98 -
P'MM, oatada e 03 oe Junho de 1998, que cnou novos 
Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Mumc1pal de 
Macapá e alterou o parágrafo 1° do Art. 3°, arts 4°, 13, 14 
e 25 da Le1 n • 479/92- PMM, de 15 de Julho de 1992 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efet1vo do Mun~cíp1o de Macapa - Prefeitura Mun1c1pal, 
JE_SIEL CORDEIRO DA SILVA COSTA, para exercer a 
Categuna FunciOIIdl de Inspetor da Guarda Mun1c1pal. 
classt! A. mvel 01 , do Grupo de AtiVIdade de Nível Médio. 
a parti~ d.o .dia 01 de março de 1999. 
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Art 2° - Este Decreto entra em v1gor a partir do 
dia 01 de março de 1999, revogada:. as dispOSições ~m 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 22 
de Julho de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Mun1c1pal de Adminis
traçao, a.os 22 dias do mês de Julho de 1999 

• KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

• Republicado por lncor~e.!.ç.:..ão.:.._ ____ _ 

DECRETO N° 1.386/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL Dt: MACAPÁ, usandú 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, 1ncisos I e V. da Lei Orgânoca do Munic1p1o de 
Maçapá - AP. e considerando que se faz necessáno Pro
ver Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efettvo do 
Municipio de Macapá pelas pessoas (.Oncursadas e apro
vadas no Concurso Público realizado em Macapá - AP, 
de acordo com o Edital n o 006/98 - SEMAD/PMM. data
do de 19 de mato de 1998 e, Edttal de Convocaçao n.0 

6.18/99 - SEMAD/PMM, datado de 27 de abnl de 1999 e. 
considerando o disposto na Lei n.0 931/98- PMM. datada 
e 03 de Junho de 1998, que criou novos Cargo·s de Pro
vimento Efetivo da Prefeitura Mun1c1pal de Macapá e alte
rou o parágrafo 1° do Art. 3°, arts 4° 13, 14 e 25 da Le1 
n.0 479/92- PMM, de 15 de Julho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o C~rgo de Provimento' 
Efetivo do Municipio de Macapá - Prefe1tura Municipal, 
KENNEDY SIQUEIRA DE SOUSA, para exercer a Cate
goria Funcional de Inspetor da Guarqa Mun1c1pal, classe 
A. nivel 01 , do Grupo de Atividade oe N1ve1 Médio, a par
tir do dia 28 de abril de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra ern vigor a partir do 
dia 28 de abril de 1999, revogadas as disposições em 
contrâno. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 22 
de Julho de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pal de AdminiS
tração, aos 22 dias do mês de Julho de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

• Republicado por Incorreção - - - -
DECRETO N° 1.395/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atnbuiçOes lega1s que lhe são contendas pelo 
Art. 222, InCISOS I e V, da Lei OrgâniCa do Mun1clp10 de 
Macapá - AP, e considerando que se faz necessâno Pro
vo::• Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Mun1clpio de Macapá pelas pessoas concursadas e apro
vadas no Concurso Público realizado em Macapá - AP, 
de dCOidu com o Edital n.0 006/98- SEMAD/PMM, data
do de 19 de ma1o de 1998 e. Edital de Convocação n ° 
6.18/99- SEMAD/PMM. datado de 27 de abril de 1999 e. 
considerando o disposto na Lei n.0 931/98- PMM. datada 
e 03 de Junho de 1998, que cnou novos Cargos de Pro 
vimento Efet1vo da Prefeitura Mun1c1pal de Macapá e alte· 
rou o parágrafo 1° do Art. 3°, arts 4°. 13. 14 e 25 da Le• 
n .~ 4/9tY2- PMM. de 15 oe Julho de 1992 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Mun1clp1o de Macapá - Prefeitura MuniCIPal 
MARIA SOARES DE MOURA para exercer a Calegona 
Func1ona1 de Inspetor da Guarda Mun1c1pal classe A 
nível 01 . do Grupo de Aliv1dade de Nível Med1o. a partir 
do dia 28 de abril de 1999. . . . 

Art 2° - Este Decreto entra em v1gor a partir d.o 
dia 28 de abril de 1999, revogadas as disposições em 
contráno. 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA 22 
d~ Julho de 1999 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Mun1cip~l de Admlms
tração, aos 22 d1as do mês de Julho de 1999 

I<.ÁTIA FRANCIN ETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECHET AHIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

______ __ • Rep~1cado por lncorreçao ____ _ 

DECRETO N° 1.421 /99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
dt: l>udS atnt.Juu,:o~s legaos 4Ue lhe são contendas pelo 
Art Ll~ . 1nc1sos I e· V. da Le1 Orgãn1ca do Mun1cip1o de 
Mae<~pá - AP. ~considerando que se faz necessáno Pro
vei Carg0s Publicus para o Quadro de Pessoal Efetivp do 
Mun1cip1o de Macapá pelas pessoas concursadas e apro
vaoas no Concurso Público realizado em Macapâ - AP 
de ot:urdo com o Edital n.0 006/98- SEMAD/PMM, data
do de 19 de ma1o de 1998 e, Ed1tal de Convocação n o 

6 18/99 - SEMAD/PMM. datado de 27 de abnl de 1999 e. 
t:OI ISideranoo o disposto na Le1 n " 931/98 - PMM, datada 
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e 03 de Junho de 1998, que criou novos Cargos de Pro
VImento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapâ e alte
rou o parágrafo 1° do Art 3° arts 4° 13. 14 e 25 da Lei 
n.• 479/92- PMM. de 15 de Julho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Cargo de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Mumc1pal, 
RYNALDO CEZAR DA ROCHA FIGUEIRA, para exercer 
a Categoria Func1onal de Inspetor da Guarda Municipal, 
classe A, nível 01 do Grupo de Atividade de Nlvel Médio, 
a partir do d ia 28 de abril de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 28 de abril de 1999, revogadas as disposições em 
contrário 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 22 
de Julho de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secreta·ria Municipal de AdmtniS
traçao, aos 22 dias do mês de Julho de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

• Republicado por Incorreção 

DECRETO N° 1.428/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ, usando 
de suas atribuições lega1s que lhe são contendas pelo 
Art. 222, incisos I e V, da Lei Orgânica do Mumcip1o de 
Macapá- AP. e considerando que se faz necessáno Pro
ver Cargos Públicos para o Quadro de P-essoal Efetivo do 
Municlpio de Macapá pelas pessoas concursadas e apro· 
vadas no Concurso Público realizado em Maca pá - AP. 
de acordo com o Edital n.• 006/98 - SEMAD/PMM. data
do de 19 de maio ge 1998 e. Edital de Convocaçao n • 
6.17/99- SEMAD/PMM datado de 08 de abnl de 1999 e . 
considerando o disposto na Le1 n.• 931/98- PMM. datada 
e 03 de Junho de 1998, que criou novos Cargos de Pro
vimento Efet1vo da Prefeitura Mun1c1pal de Macapá e alte
rou o parágrafo 1" do Art. 3". arts. 4° 13. 14 e 25 da Lei 
n • 4i9192- PMM. de 15 de Julho de 1992. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR para o Cargo de Prov1mento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Mumc1pal 
LUCILA SENA DO ESPÍRITO SANTO. para exercer a 
Categona Funcional de Inspetor da Guarda Mumc1pal. 
classe A. nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nlvel Médto. 
a paro1ir do dia 12 de abril de 1999. 

.. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor a partir do 
dia 12 de abril de 1999 revogadas as d1spos1ções em 
contráno. 

Palác1o LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 22 
de Julho de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

Publicado nesta Secretana Muntc1pal de Adminis
tração. aos 22 dias do mês de Julho de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMIN ISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

___ --~ ~epubhcado por lncorreçã.;:.o _ ___ _ 
DECRETO N° 2.198/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ, usando 
de suas atnbutções lega1s que lhe são contendas pelo 
Art 222 tnc1sos I e V. combinado com o parágrafo único 
do Art. 49 da Le1 Orgân1ca do Mumclp1o e considerando 
o que consta no Requerimento n• 4601 . datado de 20 
de agosto de 1999. 

O E C RETA: 

Art. 1° - CONCEDER ao serv1dor CELSO DA 
SILVA MARQUES JÚNIOR, pertencente ao Quadro de 
Prov1menlo Efetivo do Mun1cfp10 de Macapá - Prefeitura 
Mun1c1pal ocupante da categona funcional de Advogado 
classe A. nlvel 01 . os beneficios constante do Art 49, 
parágrafo úmco da Le1 Orgámca do Mun1clp1o 1/5 (um 
qu1nto) da Representação do Cargo de Provimento em 
Com1ssào de Procurador de Pessoal e Trabalho corres-

• pondente ao cód1go DAS 101 2 do Grupo de Dtreçao e 
Assessoramento - DAS 100 da Secreta na Muntc1pal de 
Ação Comun1tana/SEMTAC 

Art. 2° - O beneficio de Que trata este Decreto, 
será Incorporado ao venc1mento do serv1dor, a parttr de 
20 de agosto de 1999, de acordo com os termos do§ 1°. 
do Art 401 . da Le• Orgántca do Mun1cíp1o 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a partir do 
dia 20 de agosto de 1999. revogadas as disposições em • 
contra no. 

Palacto LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 27 
de Setembro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÀ 

Publicado nesta Secretana Muntctpal de Admlnls
traçao, aos 27 d1as do mês de Setembro de 1999. 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N° 2.199/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atnbuiçOes legais que lhe são conferidas pelo Art 
222 1nc1sos I e V. da Lei Orgânica do Mumclp1o, conside
rando o disposto no Art. 40. inciso 111. alínea "b". da Cons
titUiçao Federal: Art. 36, inciso 11 , da Lei Orgénica do Mu
nlclpio, art 30, § 2•, art. 34, art. 45, incisos I, 11 e 111 e pa
r~grafos 1° e 2° da Le1 n• 976/99 - PMM, datada de 24 de 

,jJnho de 1999 e. finalmente o que consta nos autos do 
Processo Administrativo n• 429/99-PMM, datado de 15 
de março de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1• - CONCEDER APOSENTADORIA VO
LUNTARIA COM PROVENTOS PROPORCIONAIS à 
servidora MARIA DE LOURDES BRITO PAES, matncula 
n• 600109, pertencente ao Quadro de Prov1mento Efetivo 
do Mun1cip1o de Macapá - Prefeitura Mumc1pal. ocupante 
da categoria funcional de Auxiliar de Disciplina. classe B 
nível 07. lotada na Secretana Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC. 

Art. 2° • A servidora perceberá mensalmente co
mo proventos proporcionaiS de aposentadona, o valor 
correspondente a 11/30 (onze tnnta avos) dos vencimen
tos do cargo de Auxiliar de Disciplina. classe B. nível 07. 
ar reSCidO de 11% (onze por Cento) de anuéniOS. a incor
poração do abono. 

Art. 3° - Este Decreto entra em v1gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrano 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 27 
de Setembro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 27 d1as do mês de Setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

------------------------ --·-·-
DECRETO N° 2.200/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
• de suas atnbUições lega1s que lhe são contendas pelo 

Art 222 InCISOS I e 11 da Le1 Orgãn1ca do Mumcip10 

DECRETA: 

Art. 1° - AUTORIZAR CALEB GARCIA MEDEI
ROS. Procurador Geral do MuniCIPIO a deslocar-se da 
sede de suas atividades até as Cidades de Campo Gran
de - MS, Goiãma - Goiás e Belém - Pará a f1m de tratar 
de assuntos de mteresse da Administração Municipal. no 
periodo de 28 de setembro a 06 de outubro de 1999. 

Art. 2° - Este Decreto entra em 111gor na data de 
sua publicação revogadas as d1spos1ções em contrano 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA 27 
de setembro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pal de Adminis
tração, aos 27 d1as do mês de Setembro de 1999 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

-------------------------DECRETO N° 2.201/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usanclo 
de suas atnbu1ções 1ega1s oue lhe são contendas pelo 
Art 222. 1nc1sos I e 11 da Le1 Organ1ca do Mun1C1 p1o 

DECRETA: 

Art. 1° · DESIGNAR JOÃO DE LIMA GUERREI
RO SOUSA. Procurador Chefe da Procuradona Geral 
Comum. cod1go DAS 101 2 para responder oelo Procu
rador Geral do Mun1c1p1o de Macapá. cod1go DAS 101 3. 
que encontra-se nas Cidades de Campo Grande - MS 
Gol~•lla - GO e Belém - PA. tratando de Assuntos de 
Interesse da Admm1stração Mun1c1pa1 no penedo de 28 
de setembro a 06 de outubro de 1999 

Art. 2• - Este Decreto entra em v1gor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrano 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 27 
de Setembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pat de AdminiS
tração. aos 27 dias do mês de Setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.202/99 - PMM 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo 
Art. 222. incisos I e V da Lei Orgânica do Mun1clpio, de 20 
de junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n• 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980 combinado com o Art. 53 da Lei Complementar n• 

· 001/93- PMM, de 15 de JUlho de 1993- Estatuto do Ma
glsténo Público do Mun1cipio de Macapá. regulamentada 
através do Decreto n• 235/95 - PMM, de 03 de abril de 
1995 e. finalmente o que consta no Processo Adminis
trativo N• 4739/99, datado de 01 de setembro de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO a servidora ELI
ZOMAR SOUZA SILVA, do Quadro de Provimento Efeti
vo do Grupo Ocupacional do Magistério do Mun1cipio de 
Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da categoria 
func1ona1 de Especialista em Educação/Supervisão 
Escolar. classe C, sub-classe C, nível 01 , lotada na 
Secretana Municipal de Educação e Cultura/SEMEC. à 
partir do dia 01 de setembro de 1999. 

Art. 2° - A Secretaria Municipal de Administração, 
através do Departamento de Recursos Humanos, tomará 
as medidas necessárias para cumprimento do presente 
Decreto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor à partir do 
dia 01 de setembr? de 1999, revogadas as d1spos1ções 
em contráno 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 29 
de Setembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 29 dias do mês de Setembro de 1999. 

K~ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N" 2.203/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atnbUições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222. incisos I e V da Lei Orgânica do Municlpio, de 20 
de junho de 1992 e considerando o disposto no Art. 69, 
inciso I da Lei n• 133/80 - PMM, de 26 de dezembro de 
1980, e o que consta nos autos do Oficio n• 199/99 -
GABIM/GMM/RHSS, datado de 17 de agosto de 1999. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO o servidor AMI
RALDO MORAES FERREIRA, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Municipio de Macapá - Prefei-

tura Municipal. ocupante da categoria funcional de Guar
da Municipal, classe A, nível 01 , lotado no Gab1nete 
Militar- GABIM. à partir do dia 26 de março de 1999. 

Art. 2° - A Secretana Mumcipal de Administração. 
através do Departamento de Recursos Humanos. tomará 
as medidas necessánas para cumprimento do presente 
Decreto 

Art. 3° - Este Decreto entra erfl vigor à partir do 
d ia 26 de março de 1999. revogadas as disposições em 
contra no 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 30 
de Setembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Mumc1pal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

DECRETO N° 2.204, DE 30 DE SETEMBRO DE 1999. 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE. 
CRtDITO SUPLEMENTAR NO VA
LOR DE R$ 68.000,00 E DÁ OUTRAS 
PROVIDt NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município. em seu Art. 222. mciso v. e Art. s• da Lei n• 
947/98 da PMM 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Vigente, Cré
dito Suplementar, no valor de R$ 68.000.00•(Sessenta e 
Oito Mil Reais). conforme o Anexo I constante do presen
te Decreto. 

Art. 2° - Os recursos necessários à execução do 
dispo~to no art1go antenor. decorrerão de anulação de 
dotações, conforme Anexo 11 constante no presente De
creto. 

Art. 3° - Este Decreto entra em v1gor na data de 
sua publicação. revogadas as disposições em contráno 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA em 
Macapa. 30 de Setembro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
SECRETÁRIO DA SEMPLA 
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ANEXO AO DECRETO N.0 2.204 de 30 de Setembro de 
1999. 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÃO 

2801 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA- SEM EC 

R$1 00 
~ 

VALOR j CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA FONTE 

08421882. Manutenção e ! 
032 Expanslio do Ensl- 3132 00 13 10 000 I 

no Fundamental 4110 00 13 58 000 

- I 
I 

j Total 68.000 

ANEXO 11 
ANULAÇÃO 

2501 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
- SEMAD 

R$ 1 00 

~CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

I 
FONTE T VAL 

I 

08070212. Manutenção do I 
0 14 Quadro de Pessoal 3192.00 13 I 68 

I 

o~ 
000 

I 
do Setor Educacoo- 1 I I I 
na i. I l ; I 

I I 

! Total I 
---1 
ooo I 

=:J 68. 

DECRETO N° 2.205/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribUtçOes que lhe sao contendas pelo art 222 
lnc1so V, da Lei Orgânica do MuniCIPIO 

CONSIDERANDO o que dispOe o art. 10. 1nc1so 11 
çla Le1 n° 860/97- PMM, de 29 de Janetro de 1997, com
binado com o Art. 25 do Decreto n° 530/97 - PMM 

DECRETA: 

Art. 1q - Nomear os membros com os respectiVOS 
• suplentes do CONSELHO FISCAL "DA EMPRESA MU· 
NICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS - E.M.T.U, 
com a seguinte composiçao: 

I - LUIZ ALBGERTO BEZERRA. representante 
da Auditoria Municipal - Membro e MARIA GORETE DU
ARTE DE MORAES, suplente. 

11 - MANOEL FERREIRA DA CONCEIÇÃO NE
TO, representante da Secretana Muntctpal de Obras -
Membro e JOSÉ MARIA MORAES DAVID, suplente 

111 - ÂNGELO ALCÃNTRA QUEIROZ represer.· 
tantes da Secretana Muntc1pal de F1nanças - Memo:c t: 

JOSÉ SOEL REDRIGUES DOS SANTOS suplente 

Art. 2° - Este decreto entrará em vtgor na data ae 
sua publtcaçao. retroagtndo seus efettos financeiros a 
part1r de 25 de Mato de 1999. revogadas as d1spos1ções 
em contrário 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE 

PaláCIO LAURINDO DOS SANTOS BANHA 30 
de Setembro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de .A.dmtniS
traçao. aos 30 dtas do mês de Setembro de 1999 

KATIA FRANCINETIE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACÃO 

EM EXERCI CIO 

- - - - ----·- --· 
DECRETO N° 2.206/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA. ,1sandc 
de suas atnbUtções que lhe são contendas pelo art :n 
InCISO V. da Le1 Orgántca do Mun1c1p10 

CONSIDERANDO o que d1spõe o art 10. 1nc1so 11 
da Let n° 860/97 - PMM, de 29 de 1ane1ro de 1997 e 
Decreto n° A - 641 /98 de 30 de JUnho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° - Nomear SILVIA HELENA BARROS 
RAMOS , Para exercer o Cargo de Prov1mento em Co
missão de CHEFE DO SETOR DE ÓNfBUS URBANOS, 
da Empresa Mun1c1pal de Transportes Urbanos EMTU 

Art. 2° - Este decreto entrará em v1gor na data ele 
sua publicação. retroag1ndo seus efe1tos de regulanzaç~o 

a contar de 01 de Julho de 1998. revogadas as diSPOSI
ções em contrano 

DÊ-SE CIÊNCIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE 

Palac1o LAURI NDO DOS S/\NTOS BANHA 30 
de Setembro de 1999 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE: MACAPA 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pal de AdmtniS· 
traçao aos 30 a1as do mês de Setembro de 1999 

KATIA FRANCINETIE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
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SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCÍCIO 

DECRETO N° 2.207/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são contendas pelo art. 222, 
Inciso V. da Lei Orgânica do Município 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 10, InCISO 11 
da Le1 n° ~60/97 - PMM, de 29 de jane1ro de 1997, e 
Decreto n° A - 641/98 de 30 de junho de 1998. 

DECRETA:. 

Art. 1° - Exonerar. SILVIA HELENA BARROS 
RAMOS, do Cargo de Provimento em Comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE PLENEJAMENTO DE TRANS
PORTES, da Empresa Municipal de Transportes Urbanos 
-EMTU. 

Art. ~ - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. retroagindo seus efeitos de regularização 
a contar de 01 de Julho de 1998. revogadas as disposi
ções em contráno. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA 30 
de Setembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretana Munic1pal de Adminis
tração, aos 30 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

DECRETO N° 2.208/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atnbu1ções que lhe são contendas pelo art. 222. 
Inciso V, da Lei Orgãnica do Município. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art 10, 1nciso 11 
da Lei n° 860/97 - PMM. de 29 de jane1ro de 1997, e 
Decreto n° A - 641 /98 de 30 de junho de 1998 

DECRETA: 

Art. 1° - Nomear, LAUROMAR SABADINE, Para 
exercer o Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE 
DA 'DIVISÃO DE COORDENAÇÃO EDUCACIONAL DE 

TRÂNSITO, da Empresa Muntclpal de Transportes Urba
nos- EMTU. 

Art. 2° - Este decreto entrará em v1gor na data de 
sua publicação, retroagmdo seus efeitos de regulanzação 
a contar de 01 de Julho de 1998. revogadas as disposi
ções em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

0 aiacto .....AURINDO DOS SANTOS BANHA. 30 
de Setembro de Hl99. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretar,a Municipal de Adminis
tração. aos 30 dias do mês de Setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

DECRETO N° 2.209/99 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art 222. 
Inciso V, da Le1 Orgânica do Municlpio. 

CONSIDERANDO o que d1spõe o art. 10, •nc1so 11 
da Le1 n° 860/97 - PMM, de 29 de janeiro de 1997. e 
Decreto n° A - 641/98 de 30 de junho de 1998 

DECRETA: 

Art. 1° - Exonerar, LAUROMAR SABADINE, do 
Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DA DIVI
SÃO DE PLANEJAMENTO, da Empresa Mun1c1pal de 
Transportes Urbanos - EMTU. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos de regularização 
a contar de 01 de Julho de 1998, revogadas as disposi
ções em contráno. 

D~-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de Setembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Mumc1pal de Adminis
tração. aos 30 dias do mês de Setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.210/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiÇões que lhe são conferidas pelo art. 222, 
Inciso V. da lei Orgânica do Município. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 10, ínc1so 11 
da lei no 860/97 - PMM. de 29 de janeiro de 1997, e 
Decreto n° A - 641 /98 de 30 de junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° • Nomear, JOEL DO CARMO FIGUEIRA, 
Para exercer o Cargo de Provimento em Com1ssão de 
CHEFE DO SETOR DE FISCALIZAÇÃO, da Empresa 
Municipal de Transportes Urbanos- EMTU. 

Art. 2D - Este decreto entrara em vigor na data de 
sua publicaçtlo. retroag1ndo seus efeitos de regularização 
a contar de 01 de Julho de 1998. revogadas as disposi
ções em contrário. 

DE-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de Setembro de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
traçtlo, aos 30 dias do mês de Setembro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.211/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 222. 
Inciso V, da Lei Orgânica do Mun1cipio. 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 10. inciso 11 
da Lei n° 860/97 - PMM, de 29 de janeiro de 1997, e 
Decreto n° A- 641/98 de 30 de junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1° • Exonerar. JOEL DO CARMO FIGUEIRA, 
do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DO 
SETOR DE TRÁFEGO E TRÃNSITO, da Empresa Muni
cipal de Transportes Urbanos- EMTU. 

Art. 2° • Este decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação. retroagindo seus ete1tos de regularização 
a contar de 01 de Julho de 1998 revogadas as disposi
ções em contrário. 

Dê-SE CIENCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

PaláciO LAURINDO DOS ,SANTOS BANHA 30 
de Setembro de 1999 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretana Mun1c1pa1 de .tl.dmln•s
traçao, aos 30 dias do mês de Setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCICIO 

DECRETO N° 2.212199- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ usando 
de suas atnbuiçOes 1ega1s que lhe são contendas pelo 
Art 222 - I e V. da lei Orgán1ca do Mun1C1p1o. ae 20 de 
junho de 1992, e tendo em v1sta o disposto nos autos do 
processo administrativo 5071/99. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR a permissão da placa de 
prefixo TX-0617. em caráter precáno ao (a) Senhor (a; 
DANIEL MOREIRA BORGES, nos termos da lei Orgárll
ca do Mumclp10 Art. 30, C e 79, I. em conformidade com 
Regulamento aprovado pela Le1 n. o 364/90 - PMM 

Art. 2° - Fica vedado ao Permiss1onáno ceder. 
transferir, ou locar, sob qualquer hipótese. a placa objeto 
da presente Permissao de Uso • 

Art. 3° • Este Decreto entra em v1gor na data de 
sua publicação. revogada as d1spos1ções em contráno 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de setembro de 1999. 

ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

DECRETO N° 2.213/99- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições lega1s que lhe sao conferidas pelo 
Art 222 - I e V. da lei Orgán1ca do Município. de 20 de 
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Junho de 1992, e tendo em vista o disposto nos autos do 
processo administrativo 5071/99. 

I DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR a permissão da placa de 
prefixo TX-061 6, em carâter precârio ao (a) Senhor (a) 
AUGUSTO DAS MERCÊS BARBOSA, nos termos da Lei
Orgânica do Municipio Art. 30, C e 79. t. em conformtda
de. co!Tl Regulamento aprovad.o pela Lei n o 364/90 -
PMM . 

Art. 2° - Fica' V!'!dado ao Permissionário, çeder. 
transferir, ou locar,.sob qualquer hipótese, a placa objeto 
da presente Perm1ssão de Uso. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação. revogada as disposições em contrário. · 

Dê-SE CiêNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 30 
de setembro de 1999. · · · 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PORTARIAS 
PORTARIA N° 499/99 

A(O) S~C~ETÁRIA.(Q) MUNICIPAL' DE. ADMI
NI~TRAÇÃO, usando de suas atribuições que. lhe são . 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei_ Orgfmica do· Mu
nicipio. considerando o Art. 57, incisos I e lll..do Regimen
to Interno daSEMAD e o disposto no Decreto n.0 331/94 ~ 
PMM combinado com o. Art. '36, inciso VIl, da· Lei Organi
ca do Municipio e, finalme.nte o que consta no Processo 

Admlnlstr~;~tivo n.0 3~9199 - PMM, datado de 25 de fe: 
vereiro de 1999. 

RESOLVE:· 

Art.1°- CONCEDER LICENÇA - PRÊMIO de 03 
(três) meses aó servidor LUIZ FERREIRA DO AMARAL, 
ocupante da categoria funcional de Agente de Vigilãncii~ . 
elas~ B, nivel 11 ! lotada na Secretaria Municipal de Ad
ministração, no periodo de 01 de outubro de 1999 a 31 
de dezembro de 1S99, correspondente ao quinquênio de 
( 1,993/1998)'. . . 

, Art. 2° ~ Esta PÇ>rtaria entra em vigor, a partir da 
data .de sua publicação. revogada · as disposiç6es . em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

.Gabinete da Secretária Municipal de Administra
ção, 27 de setembro de 1999 

KÁ TIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MÚNiéiPAL DE ADMINISTRAÇAO 

(EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretana Mun,ctpal de AdminiS
tração. aos 27 dias do mês de setembro de 1999. 

PORTARIA N° 501/99- PMM 

A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicípio, considerando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e o disposto no Decreto n o 331 /94 -
PMM e, finalmente o que consta nos autos do Ofício r:• 
606/99 - GABISEMSA/PMM. datado de 09 de agosto 
de 1999: 

RESOLVE: 

Art. 1° - AUTORIZAR os serv1dores IVANILZE 
OLIVEIRA SILVA, Chefe da Divisão de Finanças. código 
DAS.'101..1 e LIBERATO MELO CORREA, Chefe da 
Dívisão de Projeto de Saúde, código DAS.1 01 .1, lotados 
na Secretaria Muntcipal de Saúde/SEMSA, à viaJar de 
Macapá/AP, sede de suas ·atividades, até a cidade de 
Belém/PA, no peFiodo de 16 à 18 de agosto de 1999, 
para Participarem da -Reprogramaçao do Plano Operató
rio AfluaUPOA. 

· .~rt. 2° - Esta Portaria ~ntrará em vigor à contar 
do dia 16 de agosto de 1999, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 27 
de Setembro-de 1999. 

KÁTIA FRANCINETIE OLIV-EIRA CABEÇA NEVES 
SECRETARIA-MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

Publicas;lo nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração. aos 27 dias do mês de Setembro de 1999 ... 

PORTARIA N° 502/99- PMM 

. . 
A(O) SECRETARIA(O) MUNICIPAL DE ADMI

NISTRAÇÃO, usando de ·suas atnbuiçoe's legais que lhe 
sao conferidas pelo Art. '228, inciso 11 da Lei Orgânica do 
Muhicipio. considerando o Art. §7, 1ncisos I e 111 do Regi
mento Interno da SEMAD_ e o disposto no Decreto no 
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331/94- PMM, e finalmente o que consta nos autos do 
Oflçlo n° 699/99 ·- GABISEMSA, datado de 10. de se
tembro de1999. 

RES 01. V E: 

Art. 11° - AUTORIZAR os servidores ELZAMIR 
DE LEMOS BASTOS DA GRAÇA - Chefe da Dlvisa·o 
de VtgiiAncia e Epidemiologia, MARIA IVANILDE DUAR_. 
TE ~ Auxiliar Técnica . em Administração; NILZA MA
RIA LIMA DOS SANTOS - Educador Social; M~RIA 

· JC)Sé ALMEIDA DA SILVA - Atendente he>spitalar, 
, RAIMUNDO VILHENA FURTADO - Auxiliar de Artlfice; 

RUTINEIDE FARIAS.DA COSTA- Auxiliar de Enferma

gem; JOAN(SIO TAVARES -FERREIRA- Auxiliar Técni
co Hospitalar; SEBASTIÃO· MACIEL SENA - Atendente 
Hospitalar; JEOVANY ANDRADE MARQUES - Inspetor 
Municipal; MANOEL D~NAHIR DOS SANTOS - Fiscal de 
Transportes Coletivo e BENEDITO DE ARAUJO RO
DRIGUES ·- Fiscal de Transportes Coletivo, lotad~s na 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, à se.deslocarem 
no perlodo de 16 à 2'5 de setembro de 1999, à ràgiao de 
Carapanantuba, para .execução da 1' Etapa de Campa
nha de Multivacinação/99 e Campanha Nacional de Vaci
nação Anti-Rábica. 

. Art. :ZO - Esta Portaria entra em vigor, à partir do 
dia 16 de setembro de 1999, ~evogadas as disposiçOes . 
em contrário. 

Palácio LAURINDq DOS SANTOS BANHA. 30 
de Setembro de 1999. 

·. 

KÁnA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. (EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretaria .Municipal de Adminis
. tração, aos 30 dias do mês .de Setembro.de 191;19. 

PORTARIA N° 503/99- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuiçOes que lhe sao 
conferidas pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Mu
nicfpio, considerando o 'Art. 57, incisos I e 111 do Regimen
to lntemo csa SEMAD e o dispos.to no Decreto n.0 331/94-
PMM combinado com .o Art. 36, Inciso VIl, da Lei Orgâni
ca do Municfpio e, finalmente o que consta no Proçesso 
Administrativo n.0 572199- PMM, datado de 16 de abril 
de1999 . . 

RESOLVE: 

Art.1° - CONCEDI;R LICENÇA - PRêMIO de 03 
(três) meses á servidora CELINA MATOS CARDOSO, 

ocupante da categoria funcional de Professor. classe A. 
sub-classe A, nlvel 1 O, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura/SEMEC, no período de 01 de agos

to a 01 de novembro· de 1999, correspondente ao quln
quênio de (1993/1997). 

Art. 2" - Esfa Portaria entra em vigor, a partir do 
dia 01 de agosto , revogada as disposiçOes em contráno 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SI; E CUMPRA-SE 

Gabinete da Secretána Mun1cipal de Administra
ção. 30 de setembro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETARIA MUt>jiCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. (EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admims
tração, aos 30 dias do mês de setembro de 1999 

PORTARIA N° 504/99- PMM 

A(O) SECRETÁRIA{O) MUNICIPAL DE ADMI.
NISTRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são 
conferidas pelo Art. 228. inciso 11 da Lei Organica do Mu
nicfpio. considerando o Art: 57. 1ncisos I e 111 do Regimen
to Interno da SEMAD e Decreto no 331/94 - PMM e. fi
nalmente o que consta no Memorando n° 53/99 -
DIV/SEMFI, datado de 20 de setembro de 1999. 

RESOLVE: 

Art.1° - DESIGNAR a servidora JACIARA DA 
CONCEIÇÃO DA SILVA SANTOS, Pertencente ao Qua
dro de Provimento Efetivo do Municlp1o de Macapá -

Prefeitura Municipal, ocupante da Categ~ria Funcional de 
Técnico em Contabilidade,· classe B, nível 07, para res
ponder pelo Diretor dÓ Departamento de Tomadas de 
Contas, correspondente ao código DAS.1 01 2. do Grupo 
de Direção e ·Assessoramento - DAS. 100, da Secretana 
Municipal de Finanças/SEMFI, que encontra-se em gozo 
de férias regulamentar, no perí~do de 23 de setembro à 
22 de outubro de 1999. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em v1gor à partir do 

dia 23 de ~etembro de 1999. revogada as disposiçOes 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Gabinete da SeCretária Municipal de AdminiStra
ção, 30 de Setembro de 1999. 

KÁTIA FR.ANCINETIE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETÁRIA MUNICIP~L DE ADMINISTRAÇÃO 
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(EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Seéretaria Municipal de Adminis
tração aos 30 dias do mês de Setembro de 1999 .. 

·-- ·----- ---

' . 

PORTARIA N" 505/99 - PMM 

A(O} SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMI
NISTRAÇÃO, usanóo de suas atribuições que lhe sêo 
confendas pelt> Art. 228, ·inc1so Jl .da Lei Orgán1ca do Mu
l'l1Cioi9, considerando o Art. 57. incisos I e 111 do Regimen-
to Interno da SEMAD e Decreto n o 331/94 - PMM e. fi-
:1almente o que consta no Oficio n° 062/9.9 :.... . DA
A/PROGEM/PMM, datado de 22 de setembro de 1999. 

RESOL\(E: 

Art.1° - DESIGNAR a servidora MARIA DO SO
CORRO ALVES P.EREIRA, Pertencente ao ·Quadro de 
Prov1mento Efetivo do. Municlpio' de Macapá .. Prefeitura 
Municipal. ocupante da Categona Funcional de Almoxan
fe, classe A nível 01 , para responder pela Ass1stente da 
Procuradona Administrativa e de PatriroOnk>, correspon
dente ao código CAI.20~ .3, do Grupo de Chefia e Assís
têncla lnt~rmedtária - CAL200, da Procuradoria Geral do 
Municlpio/PRO.GEM, que encol')tra-se em gozo de .férias, 
no período' de 01 a 30 dé .setembro de 1999. 

. Art. 2° - Esta Portària entra em vigor à partir do 
dia 01 qe setembro de 199~ . revogada as disposições 
em contrário. 

R.EGIS.TRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA:-SE 

Gabinete da Secretária Municipal de Admtntstra
ção. 01 de outubro de 1999. 

KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CABEÇA NEVES 
SECRETARÍA MUNICIPAL DE· ADMINISTRAÇÃO 
.. (EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretaria MuniCipal de Admmis
traÇão. aos 01 d1as do mês de Outubro de 1999. 

LEIS 
LEI N° 983/99 - PMM 

Autoriza o Pod~r Executivo a cons
trUir a Mateni1dade Mumclpé_!l 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICJPAL DE 
MA CAPA. 

... 

Faço saber que a Camara Muntctpa dê Macap: 
aprovou e manteve, e eu promulgo nos termos do d1spo~ 
to no § 7°, do ·art. 203, da Lei Orgamca do Municlpio c 
Macapá a segUinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder ~=xecutivc a/:-nzado ; 
constrUir na Cidade de Macapá u'lla Mater.,•o-aaê Munt 
c i pai. 

Art. 2° - As despesas decorre!'ltes CJe rE>SJitarerr 
da execução desta Le1 corre·ão a conta de ~otaçOe! 

consignadas através de Crédito Esoec!al. a ser abertc 
pelo Pc:>der Executivo, que fica autonzado para ta. 

Art. 3° - Esta Lei entrara em 111go· na data :,; su<: 
publicação 

Art. 5° - Revogam-se as cf:~ocsições em contrá-
rio 

PaláCIO JANARY NUNES, Sede da Cãma•a Mu
mcipal de Macapa. ert:~ 26 de l!bril de 1999 

ELIAS VALENTE 
Presidente 

LEI N° 984/99 - PMM 

Autoriza a criação do Pavilhêo de 
BentQs do Mun1clpio de Macapá 

O PRESIDENTE O~ CÂMARA MUNICIPAL DE 
MA CAPA 

Faço saber que a Camar.a Mumcipal de Macapá, 
aprovou e manteve e eu promulgo nos termos do dispos
to no § 7°, do art. 203, da Lei orgânica· Mumcipal, a se
guinte· Lei 

Art. 1° - Fica o Po~er Executivo Municipal autori- . 
zado, atràvés do seu Setor Técnico competente, a efetuar 
estudos ObJetivando a criaçêo do Pavilhêo de Eventos do 
Muntcfpio de Macapá. 

Parágrafo Único. Destinar-se-á o objeto desta 
Le1 a execuçao de Eventos como Semínàrios. Simpósios, 
Feiras, Cursos e Debates. previamente programadas 
pelo Setor Técnico da Prefeitura Munictpal de Ma
capá.· 

Art. 2° - A cessêo· do Pavilhêo de Eventos do 
Municlp1o a terce1ros ocorre somente mediante autortZa
çêo ~rév1a do Gestor Municipal. 

· Art. 3° - ':-s despesas de~rrentes da ·aphcaçao 
da presente Lei correrao . por conta de verbas alocadas 
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nos Orçamentos - Programas da Prefeitura Municipal de 

Macapá ou de Convênios que a mesma venha adqUinr 

destinados ao mesmo fim. 

Art. 4°- Es~a Lei entrará em vigor ria data. de sua 

·publicaçao. · 

Art. 5° ·- Revogam-se as disposições em contra ri-

o 

Palácio JANARY NUNES, Sede da Câmara Mu

nicipal de Macapá, em 26 de abril de 1999. 

ELIAS VALENTE 
Presidente 

LEI N° 985199 -.PMM 

I • 

Considera. de UTILIDADE PÚBLICA. no Mumclp1o de 
Macapá, IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA . DE 

DEUS - Ministério de Madureira. com sede nesta cidade 

de Maca pá e dá outras_ providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara MuniciP.al de Macapá 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - F1ca considerada de UTILIDADE PÚ
BLICA no Municlp1o de Macapá, a IGREJA EVANGÉLI
CA ASSEM~LÉIA DE DEUS - Ministério de Madureira, 

com sede nesta cidade de Macapá. com base no-d1sposto 
da Lei Municipal no 097/97- PMM, de 29 de maio de 1979. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as' disposições em centrá-
rio. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 27 
de setembro de 1999. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

LEI N° 986/99 - PMM 

Dispõe sobre a obrigatoriedade 

dos hospitais e demais estabe
lecimentos de atenção a · saúde 
no Mumclpio , de fazer o reg1stro 

dos atendimentos de crianças e 
adolescentes e encaminha-lo ao 

Conselho tutelar e da o 
providencias 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 

Faço saber que a Câmara Mun•ctpal de Mac 
aprovou e eu sanciono a segucnte Le1: 

Art. 1°- Os hosp!ta1s. e demais estabelec1r1e 
de atenção a saúde no MunicípiO de Macaoá. pllb1i.::o 

particulares, são obrigados a, 

I - Manter registro das atiVIdades de atend1me 
a cnanças ou adol~scente, quando apresentar lesão 
ca leve ou grave· 

11 - Identificar a cnança ou adolescente atenc 
med1ante seu nome. nome dos pats e endereço ! 

prejuízo de outras · formas normatizadas pela ~nud 
adm1mstrativa c9mpetente 

Art. 2° ·- Quinzenalmente, os hospitais e den 
estabelecimentos de atençao a saude deverão enCé 
nhar ao Conselho Tutelar do Munccipio. todos os reg1s 
de atendimento daquele perlodo. para registro e centre 

Art. 3° - Quando venficado pelo Conselho Tuh 
reiterações de registros sobre uma criança ou adolesc 
te, devera, de Imediato. realizar e~tudo soc1al de c; 
para levantar mformações que levem ou não a confcrr 
çao de maustratos 

Art. 4° - O mediCO ou· responsavel pelo esta~><; 
cimento de atenção a saúde. se tiver conheccmento 

fato envolvendo suspeita ou. confirmação de maus-na 
contra cnança ou adolescente. devera comumcar cmec 

lamente o Conselho Tutelar do Mumc1pco que tomara 
providencias outorgadás por let 

Art. 5° - A Procuradona Jurfdica do Mun1cfp1o c 
vera providenciar para que todos os hosp1ta1s e dem. 

estabelecimentos de atenção a saúde recebam mtegra 
Imediatamente após a publicação o texto desta Le1 · 

Art. 6° - ~sta Le1 entra em v1gor na data de s 
publicação. 

Art 7°- Revogam-se as dlspostções em contrán 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, : 
de setembro de 1999. 

· ANNÍBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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LEI N° 987199- PMM 

Alterã e modifica a Lei 976199 

- PMM,· ~e 24 de Junh'o. de 

1999 e dá outras providên

cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 

A~ROVA e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1° - O preâmbulo da Lei 976/99-PMM, passa 

a ter a seg'umte redação: 

"Faço saber av~ a Cãma·ra Municipal de Macapá 

APROVA e eu SANCIONO a seguinte lei:" 

. Art ~ - O caput do artigo 3° passa a ter a se

guinte redação: 

•Art. 3° - Fica autorizacra a crjação da MACA~Á 

PREVID~NCIA - MACAPAPREV. Serviço Social Autôno

mo, sem fins lucrativos, de interesse cole.tiyo e de coope

ração com o Poder Público Municipal, dotado êle Perso

nalidade Jurldica de Direito Privado, entidade paraestatal 

encarregada de gerir o · Regime Próprio de Previdência 

Social ins~tuldo·nesta lei .. " 

.Art. 3° - O caput do artigo 5° passa a ter a se- . 

gUinte redação: 

. · • Art ·5° - A estrutura organizacional b~sica do 

MACAPAPREV compreende os ~eguintes órgãos colegi

ados e de execuçãq, todo!i .dispostos no Organograma · 

constante no. Anexo I da presente LeC· 

. Art. 4° - O § 2° e o Caput do artigo ~ passam a 

ter a s.eguinte redação: 

·"Art. 6° - · F'icart:J criados os cargos do Quadro de 

Pessoal de Provimento Efetivo da MACAPAPREV, CÇ>m 

as especificações das .categorias funCionais, classes pa

drOes, códigos e quantificações constantes no A~exo 11 da 

presente lei. 

§ ~ ·- Ficam criados os cargos de provimento em 

comissão e as funções gr~tifi~ad~s do Quadro de Cargos 

de Provimento em Comissàb e do Quadro de Funções 

Gratificadas,. de livre nomeação .e. exoneraçao pelo Prefei

to. Municipal de Macapá, componentes da Diretoria Exe

cutiva, cujas denominações, quantificações e respectivos 

códigos são os constantes no Anexo 111 da presente Lei, 

com as remunerações atendendo aos seguintes cnténos 

e parametros: . · · 

a) as remunerações tomarao como parametro o 

sistema de remuneração de cargos e de funções gratifi· 

cadas de provimento em comissão adotado o€1C Munici· 

pio de Macapá 

b) a remuneraçao do Diretor-Presidente será e

quivalente a ·de Secretário Municipal 

c} a remuneração do Diretor finance1r'o e atuarial, 

do Diretor de Beneficies e Fiscalização, do ChefEí de Ga

:binete e . do Procurador Jurldico será eQuivalente a 

50%(cinquenta por cento) êla reml}neraçao do Diretor

Presidente; 

d) a remuneração dos Chefes de Departamento e 

do Procurador Adjunto .será equ!valente a DAS 2; 

e) a remuneração dos Chefes de Divisão sara 

~quívalente a DAS 1'; e 

f) a remuneração dos Chefes de Unidade. dos 

motoristas de Diretoria e das Assistentes será eQUIValente 

a CAl. 

Art. 5° - Os incisos do artigo 8° passam a ter a 

seguinte redação: 

" I - Qiretor,Presidente; 

11 - Diretor financeiro e Atuaria!; 

111 - Diretor de Beneficies e Fiscalização. • 

Art. ·so - O caput, os §§1° e 2° do artigo 11 pas

sam a ter a seguinte redação: 

"Art .. 11. - O Conselho Fiscal, órgao de fiscaliza

ção e controle in temo, será composto . por um represen

tante e respectivo suplente dos seguintes órgqos: 

I - Auditoria Geral do Municlpio; 

11- Secretaria M·unicipal de Finanças; 

111 - Câmara de Vereadores. · 

§ 1° - O representante do Poder Legislativo e seu 

respectivo suplente serão indicados pela Câmara Munici-
pal de Macapá." · · 

§ Z'- Os membros do Conselho Fiscal.e respec

tivos suplentes serao' nomeados pelo Prefeito Municipal 

de acordo com critérios estabelecidos no Regulamento da 

pre~ente lei.: 

~rt. 7°- Fica revogado o inciso IV do art. 12, com 

acréscimo do § r , passando o seu Parágrafo Úníco a ser 

o§ 1°, recebendo este, além do Caput do tópico do Capi

tulo IV do Titulo I, nova redaçao na forma seguinte: 
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"CAPITULO IV · 

DA R\=CEITA E DO PATRIMONIO 
SEÇÃO I 

DA~~ITA 

Art. 12 - Os .recursos da MACAPAPREV, auferi-. . 
dos à quaisquer 'trtulos, com exceção dós recursos men-

cionados no §1° deste artigo, oonstituirao Fundo Previ- · 

denclárlo, com a · fi~ali~ade exclusiva de assegurar re
cursos para o pagamento dôs beneffcios previdenciários 

concedidos no .âmbito do Regime institufdo nesta lei ·po
cJendo ser constituldo da ·seguinte forma: · 

§ 1° - A .Lei 9~çamentária .Anual do Municfpio de
ve prever dotação de recursos próprios a serem transferi

dos p~ra o Fundo Previdenciá~o e para cobrir as despe

sas r.eferidas no parágrafo subseqüente .. 

§ 2" - Não constituirão o Fundo Previdenciário os 

recursos. auferidos pela MACAPAPREV destinados ao 

custeio das despesas com o p7ssoa! ocupante de cargo 
em comissão, de função gratificada ou de cargo efetivo 
da Entidade, ou para cobrir despesas administrativas e 

outras relacione_d'as ·& iniplaritação, à manutenção, co 
aparelhamento e à operacionalização do& serviços da 

Entidade. · 

Art. 8° - Ao art. 13 fica acrescido o Parágrafo ú
nico, com a seguinte· redação: 

" Parágrafo Único. - A MACAPAPREV emprega

rá seus recursos financeiros a fim de atender as seguin

tes diretrizes: 

I - Rentabilidade compatrvel com os imperativos 

atuariais do piano de custeio; 

11 - Renda real dos investimentos; 
111 - Manutenção do pOder aquisitivo c,los capitais 

apUcados; e 
IV - Teor social das inversões." 

Art. 9°- Ficam revogados os §§1° e 4° do Art. 14, : 

com acréscimo do inciso V e nova. redação ao Incis-o IV 

do § 3°, coin indicação da Seção e seu respectivo trtulo, 

na forma seguinte; 

"SEÇÃO 11 

DO PATRIMONIO 

IV- Pelos bens e direitos que, à' qualquer titulo, 
lh~s seJàm adjudicados, transferidos ou doados pela Pre

feit4ra Municipal de Macapá, por órgãos públicos ou pri

vaçlos; e 

V - Pelos bens e. dire1tos que vierem a ser adaUI

ridos pela MACAPAPREV, Gom recursos destinados es-
pacificamente para este fim. • 

· Art. 10- O inciso 11 e§ 1" do artigo 15 passam a 

ter a redação abaixo, com acrésc_1mo do 1nc1so 111 e ~os 
§§ s• ao 11. na forma seguinte: 

"11 - Contribuição $ocial mensal ao Mumcipio a

través dos órgão dos Poderes Legislativo e Executivo. 

Autarquias e Fundações Públicas, mediante o recolhi
mento de 8% (oito por cento) incidente sobre o total da 
folha de pagamento dos servidores refendos no mc1so 1 

111 - Contribuição social mensal do segurado facul

tativ~ mediante o recolhimento de 20% (vinte por centOJ 

incidente sobre· a respectiva remuneração ·a que teria 
direito se estivesse· em exerci cio observada o disposto nc 

§ 2" do artigo 21 

§ 1° - Entende-se como remuneração ou saláno 
éle contribuição para fins de incidência da contribuição 
previdenciária o vencimento básico do cergo efetivo ou 

eletivo, acrescido das vantagens, dos adicionais de cará
ter individual ou quaisqu~r vantagens. inclusive as relati
vas a natureza ou ao local de trabalho ou pago::; sob o 

· mesnio fundamento, desde que ·habituais, ou permanen

tes por força de lei, nos termos do § 11 do art. 201 .da 

Constituição Feder~!. exclufdàs: 

I - as diárias para. v1agens, desde que não exc~
dam a 50% (cinquenta por cento) da remuneração men
sal; 

11 - ajuda de custo era razão da mudança de se-

de: 

111 - a indenização de transporte. e 

IV - salário famllia. 

§ 5° - Não será permitido ao segurado antecipar o 

pagamento da ~ontribuições, p~ra fins de recebimento de 

benefícios. 

§ 6° - O recolhimento das contri~uições dos segu
rados obrigatórios e dos empregadores será efetuado a 

, MIACAPÀPREV até o 15" (décimo qumto) dia após a data 

do pagamento ou do crédito-da remuneração dos servido

res ou segurados, obedecidas as d1spos1çOes regulamen
tares. 

§r -o atraso no recolhimento çlas contribuições 

_Implicará em correção do valor co~ base nos mesmos 
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lndices e criténos utilizados para a.cobrança de impostos 
municipais em atraso 

§ a• - No caso do segurado facultativo, além do 

disposto no par~grafo anterior. aplica-se a perda de direi
to aos beneficios cujos fatos geradores· tenham ·Ocorrido 

no perlodo descoberto, o qual não poderá, em nenhuma 
hipótese. ser superior a 3(três)meses. 

§ 9° - O recolhimento das contribuições dos segu
rados facultativos será efetuado pelo próprio interessado. 
nà forma estabelecida no Regulamento ou Resolução do 
.Conselho de Administração. 

§ 10 - O direito do Regime de Previdência do Mu

niclpio apurar e cohstruir seus créditos extingue-se após 
10 (dez)anos, contados· 

: § 1 • - En'quadram-se no conjunto de servidores 

públicos do Mun1cipio. abrangidos pelo inc1so I deste arti

go aqueles que se encontram à dispos1ção ou cedidos 
para á Un1é'!lo, para outras Unidades Federadas, para 

outros Municipios e suas respectivas AutarqUias. Funda-
. çOes, órgaos Descentralizados e Entes Paraestatais, os 
quais sao segurados da MACAPAPREV relativamente a 

remuneração recebida do Tesouro Municipal 

§ 2° - sao segurados facultativos da previdência 
municipal os servidores municipais e agentes politicos em 
licença não ret)'lunerada ou colocados á disposição sem 

Onus para o Municlpio. desde que efetivem prev1amente 

suas inscrições como ta1s, junto à MACAPAPREV. até 30 

(trinta) dias após o afastamento, observado o disposto no 
§ 2° do art. :l6." 

Art. 14 - O artigo 22 passa a ter ~ seguinte reda-
a) do primeiro dia do exercicio segÚinte àquele ção: 

em que o crédito poderià ter sido constituldo; 

b) da data em que se tomar definitiva a decisão 
que houver anulado por vicio formal, a constituição de 
crédito anteriormente efetuado 

§ 11 - O direito do Regime de Previdência do 
Mun1clpio de cobrar seus créditos. constituldos na forma 

do parágrafo anterior, prescreve em 10 (dez) anos.". 

Art. 11 - O artigo 18 passa a ter ~ seguinte reda-

ção: 

"Art. 18- A propost~ orçamentária da MACAPA: 

PREV para o exercido seguinte será elaborada pela Dire

toria Financeira e Atuarial, ratificada pelo Diretor Pr~si

deAte e, após .aprovação pelo Conselho de Administra
ção, encaminhada· ~o ~;'refeito Municipal para homologa

ção." 

Art. 12 - O inciso VI d(l artigo 19 passa a ter a 
seguinte redaçao: 

"VI - O valor da receita corrente liquida do Muni

cípio de Macapá, ·calculada nos termos do§ 1° do artigo 

2" da Lei no 9.717, de 27/11 /98." 

Art. 13 -O artigo 21 fica acrescido do§ 2°, pas

.sando o seu P!3rágrafo Único a ser o § 1 • , receb'endo 
este e.o Caput nova redação, na· forma seguinte 

"Art. 21 - São segurados obrigatóri'os da Previ

dência Municipal: 

"Art. 22 - Fica vedada a filiação ao regime pró
prio de previdência municiP,al ce segurado na qualidade 
de facultativo, salvo na hipótese prevista no§ 2• do 21 " 

Art. 15- Ao artigo 23 fica acresc1do o§ 5°, com a 
seguinte redaçao· 

"§ 5° - A dependê~cia econOmica e o vinculo re
fendos nos parágrafos antenores serão comprovados. 
onde for cablvel, mediant~ a aplicaça.o dos cntérios esta
belecidos no Regulame.nto Gerai de Previdência Soc1al. • 

Art. 16 - O Caput do artigo·24 e o seu § 1° pas
sam a ter a seguinte redação: 

"Art. 24 - Os segurados referidos nos incisos do 
artigo 21 , tomam-se automaticamente filiados ao Regime 
de Previdência Social do Municfpio de Macapá a partir da 
data efetiva de entrada em exercício. 

§ 1° -A Inscrição é o ato material da filiação Obje
tivando a Identificação ' pessoal do segurado ou de seus 

·dependeAtes perante a MACAPAPREV e resulta do se

guinte: 

a) No caso do segurado, da comprovação çlos 
dados pessoais, tais como: identificação, ato de renome

ação, termo de posse e exercicio da atividade, este me; 
diante declaração do órgão ou entidade; 

b) No caso dos dependentes, através de requeri

mento do segurado ou se este houver falecido, pelo pró

prio. dependente." 
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Art. 17 -O art. 26 fica acrescido do§ 2°, passan

do o Parágrafo Único a ser o § 1°, recebendo este e o · 

Caput nova redação, na forma seguinte: 

"Art. 26 - O Segurado Obrigatório perde tal quali

dade nas seguintes situaçO~s: 

§ 1.., - A inscrição do dependente ou pensionista 

será cancelada quando deixar de preencher as condtções 

necessárias à manutenção da mesma, inclusive. quanto 

ao cônjuge, em face da separação judicial ou divórcio, 

sem percepção de pensao alimentlcia, e, nestas mesmas 

condições: a do convivente em união estável, por dissolu

· ção desta .. 

§ ~ - O seguradO facultativo, além das situações 

-previstas nos incisos dp Caput, "em caso de não ~ecolhi

mento, perde a qualidade de segurado 45 (quarenta e 

cinco) dias após a data em que, nos termos desta lei, 

deveria fazer o recolhimento de suas contribuições • 

Art. 18 - O Caput do artigo 27 fica alterado e a

crescido dos§§ 1° ao 9°, com a seguinte redação: 

"Art. 27 - O Regime prev~denctário municipal ga

rantirâ a cobertura de todos os b~neflcios referidos no § 

1° do art. 1° desta lei, obedecidos os p~ríodos de carên

cia e o disposto no§ 1° do art 67. . 

§ 1° - Perlodo de carência é o tempo correspon

dente ao ·número mlnimo de contribuições mensais efetu

adas à MAICAPAPREV, indispensável para que o segu

rado tenha direito a usufruir os beneficios previstos. 

§ 2° - Os perlodos de carência são os seguintes. 

I - 12 (doze) contribuições mensais para a apo

sentadoria por invalidez permanente, observado o dispos

to no §. 3° deste artigo;· 

11 - 60 . (sessenta) contribuições mensais . para a 

aposentadoria compulsória por· implemento de idade, 

para a aposentadoria voluntária integral ou proporcional e 

para a aposentadoria especial para professores; 

§ 3° - Fica isento do período de carência a con

cessão de. Pensão por morte, do Abono ·anual, do. auxilio 

reclusão, assim como da aposentadoria por invalidez 

decorrente de acidente em serviço. 

• § 4° - O servidor que perder a qualidade de segu

rado da Prevfdência Municipal e nela reingressar, após 

decorridos 180 (centç e oitenta) dias, fica sujeito a novos 

perlodos de carêQcia para te~ direito aos beneficios pre-· 

-------
vistos nesta lei. exceto pa_r~ qualquer das espéc1es dE 

aposentadoria, caso em que será ex1gída apenas a ccrr .. 

plementação do período de carência extgido 

§ 5° - A referência para o cálculo ao valor dos be

neficios será a remuheração ou salano de contnbu1çãc 

mencionado no § 1 o do art 15 

§ 6" · No mês de dezemb~ de cada ano. os apo
, sentados e pensiomstas terao direito à percepção do 

abono anual, calculado à base do provento percebido no 

. mês de dezembro do ano a que se refere. o qual co~res

. ponderá a 1/12 (um doze avos) para cada més ou fração 

supenor a 15 (quinze) dias em que tenha percebtao pro

vento aa previdência mun1c1pal no respectivo ano • 

, § 7° - Os pagamentos dos beneflc,os de aposen

tadoria e pensao ~erão devtdos a partir do mês subse

quente ao da publicação do Ato concessóno 

§ 8° - Sem prejuízo do direito ao benef1c1o pres

creve em 05 (cinco) anos o direito ás prestações não 

pagas nem reclamadas na época própna. resguarda:Jos 

os direitos dos menores dependentes. dos 1ncapazes e 

dos ausentes. 

§ 9° - Todos os beneflctos garantidos nesta le1 se

rão requeridos à MACAPAPPEIJ., e por este concedidos 

com posterior encaminhamento dos processos a Prefeitu

ra Municipal, nos casos previstos no § 1° do art 67. para 

efeito de formalização dos pagamentos pelo Muntclpio • 

Art. 19 -Ao art 28 fica acrescido o Parágrafo U

nico .. c'.'>m a. seguinte redaçao. 

"Parágrafo Único. - Os valores das aoosentado

rias e pensões serão reajustados na forma· estabelecida 

no § 8° do art. 40 da Constituição Federal " 

Art. ~O - Ficam revog.ados os § 1 ~ e 2" do art 30 

da Let n° 976/99 - PMM 

Art. 21 - O Caput do art. 41 passa a ter a segUin

te redaçao, com acréscimo do § 4° : 

"Art. 41 - O servtdor será aposentado por tnvah-

. dez permanente. quando for considerado deftnitivamente 

mcapac1tado para o cargo público, por mottvo de defiCiên

cia fis1ca, mental ou psicológica, com proventos propor

cionais ao tempo ele contribuição .. exceto- se decorrente 

de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença 

grave, contag•osa ou incurável, adquiridas ou ocorndas 

• após o 1ngresso do segurado no serviço público municipal 

ou durante o exerclcio do cargo eletivo, especificadas no 

F 
""" 
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§ 1°, do art 42 desta lei, hipótese em que os proventos 

corresponderão à remuneração do cargo efetivo e, na 

forma da lei, corresponderão à totalid;:~de da remunera
ção.· 

§ 4° - O aposentado por .invalidez deverá s~bme
'ter-se, a cada 12 (doze) meses. à veri~cação de ·sua in

capacidade pela junta médica Oficial dd Mumclp1o, até 
completar 60 (sessenta) anos de idade, se mulh&r, e 65 

(sessenta e cinco) anos de idade. se hof'Dem, devendo o 
pa_gamenio . do beneficio ser suspenso em caso de. des

cllmprimento deste preceito, até que seja cumprida· tal 

formalidade.· 

Art. 22 - O § 2° do art. 42 passa a ter a segUinte 

redação: 

"§ 2° - A ~oncessão de aposentadoria_ por invali
dez permanente dependerá da verificaç_ão da cond~o- da 

Incapacidade, mediante exame médico-pericial a cargo 
da Junta méd1ca Oficial do Município. • 

. . 
Art. 23 - Fica o Art. 67 acrescido dos §§ 1° e 2° 

p~ssando o· Parágrafo Único a s~r o§ ~o, recebendo·este 
e ~ Capüt nova redação, na forma seguil)te: 

·"Art. 67 - F1ca extinto o instituto de PreVIdência e 

Assistência Social do Municlpio de Macapá IPAMA. au
tarquia criada pela lei municipal n° 740/95-PM~. publica

da no Diário Oficial do Município_ n° .210 de 24/08/95, e. 
transferido todo o seu' ativo e passivo, em todas as for
mas e a quàisquer tltulos para o l'yluniclpjo çJe Macapã., 

devendo serem apresentados os balanços de encerra
mento no prazo de 100(cem) dias após a publicação da 

presente lei. 

§ 1° - Todos os benefícios instituídos-nesta le1 e 

os concedidos sob o Reg1me Previdenciário Mun1cipal 
anterior serão pagos pelo Município ct'e Macapá, em rela

ção. a 

todos os segurados que- ainda não tenham efetuado no 
mínimo 6b (sessenta) contribuiçÕes previdenciárias men

sais á MACAPA'PREV, observado o disposto no parágra-

to seguinte. 
. . 

§ 2° - Os ativos transfe-ridos-ao Municlpio por for

ça desta lei serão utilizados total e exclusivamente para o 

pagamento dos beneficio-s previdenciários, inclusive os já 

conce-didos antes da entrada em vígor da· Lei n° 9.717, de 

27/11)98. 

§ j o - Os débitos da Autarquia IPAMA. inclusive 

os decorrentes da_s atividades de assistência à saúde, já 

- ----
ex1ste_ntes quando a Le1 no 9.717, de 27/11/98 entrou em 

v1gor, serão pagos pelo Tesouro Municipal mediante do· 

tação própria da Secretana Municipal de Administração • 

Art. 24 - (!) Art. 71 passa a Ter a segUinte reda-
ção: 

·Art. 71 - Até que o pessoal do quadro de provi
mento efet1vo da MACAPAPREV seJa 1nveshdo na forma 

do §·1° do art. 6° desta lei, o Município de Macapá colo
cará á disposição da entidade servidores efetivos. • 

_Art.' 25 - O ar:t. 76 passa a ter a seguinte redação 

. , " Art. 76 - Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir créditos adicionais no orçamento do exercício de 

·1999.- necessários à Implementação de suas obrigações 
relat1vas à implantação. à organização, à manutenção, ao 

aparelhamento. ao funcionamento e à operac1onahzação 

dos serviços da MACAPAPREV. e para o repasse das 
contribuições e dos recursos destinados ao Fundo de 

Previdência, utilizàndo como crédito as formas prev1stas 
no art. 43, ~ 1°, Incisos 111 e IV da Lei n° 4.320, de 
17/03/64." 

-Art. 26 - O art. 77 passa a ter a seguinte redação 

"Art . . 77 - A MACAPAPREV adquirirá forma e 

personalidade JUrídica. referida n~ art 3° desta lei, medi

ante o registro. pelo seu Diretor-Presidente . dos Estatu
. tos da -Entidade, _o qual deverá ser .ho'!lologado através 

de Decreto- pelo Prefeito Municipal. • · 

Art. 27 - O novo texto que terá a Lei n° 976199-
PMM e-m decorrência das alterações promovidas pela 
presente lei, conterá todas· as modificações de natureza 
gramatical que se imponham automaticamente aos de
mais artigos. 

Art: 28 - Esta lei entra em vigor na daia de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Palácio Laurin(lo dos Santos Bqnha, 28 de se
tembro de 1999.· · 

ANNÍBAL BARCELLOS 

PREFE;ITO ML!NICIPAL DE MACAPÁ 
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ANEXO 11 DA LEI N° 987/99- PMM 

QUADRO DE PESSOAL DE PROVIMENTO. EFETIVO DA MACAPÂ PREVIDÊNCIA 

1 -SUBGRUPO- NÍVEL SUPERIOR - SNS- 100 

CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE PADRAO INICIAL E FI-
CÓDJGO VAGAS DE LOTAÇÃO I . NAL 

ADMINISTRADOR SNS - 101 02 

ASSISTENTE SOCIAL· 
A 

SNS -102 02 

ADVOGADO B . 01 -07 SNS -103 02 

CONTADOR c 08-15 SNS -104 02 
-

SOCIÓLOGO 18'- 21 ' SNS - 105 02 

ANALISTA DÇ SISTEMA · O 22-25 SNS - 106 02 

MÉDICO E SNS -107 05 
-

SECRETÁRIA EXECUTIVA SNS -108 04 

TOTAL 21 
- -

. - -:~::;:::-··-y-~ ::-
"' 

~-~ ·~~~..,. 
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2 - SUBGRUPO - NiVEL BÁSICO - SNB - 300 

CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE 
PADRÃO INICIAL E FI- I CÓDIGO VAGAS DE L 

NAL I 

'- I 
OTAÇÃO 

MOTORISTA DE VEICUL9S 
A 30 - 32 SNB -300 02 

TERRESTRES I 
~ os SERVENTE SNB-302 

TOTAL 07 

·3 - SUBGRUPO - NÍVEL MÉDIO- SNM -:- 200 

PADRAO INICIAL E FI· 

I 
-

CATEGORIA FUNCIONAL CLASSE . NAL 
CÓDIGO VAGAS DE LOTAÇÃO 

AGENTE ADMINISTRATIVO SNM - 201 12 
A -

TÉCNICO EM CONTABILI- 11 - 17 SNM- 202 04 DADE 8 
--

DIGITADOR c 18 -23 SNM -203 03 

TÉCNICO EM SEC.RETARI-
ADO o 24 - 29 SNM - 204 08 

. 
TOTAL 27 

ANEXO 111 DA LEI N.0 987/99 - PMM 

QUADRO DEMONSTRATIVO DE CARGOS E FUNÇ0ES GRATIFICADAS DO MACAPAPREV 

CARGO OU FUNÇÃO CODIGO QUANTIDADE 
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ARRECADAÇÕES DA RECEITA 
Estado do Amapá 
Prefeitura Municipal de Macapá 

Receita segundo as Categorias Econômicas 

r.4aio de 1999- Anexo 2, da Lei 4.320/64 

Código Especificação Desdobramento Fonte 
I Categoria Ecc>:; 

I nômica 
1 000.00,00.~0 Receitas Correntes 5.115.056.99 --
1100.00.00.00 Receitas Tributárias 556.955,88 ___, 
1110.00.00.00 Impostos 462.626,48 

1112.00.00.00 Impostos Sobre p Patrlmõnio e a Renda 161 .033,3;! I 
1 

1112.02.00.00 Imposto s/ Prop. Pred. Terrll Urbana -IPTU 150.130,61 L- ! 

1112.08.00.00 Imposto siT.I.V. Bens lmov. O. R. s/lm. - 10.902,65 I 
1113.00.00.00 Imposto s/ a Produção e a Circulação 301 .593,13 

' . 
1113.05.00.00 Imposto S/ Serviço de Qualquer Natureza 301 .593,13 

... 

1120.00.00.00 Taxas 94.329,40 I 

1121 .00.00.00 Taxa pelo Exercício do poder de Polícia 0,00 ---i i 
1121 .00.00.00 Taxa pelo Exerclcio do poder de Policia 83.159,69 

---·-l 
1121.01 .00.00 Localização e/ou Fun.EslAtiv.EconOmicas 83.159,69 ! . 
1121.02.00.00 Execução de Obras Arruam. E Loteamentos 0 ,00 ' 
1122.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 0,00 
1122.00.00.00 Taxas pela Prestação de Serviços 11.169,71 I I 

1122.01 .00.00 Serviço de Coleta de Lixo 0,00 . ---------i .. 
I 

1122.02.00.00 Serviço de Iluminação Pública 0,00 I 

1122.03.00.00 Serviço de Conser.Lim.Vias/Logr.Públicos 0,00 I I 

1122.04.00.00 Serviço de ~bate 0,00 _j 
1122.05.00.00 Preços Públicos 11 .169,71 ' I - _ __J 

.. 
1300.00.00.00 Receita Patrimonial 18.490.0.0 I 
1310.00.00.00 Receita Imobiliárias 18.490,00 
1320.00.00.00 Receitas de Valores Imobiliários o.oo I 
1390.00.00.00 Outras Receitas Patrimoniais ·-

0,00 .. 
I 

1700.00.00.00 Transferências Correntes 4.475.114,88 1 
1720.00.00.00 Transferências lntergovemamentals U75.114,881 
1721.00.00.00 Transferências da União 3.527.222,82 

-

1721 .01.00.00 Participação na Receita da União 2.993.080,25 
1721.01.02.00 Cota parte do F.P.M. 2.94;4.566,06 j 1721.01 .04.00 Transferência .do I.R.R.F. 41 .886,94 -

--
1721.01 .05.00 Cota Parte do I.T.R 6.126,82 I 

1721.01.32.00 Cpta Parte do I.O.C.C.S.R.T.V.M.-C.O. - I -500,43 

1721.09.00.00 Outras Transferências da União 534.142,57 

I 
1122.09.01.00 Transf. Fin. Aos Est. O.F.M.L.C. 67/96 534.142,57 
1722.00.00.00 . Transferências dos Estados 947.892,06 

-
172~.01.00.00 Participação na Receita dos Estados 947.892,06 

1722.01 .01 .00 Transferências do ICMS 594.617,26 - --
1722.01.02.00 Transferências do IPVA 353.274,80 

1722.01 .03.00 Transferências do IPI -0 ,00 

1722.09.00.00 Outras Transferências dos Estados 0,00 

1723.00.00.00 Transferências dos Mur\lclplo 0,00 - --
1730.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00 

1740.00.00.00 . Transferências do Exterior 0,00 

1750.00.00.00 Transferências de Pessoas 0,00 

-
1900.00.00.00 Outras Receitas Correntes 64.495,43 

1910.00.00.00 Multas e Juros de Mora 5.711,28 -
1920.00.00.00 Indenizações e Restituições 0 ,00 

1921.00.00.00 Indenizações 0,00 -
1921 .01 .00.00 Comp. Flnanc. Pela Util. De Rec. Hid. 0,00 
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' l~. 
,.. 

E•~caç:to ., ·- Desdobraf!1ento fonte 
Categoria "ECõ7'" 

- C~Ifl\ f._ .~ ... - í • n6mi~ • 
1921.02.00.00 Comp. Fln. Pela Explor. De Rec. Min~rais 0,00 

1921.03.00.00 Comp. Fin. P/·Ext OI.Br., Xisto BetGas 0,00 

1921 .09.00.00 ·ou~s Indenizações 0 ,00 

~22.00.00.00 Restituiç6es 0 ,00 

1930.00.00.0.0 Receita da Dívida Ativa 54.696,74 

1931,00.00.(10 Receita da Dívida Ativ.a Tributária 0,00 . 
-

1932.00.00.00 . Receita da Divida Ativa nlo Tributária o,oo 
1990.00.00.00 Receitas Diversas 4.087,41 ·-

~000.00.00.~0 . · Recitas de Capital . 10.309,25 -
--

2100.00.00.00 Operaçõ11s de Crédito 0,00 

211 0.00.00.!)0 
. ·Operações ~e Crédito lntemas 0,00 

2120.00.00.00. Operações de Crédito. Extemas 0,00 
·-

2200.00.00.00 - Alienação de Bens 0,00 
. 

2210.00.00.00 . Alienação de Bens M6vels .o.oo 
; 

2220.00.00.00 Alienação de Bens lmóveiá 0,00 
. . 

2300.00.00.00 -Amortização de Empréstimos 0 ,00 
I 

2400.00.00.00 Transferências de Capital 10.309,25 
2410.00.00.00 Transferências lntragovemamentais 0,00 
24H.oo.oo.oo Transferén~ias d.a Uniio 0,00 . . 
2412.00.00.00 . . Transferências dos Estados 0,00 
2413.00.00.00 Transferências dos Municípios- 0,00 
2420.00.00.00 Transferênci .. lntergovemamentais --10.309,25 
2<U1.0Q.OO.OO Transferências da União 10.309,75 
2421.01 .00.00 • Participação na Receita da Unllo 10.309,25 
2421 .01 .01.00 Cota parte do Fundo ~special- FE 10.309,25 
'2421.01 .02.00 Cota parte do F.P.M. · 0,00 
2421.09.00.00 . Outras Trilnsferêncla.s d~ União . 0,00 
2_421'.09.01 .00 .. Transferên~ias de Convênios 0,00 

242~.00.00.00 . Transferências dos_ Estados 0,00 
·-2422.01 .00.00 Participação na Receita dos Estados 0,00 

2422.09.00.00 Outras Transferências dos Estados 0,00 
2423.00.00.00 Transferências dos Municlplo 0,00 
2430.00.00.00 . 

Transferênci~s de Instituições Privadas 0,00 
2440.00.00.00 Transferências do 'Exterior 0,00 
2450.00.00.00 Transferências de Pessou . 0,00 

2500.00.00.00 Outras Receitas de Capital 0,00 

-
2520:00.00.00 

. 
Integralização do Capital Social 0 ,00 

2590.00.00.00 Outras Receitas 0,00 

Total Geral... ....... ·- 5.125.366;24 
' 

DESPESA COM PESSOA.L MÊS DE MAI0/99: 

R$ 2.140.353,00, sendo: R$ 272.831,07 pago pelo FUNDEF. 
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Estado do Amapá ~eceita segundo as Categorias Econômicas 

Prefeitura Municipal de Macapâ Abril de 1999- Anexo 2. da Lei 4.320/54 

Especlficação Desdobramento Fohte, • . 
·--~-----r~---- - l--------. Catego,.í; Eco:-

1--------.~+--~----------'-----------'---+ _ 1 nomtca -" 
Receitas Cotrentes . . 1 I 5.516 474.4!> 

1-:--,...,.,--:-:'".,-:~'-+--R:-ec_e_l_ta_s_T_rl_b_u_tá_ria_s ____ ====-----_.,.....---·--+;--·- '1 711 .496,82 - ·----
Impos tos , 56'-.413,09 t 

~~~~~~~-~----~--~~~-~~~~" ·- ~ ~ . Impostos Sobre o Patrimônio e a Renda 296.280,88 1 -- - ---~ 

~===========:=========lm=p-:o_s.,..t_o_ s/ Prop. Pred. Territ." Urbana - IPTU -· 275.985,81 ·1 -·- _ ~ - .J 
Imposto s iT.I.V. Bens lmov. D. R. s/lm.' 20.295,07 : 

~--~~~~-~---------~--~~~~ ·- ----~-------Imposto s/ a Produção e_a_C_ir_c_u_la_c_~_o..,.r ____ 2_6_6_._1_32.21_1 • ___ • ___ _ 
. Imposto S/ Serviço de Qualquer ~at~rezãr 2ti6.132,21 1 1------:---+------- . . . ·r"ãXãSI 

-::-:--:-:--_ ++-_-_-_- _- _-..,-_-_-_-_-_-=T~a:...x:...a_cp;:..;.e~~xercício do poder de Políci~ 0,00 I . ___ __, _ 
raxa pelo Exetcicio do poder de Polícsa 138.638",7_4-l!---·---~------

•149 083,13 i 

l-:-:-:-:-::-::-::-:::-::-::--+---'---· Local!:taç3o e/ou fun.EslAtiv.Económlcas f38 .. 638,i4l .. 
Execução de Obras Arruam. E Loteamentos · · (l .OQ 1 ·- ---.--- -----, 

1---------+---------='~· Taxas P_eh1 Pmtaçl\o de Serviços L - ---:-:~:-C:-,O~O::-l-1 _ _ - __ • __ -_-__ '"_ --- -=~ 
Taxas pela Prestação ~9 Se~lços j ____ 11.444,~-------·;._ ____ _ 

. Serviço de Coleta de Lixo .L_ . ?,no 
--------. -s""'e'-rv-_-lç_o_d_e.;__ll_uminação Pública l · · tl,OÕ 

- ---+------S-e-rviço de Co~~er.LIM.ViasJLogr.Público~---o:Jõt---

- -·- ___ .J__~ ··---

------------·- __ -· Cervlço de Abat~1 -- :-:·-:·1.:...,0~0+--·---'· ___ -· 
· Preços P.libllcos ,0.444,99 

~----~--~----------------- . ~~----~------·----
~-------+------~---------------- -~~---------~ --~~-~~~----~ 

Reçeita Patrimonral • 5 3ô3 ·r õ 

1-
f-:... -_ -_ ------~:-~-~_;. -- -_ ++ -_ -_ -_ -_------- _____ R_e_c:...e-ita-lm_o_b_lll_á_ri-as ---+--1c-:~~.38Z,~ 5 

1 
-·-_--------~ 

--~-~---~-~- ~ ___ , 
Receitas de Valores Imobiliários C 00 

Outras Receitas P_a_trl_m_o_nr:-. a=ls=:=========~---'---,--1f---·· .- '- o;nõf-____ _ 
-~--;-------+--:-::-::··-

______ .,_ 
Transferências Corrent~s 

1---------+-'--·- ---'---:---::---- --
Transferências lntergove. namentai~ 

4.236.782,86 
--+-----~-~~~~~L 

I 236.782,86 

' 
Transferênci_a_s_d_a_U_n""'i-ão-'+---.~--2-7-ll-.0-91,69 

- . -::--t- -------r--~- ----
1---------P·_ar:ti~ipaçi!o na Recel~ da Un,lã~ ·-- __ 2_._7_5_9_ . ...;~_8_7._~_5+---- _ 

Cota p.érte do F.P.M. 2.719.115,41 
1---:-':--:-:--:-:--:-::--+-'·- ---,.-----~- ----:-::-::--1t-----~ 
1-:-:::-:-:-=-:-::-:::-::-::-'-+-----~~-------T-ra_n_s_fe_rência do I.R.R.F. . 40.145:'-,0:-c4:-41-------Jj __ 

Cota Parte do I.T.R 27,10 ~- : 
1----...:..._~-l---'-·-.. ___ C_o:....· ta--:-Pa. ~ do I.O.C.C.S.R.T.V.M-. ..C-,-.0.,.._.~----'-~----6,00 1----~---=----------· Outras Transfertncfas da União 518.804,14 1 

......... --:::Tra-n-s7f.-::F::-In-.-=A-os Est D.F.M.L.C. 67/96 s1sj"õ4,14 
~::-7::--t----:-- ·Transferencias d_o_s_E_s_ta_d_o_s-+-----9-5-8-.691, 17--l---------'---- " --

... - -------:--

Participação na Recaita dos Estados 958.6!l1,17 
1-:-::-::-::--::-:-:-:-::-::--+-------~-=-- --· ------· --
-=:-::-::-:-::-:-::-:---1----------------::Transfer.ênclas do ICMS -:6:::6:-:0-:.6:::9:-:6:'-:,8::·0:-Ir--------'l . 

Trartsferéncías do IPVA 286.820 59 : 
---~-----------~----------- -~------------Transferências do IPI 1 1.1 73,78 l 
----~~--~-----·· - +-------~-------- . Outras Transferências dos Estado~ 0,00 

1-:-:-:--:-:~~,.--+---------.,.-----o:::Tc-rànsferências dos Municípro 0,00 
---~-r--------+ 

Tr-.ihsferênclas de Instituições Privadas 0,00 !I 
1--------,~-+---:--.-- Transferências do-.E"""x-t....,.ér....,.io-·r+------....:..-. - C,OO . 

Transferências d.e Pess9as 0,00 
~-----~----~---------

-~-----~-------O.utras Re"ceitas Correntes 652.8:11,65 

1------:-- -+-----· ·,-------------:---:-- Multas e Juros de-:M:-:-o-ra~-~~~~~~~~~~~~~=---- ·_-_-_-4~.5,...4""'"1 :_,54=~==~===-=--=--=-~~-
lndenizações e Restituições 0,00 

lnçlenizações 0,00 
~-------....:..-

Comp. Financ. Pela Util. Oe Rec. Hid. 0,00 
~------~~~----' 

--------~---------
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!' ~2 . .., 
Categoria Eco-~ 

Eapeclfleaçi o -~ 
. < 

Desdobramento, • Fonte . ~igo- i. •. -~ ·r.· 
" . ' . "·. ' 

;.. ., · n6mica 

1921.02,00.00 Comp. Fin·. Pela Explor. De Rec. Mineral~ 0,00 

.. 1921 .03.00.00 Comp. Fin. Pl Ext. OI.Br., Xlsto Be~.Gas 0,00 -
1921 .09.00.00 Outras Indenizações ~? ,00 

1922.00.00,00 Restituições. o,po 
-

1930;0b.OO.OO Receita da Olvida Ativa 51.947,70 -- -
1931.00.00.00 Receita da Dívida Ativa Tributária 0,00 < 

1932.00.00.00 Receita da Dívida Ativa não' Tributária 0,00 

1990.00.00.00 Receitas Diversas. 596.322,41 

2000.00.00.00 Recitas de Capital . 7.990,90 

2100:00.00.00 Operações de Crédito o,o·o 

------
2110.00.00.00 Operações de Crédito Internas 0,00 

2120,0P.OD.OO Operações de Crédito Externas o,oo 

2200.00.00.00 Alienação de Bens 0,00 

"221 0.00.00.00 
-

Alienação de Bens.Móveis 0,00 

2220.00.00.00 Alienaçlo de Bens Imóveis 0,00 

2300.00.00.00 Amortização de Empréstimos . ·o,oo 

2400.0Q.OO.OO Transferências de Capital 7 .990,90 

2410.00.00.00 Transfe"réncla~ lntragovernamentals 0,00 
241 1.00.00.00 Transferências da Unlao 0,00 

241 2.00.00.00 Transferências dos Estados 0,00 

2413.00.00.00 · . Transferências dos Municípios . 0,00 . 
. 2420.0Q,OO.OO Transferências lntergovefnamentais ·7.990,90 

2421.00.00.00 . . Transferências da União 7.990,90 
·-

2421.01.00.00 Participação na Receita da União 7.990,90 

2421.01.01 .00 Cota parte do Fundo Especial - FE 7.990,90 

2421-01.02.00 . Cota parte do F.P.M. 0,00 

2421.09.00.00 Outras Transferências d ' Unlao 0,00 

2421 .09.01.00 Transferências de Convênios 0,00 

2422.!)0.00.00 Transferências dos Estados 0 ,00 

2422.01 .ÓO.OO Parti~ipação na Receita dos Estados 0,00 . 
2422.09.00.00 Outras Transferências dos Estados 0,00 

2423.00 .. 00.00 Transferências dos Munlclpio 0,00 --
2430.00.00.00 Transferências de Instituições Privadas 0,00 

2440.00.00.00 Transferências do Exterior 0,00 

2450.00.00.00 Tran.sferências de Pessoas 0,00 

2500.00.00.00 Outras Receitas de <;:apitai o·,oo 

2520.00.00.00 lntegralizaçãÇ> do Capital Social 0,00 

2590.00.00.00 Outras Receitas 0,00 

Total Geral... ....... 5.624.465,39 

. DESPE;SA COM PESSOAL MÊS.DE.ABRIU99: 

R$ 2.036.714,50, sendo : R$ 273.154,92 pago pelo FUNDEF. 

·.;;:. 
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----------~~~------~~----~----r---~~--------~~---------------~ ·~----

• I 

' . 

'.• 

. . PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ .~ _ . -. 
SECRETARAIA MUNICIPAL DE P.LANEJAMJ;:NTO E COORDENAÇAO GERAL .. ~ . .. . . 

' .. 
.' . " 

LEI 

·, 

·. 
:.· .. 

LEI ORÇA~ENTÁRIA ANUAL · 
(Exerclcio Financeiro de 2000) 

·.· 
. ·PROJETO DE LEI 

PREFEiTURA MUNICIPAL DE MACAPA .. ~ 
... 

,, 

.· ANNIBAL BA.RCELLOS 
PREFEITO 

. .. • 

.' 

AIRTON QUARESMA DE Ol:IVEIRA 
. VICE PREFEITO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO • CALEB GARCIA MEDEIROS 

CHEFE DE GABINETÉ CIVIL E MILITAR JOÃO ESTOESS MONTEIRO .DE ARAUJO 

AUDITOR GEAAL MUNiCIPIO - ADEMIR SANTOS DE ALMEIDA' 

SECRETÁRIA MUN. DE. ADMINISTRAÇÃO MARIA NEUCILA DE:OLIVEIRA 

SECRETÁRIO MUN. DE: FINANÇAS. JANARY CARVAO NUNES 

SEC MUN DE PLANEJAM.ENTO e-COORD GEAAL. RAIMUNDO NONATO D,b. SILVA PIPES 

SÇC MUN DE E.DUCAÇAO E CULTURA · 'ALBtRTINAGUEDES DA SILVA 

. SEC MUN DE OBRAS é SERVIÇOS PUBLICO$ LUIZ FELIPE DA SILVA TRAVASSOS 

SECPETARIO MUN DE MEIO AMBIENTE E TURISMO JOÃO DE ANDRADE UCHOA 

SEC MUN. DE TRABALHO .e ÁÇÃO COMUNif.ÁRIA . ROSALIA DOS SANTOS RIBEIRO 

SECRETARIA MUN. DE SAUDE · CLEONICE MACEDO ALVES 

SEC'MÚN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO JOSE NEWTON COSTA 

EMP MUN. DE TRANSP URBANOS OSVALDO FERREIRADAS JUNIOR · -

NARCISO BITTENCOURT .. ·:.' EMP MUN DE URBANIZAÇÃO DE MACAPA · 

r 

: . COOR~ENAÇÁO,GERAL: 

_EQUIPE TÉC~ICA: 

APOIO· ADMINIST~TIVO: . 

PROCESSAMENTO 9E DADOS: 

.. ~---~---

.· .. 

. RAIMUNDO NONATO DA S. PIRES- Sec da Sempla 

RA_IMUNDA NONATO S. SOUZA · Contadora 

RQSICLEA M• PEREIRA NEVES • Economista 

·' RAIMUNDA DE J. P. BORGES - 't:conomiita 

LÉIA DA COS"T:A SILVA-· T6c. em Contabilidade 
·\ 

ANA MARCELA FERREIRA 

DEPARTAMENTO DE INFORMAnCA - SEM~LA 

UTILIZANDO Q SISTEMA CETIL 

ORÇAMENTÁRIA ANUAU99 
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·. 

··, ·.~ . ,\j . · 
. ;._, 

: ... .. . 
· .. . • .. 
. . ":{ 

"" .· . ... . · . 
.... . 

··: : LEi' ORÇÁ~~N-T~IA J\NCJAL . . : . . ·. . . ·. . . 

. · . . ·. DEMO~ST .. DA Ré'CEITA E ÓESPESÂ SEGtJN.DO AS é.o\TEG. ECON, 
• • • • J 

.. · . . 

· .. · 

··. . . ,, . . 
. . '· . QUÀQ,ROS DE CONSO'i:IDAÇÀO·- .ÁDMINISTAAÇA? DIR,E'fA 

LEGISLAÇÃO DA R~CEITA . . . 

. ···.' 
. . . , . . 

... ·· 

EVOUJÇÃ0 DA ~ECEITA- TESOU~O 

DEMONST·.·DA ~CElTA SEGUNDO AS CATEG.:;ecÓN.- reS:ouRo 
EVOLUÇÃO DA DESPESA o • : :- ' • ~· •• 

. .· ··.· . dEMO.NST~DA o'E'sPEZÀPOR.NATURÊzÀ-. TESOURo· 

•• o • • • DEMONST.'DA·DESPEZA'POR ó'RGÃOS . • . 

: · · . oeMoN5r. ·DA Q.ESPEZPi POR FtJNçAq 

• • o . : : 

' ' 
· . .. : . 

·-

'· DEM.QNST. D.A ~SPEZA POR FUNÇÃO, PROGRA;MÀ, ~UBPROGRAMA 
DEMO~ST . . ÓA·DESJ:'EZA CONFO~ME O VlNCUI:.O COM O$.RECURSOS. 

,\ - ~ 

DEMONST, ÓA DESPEZA POR NAT.UREZA .. · · : . 

DEMoNsl. .oÁ APtLCAçAo DE' R EC. NÂ'MANUT. E QES. oo-e~stNo. o 

- . . .. •. . • • ! 

' o 

GABINETE CIVIL . . .. ,/· 

o ' . 

. 'GABINETE MILÍTAR . · .. 
·• - .. • ·.:.':·· · ~R~URA_DQRIA.~ERAt. ?ClMUI'liiCI~IO.. : ··' : . · · 

:·. :: .Al)DITO~IA GERAL'DO·MUNICIPIO · 

RE{PRÉSENTAÇÃO MÜNICIPAL EM BRASIL4A . o 

SECRETAAIÀ MUNICIPÁL DEAOMINISTRÂÇÃO 

. : 

., ·' 

'· o 

,. .. :. . · ... .· ·' :.. . · P~~JEt~ ô~· u;í·>. · · · 

·. ·PRÔJ~to·:o~ ·t:e/~~ ri~,; b.eo~·:t;u~ seTÊ.MBRo ~~ 1999 
. . ' · ... :· 

. I 

·. . . . _/. . . 

· . . 
·. ,r 

. 

'' 

. .. 

' 08 : 

l4 

17 

21 
22 
24 

·25 
'26 
27 

32 
34 

· 36 

38 

41 

46 
. so 

58 

?4 
62 
66 

· . 

• 
-

. · .. ·· 
·.:o · p .'·PREF.EITO .. QÓ ~U~I~IPIO :pE ~-~~~·A, no us~ da~ -atrjbuíçoes. que lh.e sao tonferlaas .Pela. ~ei Orgânica Mu-

nicipÇll, faço saber. que ó·.Pó?eJExeéotivo decre:ta e :eu sanbi.onC? a· seguinte-lei: · .. · . · 
. ".. .. . 

Art.1° .- Esta 1;.~1 esti,.,a a Reeeíta··e··fixa à. Despe~~.do ~uniclpj~ de M~capâ para ·o· eJ<ercrcío financeiro de 2000, · 
compr~n~en<lo: ; . 

' · · 1 ,: b Oi'çam~~tó Piscaí_';ef~réri.te aqs··~oder~·s · Mu~cípaís.' seu~·;Órgã~s .e ~nti~atJes d~ Ad~ni~traç~o .Direta e lndí· 
rera; )nclusive Eoridos e -Fundações ínstitufdQs· pelo Poder P'Ciblíéo. · · -

• ' f • • '1'1 I ._ '· • , ' •• " · • • 

. : . : 11 - O Órç_amen~o da Segui-idade Sooal §i~~'gendó totr~s as en\idades e órgãos da Administração r;>ire~ e Indireta 
• ÇJ ele vinculados, b.em coma os Fundos e .Fu.ndaçO!:ls Institui dos ç. mantir;los pelo.Poder P.úblico, 

_.. • • • ; • • , .: ~- • • • . • • ... • • • • • ! 

·_·,. · ·. 111 - O Orçamento de . ln~~stirnento qàs E'm}Xe~as em.~ue .o Municlp!o ·detém:a maioria do·Çapítal Social ~om direito · ' 
a voto. . .· :. . .. o • o -. • : • • • • • ~- • o • 

I . 

· Art. r- A Receita Total 
Dois Mil Reais); .; ' · · · ,. 

:. é e~tlmadã em R$ '62. ~22:000;00 · (Se$senta é Dois Milhões. Trezentos e Vinte e 

. '. - . ~ . . 
.. •· .... ·'. _. : .. ··' .. ~ .... , :. ~ ~ ... \: .• ~:-- .: .• .. ·. - ~· •• .'· -~ oo:: .~ _ ·; . ~ ~ . ' · \ ' ••. ~ . . ~ . . 

' , Att 3° : .A:-Re_ceita:~erá 'r.êalíz~da arr'e.cad~ção .dos trib,utos e de. outra& .receitas coerentes e-cte capital mediante a na , ·- . . . . .. . ' . 
fo~a da ~1slação em vigÇJr, rela~íonada lie acordo~'!'·~ ~àgu!~t~ su~rio geraJ: · 

1 •• : • • .• • • • ••• f - • 

. -. .. : . . : 
• -. 1.. • '1. 't":· 

. .. .-·: . . . .. '•: · . .. ; ··" . . 
, . \ ' • .: ' • - ..!, • ~ : ' • ' .. t ' I 

.. :·t . .. 
., .. ', . 

.. . . . . . ' .... ·. ~ · .'· . .:-"" 
\ ... ·. , .. " .. , . ..... ~ ~ . . . -.· 

.. · 

. --·.· 
' -:·: . . 

. . .. 

.. :-
.-

o ' • 
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. . . . 
..... .. .. ,j 

. ' ... ~ . ';:: .. : -.• :"'._. ·• .. :;. 

.. . " 
, ' . : ·.: ... 

/ o •• ~- .. .,. 

• •i •• • ... 

. ' . 
\, o I 

' ; 

RECEITA 

R~CElTA~ .CO.RRENTES 
: .. ... 

. . . .. , 
:· 

:o •• 
. . 

R~ita Trib~~~ 

Recéita' Patrimonial 
. . .. o •• , • o. 

. . . .... : 

Trarisferências. Correntes . ·. · , 

oútras Receitas.Corrente~ 

, .. RECEITAS DE CA~ITAL. . 

Tr~nsfér.ências-de Capital 

·. 
' .. 

.· 

. . 
·. 

• I '• 

. .. 

.· 

R$ 1,00 

'-· _ 60.642.900 

7 653.~37 

1.86.220 
. ... 

51 .0871 33 

1 715.610 

TOTAL' 

1.679.100 

1.679.100 . 
~--

. . . 62.322.000 . .. , • . 

. ·. : .·. A~ ~o ~ ~ ~s~sa :r~tal ~o ~alor de R$ 62:3~2.0ÓO,OO (Sessénta e Dois .Milh~es, :rrezentos· e Vinte e Dois M;l RI 
···-aist está fixada por f='lll'lç.OeS', por Poderes,· Órgãos e Categorias ~cÓnOmiça, confo~e abaixo es~cificado 

0 ,0:. ' o' ·: > 1 ' , -: o ' 0 0 

. ,. . .:· 

.. ·. o • '). :·' 

.. to.·. 

, .. 

.· .. o. 

. .. ~ 

o
0 

'• 
0 

• I o 

•' :' I 
•• ·: o 

... 
LEGIStA TJ\IA ' . I . • 

.. 
' .. 

~UQICtARIA : . 
\ o • • • 

A~MINISTRAÇ~d'~ .PLANEJAMENTO. . ·;·. :.- . . ·· 

AGRICULTURA · ·. 
. ' 

• DEFESA NACIONAL E SÉGURANÇA PÚBLICA 

~ÔÚCAQÃO E.· ÇUL TURA' . 
.. • • o • .o 

HAàrrÃçAo E ·uR.BANI~o 
... . ,. 

. . ~ .. 
' JNOÚSTRIA, COMÉR91Q. E SERViço · 

S~ÚDE E SAf:.I~MANETQ 
TRAB~(HO 

ASSIS~NCIA E PREVIDtNCIA 
._.o ·. 

TRANSPO~TE 

. . . 
R~SERVA DE CONTINGENTE . 

.. . o: , f. ! ' I~ 

... ... 

. ... . 

. . 
.· 

o • ~ • • ... - • , •• ' • • • 

.. li- DE:SPESAS POR F'ODEReS 1: ÓRGÃOS . '· 

. ·· CÃMÀRA MUNICIPAL DE MACAPA 
• : • # • : • •• # • • • • • • • 

•, . .. 

.. •. : '-• 
··o • 

' · 
. ·. GABINÇTE CIVIL 

•• t • 

· GABINETE MILITAR 
.. .. 

· ·' PRQOURADqRIA . . . . 
AUDITORIA . :~ -· 

' . ·. 

~o • • • • 

l~EP~ESEN'T AÇÃo MUNICIPAL. EM BRA"sfuA· · 
• o ~ o • • • 

SECRETARIA Ml)NICIPAL DE ADMINIST~ÇÃO 

• • < ..... 

• o., o 

.· 
'o ... o,. •• 

. :· 

TOT~L 

TOTAL 

··'.· . 

. \,. 

R$ 1,00 

7.478.640 

2.500.009 

16.767.630 

431 .323 

900.000 

' 15.172.009 

4.166.652 

• 255,000 

3.316 441 

1.309.000 

6.952.838 

79.587 

59.329.120 

2.992.880 

62.322.000 

. R$1 ,00 

_ 7.478640 

7.478.640 

·:...:.. 51 .850.48Q 

800 000 

900.000 

500.000 

332.626 

90.000 

12.283 404 
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. ' 

SECRETARIA MUNiciPAL DE .FINANÇAS 

SECRETARIA MUN. DE PLANÊJ. E COORD. GERAL 

SECRETARIA MUN .. OE EDUCAÇÃO E C'UL TURA · · 

SECRETARIA MUN. DE oEiRAS E s~RVIços_PúBLicos 
SE;CRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE E TURISMÓ 

SECRETARIA MUN. DE TR~B .E A. COMUNITÁRIA ' . 
. ' ' 

·. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

. SECRETARIA MUN. DE AGRIC. E ABASTECIMENTO 

· ~ESERVA_DE CONTINGENTE 

. 1i1 - DESP..ESAS_ POR CATEGORIA ECO~ÔMIC~ 

- OESPgSAS CORRENTES 

. D~SPESAS ÓE,ÇAPITAL 
~ : 

TOTAL . 

RESERVA, DE CONTING~NCIA 
. ' · . TOTAL 

'! 

Art. 5° -Fica o Poder ExecÚti~O autorizado a: 

TOTAL 

TOTAL 

. DE 27/09 à 01/10/99 

5.410.000 

1.200.000 

15.172.009 

7.796.000 

1.650.000 

'1.200.000 

3.316.441 

-:- 1 ,~0.000 

59.329.120 

2.992.880 

62.322.000 

R$ 1,00 

56.043.064 

3.286.056 

59.329.120 

2.992.880 

. 62.322;000 

1 ·-Abrir Créditos Suplementares até o 1imite· d~ 40% ·(Quarenta por Cento) da despesa ge.ral fixada na pcesente l.ei, 
na farina de que dispoem as ârtigo~ 7° e.:43 da Le! Fed~ral n° 4.320, dé 17 de. março de. 1964, para atender as despesas 
cujas dotações s~ verifiqu~m insuficientes; 

,' I -

11 - Realizar operações de crédito par ailtE;!CÍpaÇao da receita, conforme previsto no parágrafo 8° do artigo 165 da 
Constituição do Brasil e no artigo 111 da Lei Orgânica .~unicipal. ti 

111 - Abrir: Crédito com recursos aorrespondentes 'áo empréstimo autorizado ·na Lei Municipal W 96B de 28 de maio 
de 1999 para a aplicação ·nos .projetos integrantes do Pr?grama de Apoio a Administração Fiscal para as. Municlpios Brasi-
leiro - PNAFM. . . • · 

.A'rt; 6°- O Poder Executivo estabelecerá norm~s pa.ra ·a realizaÇão da Despesa, inclusive. as medidas necessárias a 
manter o~ dispêndioS Col')':lpatrveis com a arrecadaçao. da Receita, a·fim de obter a equilÍbrio .financeiro preconizado pela 

· législaçao especlfiça. • · · 

· Art. 7° - As Desp~sas dos órgãos da admi~istraÇão direta e das entidades <la administração indireta, incíusive os 
Funcios e as Fundáç(?es instituídas pelo Poder Público, realizadas· com recursos do. Tesouro, bem corno as recursos di~eta
mente arrecadados,. terão 'sua discriminação aprovada por Decreto do· Poder Executivo, -constituindo as Quadros de Deta-

. lhamento_.da Despesa- QDD. · · · · · 

Art. 8° -. A Despesá do Orçamento .da Seguridade Social, está fixada e!fl R$ H. 111.511 ,00 (Dezessete Milhões, 
Cento e Onze Mil, Q'uinhentos e Onze Reais), con'torme a segu~nte detalhamento: 

ORÇ.~MENTO. ~A SEGURIDADE SOCIAL 
' ~1~ . 

DEMOSTRA TIVO 00. ORÇAMENTO DA S~GURIDADE SOCIAL - Por Órgão. 

CÓDIGO ESP.EÇIFICAÇÂO· . VALOR 

2501 ·sEGRE;TARIA MÚNICIAPAL DE ADMINISTRAÇÃO 5.800.000 

Encargos com Vemcirnentós.de Inativos e Pen.sionistas 5.800.000 
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I . 2601 

3101 

3102 

3201 

5401 

SECRETAR1A DE FINANÇAS 

· . Contribuição para o PASEP . 

SECRE-TARIA MUN. DE TRABALHO E AÇAO COMUNITÁRIA 

FUNI?O MUN. DO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCE.NT~ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

623.220 I 
623.2.20 

1.200.000 

125.000 

3.316.441 

6.046.850 

TOTAL~----~1~7~.1~11.511 1 

Art. 9"- A despesa do Orça·mento de· Investimento das Empresas. é fixada em R$ 5.2'40 000.00 (Cmco Milhões. 
Duzentos e Quarenta Mil Reais). 

ORÇA~ENTO DE INVESTIME~TO 
R$ 1.00 

DEMOSNTRATIVO DOS INVESTIMENTOS POR ÓRGÃO l 
ESPECJFICAÇÂO VALOR ·-EMPRESA MUNICIPAL: DE; TRANSPORTES URBANOS -

5201 . 3 140.000 
EMTU .. 

• 

5301 
EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ -

2.100.000 
URBAM ·-• 

TOTAL 5.240.000 

. Art. 10- As Fontes de Receita para cobertura da Despesa fixada no artigo anterior. decorrente de recursos do Te 
souro e outras fontes. sao estimados com a seguinte·especificação: 

RS 1,Õ 
DEMOSNTRÀTIVO DAS FONTES DE FINANCIAMENtO DOS INVESTIMENTOS 

ESP.ECIFICAÇÀO VALOR 

1- RECURSOS DIRETAMENTE ARRECADADOS 3.652.000 . 
• 

11 - TRANSFERéNCIAS MUNICinAIS 1.586.000 

' . TOTAL 5.240.000 
• . . 

Art. 11- Esta Lei entra em vigor na data de sua püblicação com efeitos a .partir 1o de janeiro de 2000. revogadas 
dis~osiçOes em contrário. 

PALÁCIO LAURINDO BANHA, em Macapá, 30 de Setembro de 1999. 

ANNIBA.L B~RCELLOS 
Prefeito Mupicipal de Macapá 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
Secretário da SEMPLA. 

DEMONSTRATIVO DARECEITA E ESPESA SEGUNDO AS CATE-
GORIAS ECONÓMICAS..., RECUSO DO TESOURO . 

RECEITA 'R$· R$ DESPESA R$ R$ 
-

RECEITAS CORRENTES 80.642.900 DESPESAS COR- 56.1)43.064 

. 

R$ 

- ~-==-=--iiõiiiiiiiiiiooiiiii 
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REC. TRIBLITA_RIA 
. . l 

. 7.653.937 

REC. PATRiMONiAL ·.·. .. 186.no 

TAANSF. C~RRENTES 51.087.133 

. 
OUTRAS-REC. CO~ENTES 1.'115.610 

tOTAl 

'suPEAAYIT. Qo ORÇA,. 

COR_RE!-ITE 

. RECEIT A.s.·pe CAPI
. TAL. 

TRNSF, DE CAPITAL 

,·, 

.... · .. .... 

.. ' . .,. 

1 .679.100 

'. 
·' .. .. · ,· 

·, 

...... ' ~· .. 

RENTES 

DE~PESA~·CE CUSTEIO 

~S~CORRENTES 

·_, ... SUPE'RAVIT. 00 ?~ÇA
MENTP. CORRENTE . 

60.642.9ÓO TOTAL 

. 4.599.836 

- 1.679.100 
DESPESAS DE CAPI-

·•· T~·L •' 

... . , . 

• INVESTIMENTOS_ 

INVERSOES F llliANCEIRAS 
• .\ • • • o '• • 

. TRAN$F .. DE CAP!T:Al 

RESJ:RvA DE CONTJN- · 

•. GàiCIA 

40.766.850 

. 1!!.276.214 

10.000 

320.000 

-· 
' ... · .. :-· T9:TA_.-·L. . -· · .· ':. ·· .:t-z.;.ri.OÔO 1.: ·:·- ' ,:_ ·: ,•·.: ·TOTAL ' . . ____:: _ "\. .. .., ~ - ~·. 

.. 
'· · .. RE$lJMÓ· 

DE 27/09 à '01110/99 

4.599.836 

$.0.642.900 

3.286.056 

,2,922.880 

62.32).000 

ESPECIFI!=AÇÃO R$ E$f,JECIF.IC~ÇÀO R$ 

-. . . . ·. 

,; . 

. : . ' 
RECEITAS C'OR~f,:N'fES . . 

' .. ·.·· . . 

R~CEil't\~ DE CAPI
TAL ,... ; 

TOTAL 

·'· 
60.642<900 . 

:- DESPESAS COR- · 
· .. ~ .. 'RENTES · . ~ 

. 1.679.100 DESPESAS oe' CÀPITAL 

· . · ~ESI;:RVA DE CONÍ'IN

G~NC~ ' . 

62.'522.00(1 . TOTAL 

.···· 'Q\:JAD~~ DJ: ·coN.SO.L~~AÇÃO DA 'ADMINISTRAÇÃô DIRETA . · 

·. 
: •, 

RECEITA 

LÊGISLÂCÃO DA RECEITA' 

LEGISLAÇÃO DA RECEITA 
. :.• 

·1 -·coNSTITUiçAo DA REPUBLICA FEDERA T!VA DO BRÁSIL: de 03 de outubro de 1.988 . . ·, . . . . . . .· 
,. . 

. ·. .·. 2 " CONS'tiTUIÇÃO DO' ESTADO DOA"MAPÂ . 
I ·' ~ ''· 

. 66.043.064 

3.266.056 

'' 2.992.880 

62.322.000 

.. 

. . . ' . . . . . . . ·. . 
3 JN~~MA~ GERAIS DEOl~EITO:FINANCEiRê)PARA.ELABORAÇÃO E ~ONTROLE,DOS ORÇA~NTOS ~BALAN
Ç.àS DA UNIÂO, .DOS _ESTADOS, DOS .MUNICIFliOS E DO DISTRJ~9. FEDERA:t:-: Lei F'ederal n° .~ .320 de 17 de março de 
.199.4. . . . . ' 

4- CÓDLGO TRIBUTÁRIO. NAC•O.N-AL~ Lei Federal 0° S.17Í de 25. de outubr~. de 1966. . . . . 

5.- LEI ORGÃNICA .DO MUNicliPIO DE MACAPÁ~ dé -20 de junho d~ .~ 993 
• • • • • o • • • • • 

S -CÓDIGO TRIBUTÁRIO.·MUNÍCIPAL: 
.. .. , ; .. .. . 

. •. 

.· .. :·. 
I• • ; , ·,·i '• ' ,;, 
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tei Comple~nw~ n° 009i911 30 de Dezembro de 1997 . 
.. . . 

7 ._ JM.POSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TE~RITORIAL URBANA - IPTU 
Constituição. da. Republica Federativa do 'Br~sil. · 

· Lei Federal ri~ 5.172; de 25 de outubr() de 1966. , . 
· .· Lei Munlcipa) (1° 384, de 21 de novembrc;> de 1990. · 
. .lei Complementar n° 009/97, de 30 de De~eníÇro de. _1 997'. 

lei Municipal n~·945/98, de 31·de Dezembro de 1998.. . . . . ·~., . . . . 

. DE 27/99 à 01/10/! 

.. ~ 8 - ;IIAPostb ~ó8~~ A TRANSMtssÀo. INTERvivos DE" BENs ·IMóvEis E DE ~IREtTos REAIS sosRE IMóVEIS 
ITIBI . . . .. 

· -ConstituiÇão da:RepubJica Federativa do Bras.il . . . 
. Lei téderal n° 5.172, de 25 de Ol;llubro cje 1966. . . 

, . 

lei Municipal .. ri.33.3l88~PMM1 .de 23 de Dézembro de 1988. 
..• · . :- · oeereto n° ·1o2,·Cie 26 de.ja·neiro ~e··19s9: - · 

Lei CompÍementár 0° 009197, 30 de dezembro de ~997. . . . . 
. ~ ,. . 

9 -IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS· DE ~UALQ~ER NA.TUREZA - !SSQN 
· . . CQnstítui~o .d~ R~pt;Jblíca '=edérativa do.Brasjl. . · 

lei Federal n° 5.1721 de 25 de outubro de 1.966·. ~ 
·.Decret~L~rFederat ~oo;:de 31 de dezembro de .:1968. 

. Le1Federatn°·7.1921deosdêjunhode-1984. ·.' . 
. lei C_omplement.ar' n° 009/97, de 30 de. dezembro de ~997. . . . . : . . ~ . . . : . 

10- tMPOSTO s.ÓBRE VENDAs~Á~~AREJO DE .co~euslivEIS uaUtpos E .GAsos.~s - ·iwc. 
· Lei Municipal-il0 3.33/SS-PMM', d~ 23 Qe dezembco· de 1988'. · •. . · · . · · · 
. . · códi9p Tribuiérió ·do I'~;UnidpiC~- Lei Complementar n° 0.09Í97, de 30 de ~zembro de 1997 . . 

ConstitUiÇão da ~epública 'Feder~tíva do Brasil . · · · · · · .. 
Decreto n~ 1 02-PMM1 de·26 de janeiro de 1 ~~9. ·; • · .· • ...... 

, . 

. ' . 
. ' 11 ~ ~XA·oE q<;ENÇ" ' ·. .'· . . · . . . . . · . . 
. . · Código TributáriO Municipal- Lei ·çornplementar n°Ô091971 d·e 30 de dezembro de 1997. 

· óecreto n°026/90, ·de os de feverefro de 1990. 
' . . - .. : .. . . . . ~ .· 

-~ 

12- TAXA-DE S~RVIÇOS PÚBLICOS ; . . .. . ·· · 
' . Códjgo TQbutário MúniqípaJ - Lei Complementar n~ 009/97, 30 de dezembro de'1997 . 
. --~ . - : D~reto n° 026190, d~ 08 de fevereiro de' 1990. . • 

13- PREços· ~cisucÓs .. ·. · 
·· · .CÓdigo Tribuiário·M.uniciP.al . ·. 

· . · lei ComPlementar ~-o 002194. de 3.0 de dezembro-de .1994._ 
• o • ,,' .• * o • I ' o 

'· .. · 

14 - ~~C~ITAS I~BfLIÁR~S , . 
. · Lei Orgânica_ do MunicJpio de Macapá -. • .• 
· Lei Fede.ral n~ 4.320. d~ 17 de março de'1964 

I •' 

t ' • . 

: :. .. 

16 - REC-EITA DE ,VAL,.ORES MOBILIÁR10S 
· lei Orgânica do-Mtmic::ipio de Macapá' 

-. Lei Federa.l n° 4.320, de .17 de ~iyo'de 1964. . . . . . 

... .. 
,• 

·. .... .· .... '.: ~~ . 

I ' 16'-~ RECEI-TA.PE SE~VIÇOS • . ·. ' I 

. t.ei Federal· n~.4:32o .. dé 1.7 de marco de· '195:4. 

, . . 17 -. Co:TA-PARTE DO.FONDO DE PARl:ICIPAÇ~O DQS MUNJCIPIOS - FPM 
. Constítuiçao da -~ePública 'F.e~eratíva· dó B~sil . · 

· -· Lei Federatno 5.172. d.e 25 de outubro de 1966. 
: · · tei'Fedé~t ~0'6.536, dê 16 áe:.junho 9e 1978. · : 

becreto-l:el F.ederàl ri0 468; de 14 de feverejro de 1969: 
Decreto Federál·n~·77:565, de 10 de maio de1S76. 

' .Decreto Federal.n~83.556, de Ol d~·junho .de ~97.9. 
. . · De-creto Federal ~69.7751 de 13 de dezembro de.1971,' .. . . .. · 

; 4 • 

~ . ·. \ .. , · . 
.. · 

. ·'. (" .. 
..; " : 

... ... .. : 

• 

· .. : . . . 
~~.;;_;;=~......,;....·· ' .;.....•' _;__--,-- ._· - ·~·· ~ ..:.__:::_ ...:..:.__ ___ • --· -- - - ~-· - _ . 

.. ·~ 
. .. . ,· 

.· 

. ' ·~ 
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Decreto Federal n° 835, de 08 de setembro de 1969. 
Decreto-L-ei Federal n° 1434, de 11 de dezembro de 1975. 
Decreto-Lei Federal n° 1.466·, de 1 Q de maio de 1976. . 
Decreto-Lei Federal n° 1.805, de 01 de ~utubro de 1980. . 
Decreto-Lei Federal n° 1.833. de 23 de dezembro de 1980. 
Decreto-L~i Federal n~ 1.881 . de 27 de agosto .de 1981. 
Decreto Federal n° 93.449, de 2~ de outuo'ro de 1986. 
Lei Fetleral n° 8.443, de 16 de julho de 1992 

. . 
18 -.TRANSFERÊNCIA_ DO IMPOSTO SOBRE A "RENQA. RETIDO NAS FONTES 

Constituição da República Federativa do Brasil 
L!'!i Federal· n° 5.'172, de 25 de ~tubro de 1966. 
Decreto-Lei Federal n° 1.089, de 03 de março de 1970. 
Decreto-Lei Federal n° 2.065, de 26 de outubro l:le 1983. 
Decreto Federal n° 85 .. 450, de 04 de dezemb(o de 1980. 

1g. TRANSFERÊNCIA D<? IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR 
Constituição da. República Fe~erativa do Brasil 
Lei Federal n° 5.172.' de 25 de outubro de 1966, 
Lei Federal n° 5.868. de 12 oe dezembro de 1972. 
Decreto-Lei Federal nP 57; dé 18 de novembro. de 1966.· • 
r;>ecreto·Lel Federa.t n° 1.805, de.-01 de outubro de 1980 . 

DE 27/09 à 01/10/99 

20- PARTICIPAÇÃO NO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS Á CIRCULAÇÃO.DE MERCADORIAS E SOBRE 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D'E TRANSPORTE~ INT~RES.TADUAL· E INTERMUNICIPAL ·c DE COMUNICAÇÃO -
ICMS . . . 

Constituição da Republica Federatíva do Brasil 
Lei Complementarn° 63, de 11 de janeiro de 1990. 
Código Tributário do Estado · 
Lei coA1plementar n° 87, de 13 de. setembro de 1996. 

21 - PAIÜICIPAÇÃ-Q N.O IMPOSTO-SOBRE A PROPRIEDADE DE VErCULOS AUTOMOTORES - IPVA 
Constituição da República F-ederativa do Brasil 
Lei Com·plementar Federal n°63, de 11 de janeiro de 1990. 
Código Tributário Estadual 

22 - PARTICIPAÇÃO· NA COTA~PARTE DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS DOS ESTADOS EX-
PORTADORES . '· 

Constituição da República Federativa do Brasil 
·Lei Complementar Federal n° 61 . de 11 de janeiro de 1990. 

· Lei Federal n° 8.116, de 08 ·de abril dé 1990 . . 

23- TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS 
Emenda C_pnstituciomil n° 14, de 12 de setembro de 1996. 
Lei Federal n°9.424, de 24 de dezembro de 1996. 
Decr~to ~ederal nó 2.264, •de 27 ·de junho de 1997. 
Portana.n° 18, de agosto de 1997, da Secretaria MÚnicipal de Orçamento Federal. 

24 - INDENIZAÇÕES E ·~ESTITUIÇÕES 
Código -Tributário Municipal . 
L~i Complementarn° 002194·. de 30 de dezembro de 1994. 

2S.· MULTAS E JUROS DE MORA 
Lei Municipal n° 362, de 20 de d.ezembro de 1989. 
lei Complementar n° 002/94. de 30 de ~ezembro de 1994. 

~ . 
• 

26 - RECEITA DA DÍVIDA ATIVA 
Lei Federa! n° 4.320, de 17 de rTJarço de 1964. 
Lei Complementar n° 009/97, 30 de dezembro de 1997_. 

• 
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DEMOSNTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA- RECURSO DO TESOURO 

VALOR EM R$ 1, 00 

ESPECIFICAÇÃO • REALIZADA ORÇADA ESTIMADA 

1996 1997 
I 

1998 1999 2000 

REC. CORRENTES 43.962.664 411.230.024 64.375.869 53.544.72.2 60.642.90 J 
I 

REC. TRIBUTARIA 6.581 .581 7.607 863 6 .876100 9.566.158 7.653 93 ~ 
REC. PATRIMONIAL 108.479 50 843 74.117 47.965 186 22 o 
TRANS CORRENTES 34.177.041 39.190 754 . 45.753.666 ·" 42.455.443 51 087 13 3 

OUTRAS REC. CORRENTES 3.095.583 2.380.564 1.671 .986 1.475.156 1.715.61 

REC. DE CAPITAL .. !03.75:Z 31 .384 29.115 2.620.411 1.679.10 

ALIENAÇÃO DE BENS 81_.537 . . . 

TRANSF. DE CAPITAL 22 215 31 384 29.715 2.260 411 1 6791 

TOTAL 44.066.418 19.261 .408 54.405.584 56.165.133 62.322.00 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA SEGUNDO CATEGORIAS ECONOMICAS - RECURSOS DO 
TESOURO 

R$1 00 

CÓOIGO ESPECIFICAÇÃO DF.SDOBR roNrEs. Ct\TI:.v 
I:.CON 

l 

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES ! 60.642.9 

1100.00.00 RECEITA TRIBUTÁRIA.. 

6.321.801 I 7.653 Q17 

1110.00.00 IMPOSTOS ! ' . 1112.00.00 Imposto sobre o Patrimônio c a Renda 1.321.1!01 

Imposto soh~e a Propriedade Predial c Terntorial Urba· I 135 74,5 

na·IPTU 

1112 08 00 lmpc)sto sobre Tran<~no»IIO "lntervivus" de Ocn< I mó-

vei~ e de direito5 Reais sobre lmóve1s-; ITIOI 186 056 

11 13.00.00 Imposto sobre a .Produçan e n Circulaçao 5 000.000 

1113 05.00 Imposto sobre Serviços de Qualqu<r Natureza - ISSQN 5 000.000 I 
11 20 00.00 . 'TAX,AS I 332 136 i 
1121 00.00 Taxa< pelo Exercido du Po~ ·r de Pnl ícia 1.181.019· I 
1122.00.00 Taxas. pela ~restaçao de Serviços 151.117 I 
1300.00.00 RECEITAS I'ATRIMONIAIS 186 220J 

13 10.00.00 RECEITAS IMORILIÁRJAS 18(1 220 

1700.00.00 TRANSFER~NCIAS CORRENTES 51 0&7 133 

1720.00 00 TRANSFC:~NCIAS INTCRGOVERNAMENTAIS 51 OR7 133 ·I 
1721 00 00 Transfer~ncias da UniiiO JR 4ó5 495 I 

172 1 01.00 Panic1puç110 na Reccila da Unian 37 1\10495 ' 
1721.0,1.02 Cota-Parte do Fundo de l'anicilla~ilu do 

Municlpio- FPM - 30 411 649 

17-21.01 04 Tran>f Do Imposto >Obre a Renda Retido 

nas l'ontcs - IR RF 999 427 

172101 os Cota-Pane do Imposto sobre a l'ropor Tem· 

torial Rural - ITR 9 366 

. 1721 0.1.20 .. Transfercncias dd Rec:.~r~s do Fundo <k .. 
Ma.nut. Oo Ensino Fund E de Valomaçilu . 
dQ Magistc:rio- FUNOF~ s 7óM.232 

1721.01.32 
• 

Cota-Pune do lmpostu sobre Oreraçõe> de 

C'rtdito. CAm~in c Seguro ou Relativas a T1· 

tulos ou Valo"'s Mobiliários c Corncrciah· I R2 1 

zaçao do OurO - ISSO 

1121.09.00 Outras fransfe~ncias da Uniflo I 275 000 

17210901 • Transferências Financcir:l> oos Estado<. au · 
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.. Distrito Federal ~ Municlpio< - L.C N" 

87/96 - ICMS Desoneraçao 1.275.000 

1721.09.9'1 Demais Transfertncias da IJniao . 
' 

1722.00.00 Tmosfertncias dos"Estados 12.621.638 

1722.01.00 Panl~ipaçlo na Receita dos J;.<!ados 12.621.638 

1722 01.01 Transfertncias do Imposto w bre OpcraçOcs . 
. Rclllllv&S a CirculaçAo-dt Mercadorias e so-

bre Prestaçl\eS <I~ Serviços de Transpones • 
lnlercst~dual e lnl~rmunicipal e de Comuni- 7.704 .486 

caçÃo - ICMS 

1722.01 02 Transferenoias do Imposto sobre a Proprie-

• dade de V~lculo!l' Áut~mot<!res - IPVA 3.463.624 . 
1722 01.03 Transferêncoos do lmpoS10 sobre Produtos • 

Industrializados- IPI 79.8l6 
' 1722.01.20 · Trknslcrenclas de Recursos do Fundo. <le ., 

M?"ulençlo do Ef!Slno Fundamental e /Je 

Valorizaçlo do Magisto!rio- FUNUEF I 373.702 

1900.ocr.OO OUTRAS RJ::Cl::JTAS CORRENTES 1.715.6 10 

1910.00.00 MULTA E JUROS DEMORA 85.940 

1930.0000 KOCI::ITA DA DfVIDA ATIVA 629..670 

1990.00 00 •. RECEITAS DIVERSAS I OOÓ.OOO 

2000.00.00 - RECEITAS DE CAPITAL 1.679.100 

2400.00.00 TRANSfER~NCIAS DF. CAPITAL 1.679.100 

2420.00.00 TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENT AIS I 079 100 

2421 .00.00 Transfcrtncias da llni~o 1.079 100 

2421.01.00 Panicip~ção nu Receita da Unilo 1 079.100 

2421.01.01 CoXa-l'nne do Fundo Especial - FE 79.100 

2421.01.02 Cota-Pane do Fundo de Participaç4n <lo . •. 

Munlclpio·- FPM 1.000.000 

24 70.00.00 . TltANSFEIÜ:NCIAS DE CONV~biiOS 600.000 
. 

.TOTAL 62.322.000 

, . 
DESPESA 

DEMOSNTRAÇÃO DA EVOLUÇÃO DA DES~ESA - RECURSOS DO TESOURO 

• 
VALOR EM R$ 1,00 . 

ESPECIFICAÇÃO .. REAL.IZAOA ORÇADA EstiMADA 

1996 
. 
1997 1998 :1 9"99 2000 

· DESPESAS CORRENTES 47.2!8.628 56.694.8Z5 54.7~2.1~1 49.!59.813 56.043.064 

DESrESAS DE, CUSTEIO 41.684.727 51.088.880 48.017.313 42.441 .365 40.766.850 

TRANSF. CORRENTES Ú93.001 5.605.995 6.714.818 7 318.448 15.276.214 

DESPESA..<; DE CAPITAL. 1.979.936 4.139.801 3.109.297 4.158,l15 '3.288.058 

INVESTIMENTOS 1.971 .020 3.175 .~5 3.108.935 4.038.715 2.956.056 

INVERSOES FINANCEIRAS . 197.886 . 10.000 

TRANSF. DE CAPITAL 8.916 766.470 3p2 : 120.000 320.000 

TOTAL 49.258.564 60.834.676 67.841.428 56.165.133 62.322.000 

.. • 
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. l DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR NATUREZA - RECURSOS DO TESOUROl 
_R$1Ã}/} 

CÓDIGO ESPEC)FI~AÇ_ÀO FON"I!:J> 
CATEG I OF.'>DOOR 
ECON I 

3.0.0.0.00 DESPESAS CORRENTES ~.043.064 

3 .1.0.0 00 DESPESAS DE CUSTF.IO . 40 766~5(1 
.' 

3. 1.1.0.00 Pessoal 
. 

23 918 4 19 

3.1.1.1.00 Pessoal Civil 2 1.1 22.508 

3.1.1.1.01 Vencimentos e Vantagens Fix"' 20.584.508 

3.1.1.1.02 Dlárill5 318.000 . 
3 .1.1.1.03 Outrll5 Ucspesas Variáveis 160.000 

3.1.1.3.00 ObrigaçOcs Pulronais 2.795.911 

3 1.2.0.00 Material de ConsumQ 4 003.546 

3.1.3.0.00 ~Serviços de Terceiros c EnCitrgQ~ 9.867 655 

3.1.3, 1.QO Remullé:raçto d): Serviços Pé>soai~ 203 000 

3 .1.3.2 00 Outros Sef!iços e Encargos 9.664 655 

3.1.9.0.00 Diversos IJespe.•as de Custeio 2 .~77 230 

3.1.9.1.00 Sentenças Judiciárias 2.000 000 

3.'1.9.2.00' 'Despesas de Exercícios Anteriores 977.230 

. 3.2.0.0.00 TRANSF!lR~NCIAS c.'ORRENT!lS I S 276 2 14 

) .2.1.0.00 Transfcrtncias lntcrgovcmamcntais o ·100 liOO 

3.2.1.4.00 Contribuições • Fundos 100.000 

3.2.2.0.00 Transfcl'l!ncias l nte'l\ov~rnamentais . 7 141 934 

3.2.2.2.00 Tr'ansftl'l!nclas a Fo' tados c ao Distrito ~edcral 7. 141.934 

3.2.3.000 Trnnsfcrtncias a Instituições Privadas · l!20 000 

3.2:3.3.00 ('.ontribu.içô(:s Correntes R20.000 

3.2.5.0.00 Tr.msfer!n~ias a Pessoas ' () 4111 111\0 

3 .2.5.1.00 lnnlivos 4 898 ooó 
3.2.5.2.00 Pensionostas I 138 000 

I 3.2.5,3.00 Salário-Famflia 425.060 

3.2.5.5.00 : Assisttn~ia Médico Hospitalar ... 20.000 I 
3.2.5.9.00 Outras Transfc~tncias a Pessoas 10.000 I 

3.2.6.0.00 l'ncarsos da Dívida Interna 
o 

100000 

3.2.6. 1.00 Juros da Olvido Cnntrátada 50.000 

3.2.6.2 .00 Outros encargo> de Dívida Co. :ntada 50.000 

3.2.8 .0.00 Cont p8tll Forro. Do Patrim Do Serv. Público - PASEP 62.l 220 

4.0.0.0.00 MULTA E J1JK.OS DE MORA . , .. 3.286.056 

4.1.0.0 .00 .INVESTIMENTO~ 2.956.056 

4.1.1.0.00 Obru e l nst~lações 1.796.4111 

4 .1.2.0.00 . Equipamentos e Materia l Perrnal)ente 1.030.788 

4.1.9.0.00 Diversos Investimentos 128 850 

4.1.9.2.00 Despesas de Exercícios Anteriores 128.850 

4.2.0.0.00 INVEK.SOES FINANCEIRAS 1()(1()(1 

4.2.1.0.00 Aquisi~s de lm()veis IU OOO 
• 4.3.0 .0.00 TRí\NSFt:RENCIAS DECAPITA I . 320.000 

4J. I.OOO Transfer~ncias lntr~~govemame.ntais 70000 o 

4.3.1.3.00 Contribuições a fundOs 70 000 

4.3.3.0.00 , Tcanslertnéia< a lnstituiçOcs Privada.< 200 000 

4.33.2.90 . Contribuições para Dcspesu tle Capital 200.000 

4 .3.5.0.00 AmortiuçAo d~ Dívida lnlcma 50 000 

4.3.5.1.00 AmortizaçAo dà Dívida Contrallldo 50 ()()0 

9.0.0.0.00 RESERVA !>'E CON"TING~NCIJ\. 2.9!12.880 

9.9.0.0.00 RESERVA Dtõ CONTINGêNCIA 2.992 l!KO 

9.9.9.0.00 Reserva de Cnntingtncia 2.'1'J2 880 

9.9.9.9.00 Reserva de Contingtncia 2 992 R80 

TOTAL 62.322.~ 

• 
ESTA.DO DO AMAPÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ~A CAPÁ 
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DEMOSNTRAÇÃO DE DESPESA POR UNIDADe' ORÇAMENTÁRIAS. 
SEGUNDO AS CATEGORIÁS ECONÔMICAS 
ExERCiCIO DE 2000 - ANEX02, DA LEI 4.320/64. 

Órgêo 

Unidade Orçamentária 

TOTAIS 

Despesas 
Correntes 

Despesas de 

CÂMARA MUNiéi!'AL DE MACAPÁ 

camara Municipal de Maca.pá 

GABINI;:TE CIVIL 

Gabinete Civil 

GABINETE; MILITAR 
• I • 

Gabinete Militar 

P.ROCU~DORIA GE~L. DO MUNICIPIO 

Procuradoria Geral Do Munlclplo 

. . ÀUDITORÍA GERAL DO MUNICIPIO 

· Au~itoria Geral Do Municlpio . 

REPRESENTAÇ~O M.UNlCIPAL E_M BRASÍLIA 

Represeniaçao Municipal ErTl Brasffla 

SECRETARIA MúNICIPAL DE. ADMINISTRAÇÃO 

~ela ria Munlclpa( De Admiolstraçlo. : 

SECRETARIA MJ,JNÚ~IPÀL be FINAHQAS 
. I . 

: Seccetaria Muoicipal De Finança~ 
SECRETARIA MUN. DE PLANE COO~p .• GERAL 

Secretaria Mun. De Plan E Cooia. Geral 

SECRETARIA MUN. DI= EDUC. E CULTURA . 

Se~étaria M·un. De Educ. E Cultura , 

SECRETARIA·MUN: DE. OBRAS E S~RV. PUBLICOS 

.Secr.t.arla Mun: De Obras E Serv. Públicos · 

SEGRETARIA MUN. ·b~ MEIÓ AMB .. E ~l:JRISMO 
' Secretaria. Mun. ·Qe Meio A;;:.b. E Turismo 

SECRETARIA MUN. DE-TRAB. É À. COMUNIT,(RIA 

Secretaria Murr. De Trab. é A. Comunitária 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Secretaria Municipal De' Saúde · 

SECRETARIA MUN. ·pE AGRIC. E ABA~TECIMENTO 

Secretaria Mun. De Agrlc. E Abalteclmerito . ' . 
RESERVA DE CONTINGêNCIA 

~eServ!l De Contingêncl!l 

·.· 

7.408.64Q,OO 

789.999;00 

e~.ooo,oo 

4n.3o3,oo 

316.186.00 

90.000,00 

11.!MjU04,0o 

5,201 .324,00 

908.172,00 

. 14.807.009,00 

6.616.900,00 

1.469. 782,00 

~!i.404,00 

3.056.441 ,00 

1.075.600,00 

TOTAL.. ............ : · 58.043.064,00 

Capital 

70.000,00-

10.001 ,00 

50.000,00 

22.697,00 

16.440,00 

315.000,00 

. 208.676,00 .. 

2-19.828,00 

365.000,00 

1.179.100,00 

190.218,00 

254.596,00 . 

260.000,00 

12A.500,00 

3.286.056,00 

ESTADO DO AM~PÁ .:.. PREFEI"TURA MUNICIPAL DE MAêAPÁ 

DEMOSNTRATIVO DE D~PESA POR FUNÇÕES 
EXERC!CIO DE 2000 - ANI:X09, DA LEI 4.3~0/64. 

-
--- --------

NOME Legislativa Judiciária AdAlinistraçlo 

• e Pagamento 

1001 . Cáma~ Muniéipaf De Macapá 7.478.640,00 

2001 Gabinete Civi~ - 800.000.00 

2101 Gahinete Militar I 

2201 Procuraéloria Geral Do Munlclpio 500.000,00 

230f Auditoria Geral. po Municlplo 332.626,00 

2401 : Representaçlo Municip.al Em arasi lia 90.000,00 

2501 _ Secretã,ria Municipal óe Admii)istraçlo · · 5.174.404,00 

DE 27/09 à 01/10/99 

Total Geral 

7.478.1f40,00 

800.000,00 

900.000,00 

500.000,00 

322.626,00 

90.000,00 

12.283.404,00 

6.410.000,00 

1.200.000,00 

15.172.009,00 

7. 796.000,00 

1.650.000,00 

1.200.000,00 

3.316.441 ,00 

1.200.000,00 

2.992.880,00 

62.322.000,00 . 

Agncunura 
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28P1 s8aetarilt Municipal De Finanças 2.000.000,00. 2.786. 780.00 

2701 · Secnltariii 'MIÍI'J. De Plan E .Coor~. Geral 1.200.000,00 

. 2801 Secretitna .M11n . .De Educ. E Cultura .· . 
29()1 • Secretar.la Mun. De Obras. e Serv. Pqbllcos · 3.S49.161,00 

3q0l Secretaria Mun. De Meio Amb. E T\lrismo 1,303.782,00 

'tQ1 . -~~~ria Mun. De :rrab. 'E A. CQ.mÚnllária 670.382.00 

3:!01 ~Municipal De Saúde 
·, 

S301 Seetetaria MUo. Oe'Agrlc. E ~nto 859.!195.00 

900'1 Reaerva de C_onti~nfe · . 
.. . 

TO:TAL ......... _ .. 
.. 

7.478.640,00 2,500.000,00 16.767.630,00 . . 
€STAD<fP.Q:~ÍI8APÃ- P~FEJTURA.MUNICIPAL DE MACAPÁ · 

.: 

DEMO$NTRA iwo w: DESPES~ POR FUNÇoEs 
EXERC(CIO DE 2000- ÀNEX09, DA I.EI 4.320/64. 

. ·. 
-

. , 
NOME .. 

to01 camara;Municlpal De ~pá 

200! Gabinete Civil 
.. 

·21~f ~'Militat 
.. . 

2201 eroeuradO(Ia Geral Do Muniefpla 

2301 Audit!lrfa Geral Do M.uniclplo ·. 

2401 Repreaenta_çAo Municipal Em Brasffia 

2501 'Sectet~rla Municipal De AdmÍniatraçlo 

2601 Seaet1ria 'Municipal Oe Finanças 

.2701 Sectetaria Mun. De Plan E Coord. Geral 

~801 ·Secretarta,Mun .. De,Educ~ E Cuttura 
.. . .. 

2901 Secretaria Mllll'. De Obras E SeN. públicos 

3001 ~~~ria Mqn, De Meio Amb. E' Turismo , 

3101 Secrelária MUn. De·Trab. E A. ComUiiítéria 

' '3201 Secretà}Ía Munlelp:al Oe' Sa~e 

33Q1 Secretaria Mun. De Agrlc. E AbaStec:if1:1en~o 

9001 R~rva de Contlngen~ 

.TOiAL ........ , ... ,. .. 

· .. 

. 
t 

0e1esa "NãciõnãJ- -GesaõVo'W .. 
ComonlalçOes e Segurança mento Regia-

PÚI:tltea _na I 

... .. 
900.000,00 

.. 

.. 

. 
. 

-· . 

· 900.000,00 

ESTADO DO AMAPÁ- PR~FEITURÂ MÚNICIPA't DE MACA PÁ 

, DEMOSNTRA TJVO DE DESPESA POR FUN(}OES .. 
· ~EReiCIO DE 2000 - ANEX09, DA tEl 4.~20/64. 

NOME 

1001 Clmara Mul)icipal De Macapé. 

2001 , Gabinete Civil 

~101 G.o1nete Militar 

2i01 .. Procuradoria Ge.ral Oo Munlclpio 

. ,. 2301 Audltoriá.Çieral De? MunlcJpio 

Rei)resentaçlo Munícipal em Brasllia 

• 2501 

.· 2601' Secretaria Municipal De Finança_s 

·. 

·~ 

tnergaae
Recursos 
Mincra•s 

• 
• 

DE 27/09 à 01/10/99 

91 .218.00 

340.105,00 

431 .323,00 

Educa~ e 
Cultura 

-
·-

--

15172.009.00 

--

. 

15.1?2 009,00 

Relações 
Exteriores 

·-
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-;-::::-=-=~-=-=-=-=-:::-=;::-='=:-=:~-=-=~-=-=~;=::=-=-=-=-=-:;:-=-=-=-=-=..:;::.:....____--:- --'-- -r' --• .. "'2701 .s~~tarla·Muri.;Qe, Plan E·Ç.oorcf.Gera1 J • • 150_000_00 
.. ·· ·. ·21101 ,. · &eerttaria·Mu'Q.·De_gduc;. 'E Cuttui;l · .: ,-, ·;II)_Ooo.oo 

~e : , : ... ·:::'~·:·i .. ;:.' ~-·.:'::.;~~-~' ~; · :~;:::i·~:~;~:~~:~~;,~:~:r ;,.;:. ,; . (~I :::::~:.·_;, ·:,4.1sS-~~~~: ~::/ -~~-~~ 00 ' 

150.000,00 

100.000,00 

IQO.OOO,OO 

·' · . , · . 310:1 r:. ~c'ieiârià'~Ori.'~.T~b. EÂ. _Comup~ariií'· · _;._.,.'· •. ··:., .. '. . /•.' 

.. ·~ -~: ,• 
• • .. l 

. . r;; •. _: ' .. ~- . 
' '• 

. ' '•. 

·.:: ~201 : .' · 1)e~eta.ria M!Jn,(~p~l Qé, S.ciJ!de· ·. . ~ " , ·' 

·., ·.;· . 
. ;.· .· ·. ·'!· :··· . 

. . .:.~ --~~.652,00· 
..·· ... 

. · :, 2}01 - . 'Gabl~.~.t~':Mhit~r . ..! ·, .· . :. .. :,_:' ::· . . .. ~·· .. 
. . . . ·- '.. r·"'.:-"_-"":.í27:__ó,.;.J....,_'~.,.:.:+·'--.~,.-,{[x:u,-.• -'. -r~c..~:.;ó.::..r1~11'-~~~..,.r.a,..., 1""1o.:..ll.-:M~-:-oo-_i..,.cií.;.p,-io""._:""· ""--~~:--~: ~. ""_;..:.·t:-.,......:....:.... ~-,--- ! 

: ;. :· ·. · (,;_ · ·:·,),23lí:f:·;~i i·_:A;~qr~.~ral cjil'~u~.içípiq'.<~: .. ·· ; : . . ; . :~ 
' . 

. 255.ooo:oo 

. - .. , \ 

: <6.652,00 

00 

, _· · ,. ·~ . -~<i('· ij~~~~l~·tAu!l icil?~'- Em:~.~sllia . •: . .. .:,. • 

•.· · ; _:: \2_50:·1' .~·.-:S~rr;~l:l~~~~'p.;.:·~...,'P,_e.;..· ·""'Ad~m_í...:.r ·.;:.;;t..::~a...:~..,.· -;-o,:...,-'',:.:.·;-"'.::f.:_·.....:....~,...··,...· ...:.:.;+-··...:.1"':.,.30...:!1...:.··o_o:....o...:.·.P:...:.o·+' _s.-,;.8:....00~-09"'-. ._,ib,.:..;o_o+ _ _:_ _ _ -l 
.2'6ot ; , , ~~~~'it~~J~e-'l;!n~i · .·.' :> > ... ·. · ·: , · · .. 623.~o.oq 

·2 .. o1• . seCieW(al)llun:H .. t(iú,C':!é-c . .:litürá':.;··,-: , ... , ., 
• t" • ,t . , 4.,~~ • -,.I>'} l•'i-'•• · '', •' 

.. . ·. :·.;. . · ;,Í901 : .'Se:çre'tàrí;J~uri. Dé-~bl'às:j:\~.lip~. · -~- : .-"·. · · . 
'··' ·. ·. ·.-' .: ;3oQ.t '· Sé~êlaftá:~úf\. DaM~t~ -Airib-;.~;~~,.;.....;,_ .·.:::~-,; ·-.. :_, ' . . '• 

:: 
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I t' • . : TOJ:Al: .... , ... : .. ~ .. 

. .:.' ; .. 

. , ~ ' . ....... M ,, •.'• 
• • I . • ~ ·.:: . 

,- • .. · 

· . .. 
I • •, 
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'79.587.00 

. . -~ '~-- \ :- .' ~- ,:. :- ., -·. •, .. 
· ~. · ..... · . . -.-- - ·-~ ·- ----_ :......::..., _ __:__--1 

•• · · ·• · · . . · ReseNáile · 

, ·_ .. ·.. . . · -'·::, .· ... ;,· .<·: .·.:-: ·. · . ··N9_,;~_.<, ,,.,.-: ·. · ....... ·:· _:i_~:, . _ _: -~tini!êiicl<~ 
~ · · . : , '1(Í01.. Cà'f\:i;!raMUnícipai .Qe·,Macapa·; .· · ,:··,' · · . ." · • · ·' 

~ · .·. : .. <:. ·. : .;~.0()1 ·:. :'; ;éà~i~~1~Qiv!!.> . , .. :; .:: ..... :·· ··• · :_·' · . · .. : .. 1-,...,, .~. -'.---...:..j 

. .. . .•· ·· : ·2101·. 'G~~tri&i_e·M·ilitar < ·.: .. · .. · ,., .. : ._::· ·· . .. , · ·· 
· • ' '. 2,201 . • :P(o<;uia(!ori_a s;~~_ràl Do Muryis:íPiQ.' ' • · ·· . 

. · ·: ' _: :-:, ~ •. ·2301 .~\idltOiia - oêrill Oo t-.!unicJ,Plo, .-t· · ·· ·· · · ·: 
· · <: · .... ·.~:~~~1 ... i ·-~~pr~~n~&.ÇJd .. Mu~cfl?á!~ .. B!@s~~Jia ~~ -: · :.. !··~~ :·, • ·• 

. . . ':·;.2501 · . Secretaria::Muritêipai'D'e;~dniinistra.çi;l '- . · · · · ·. 
·• ' · -.<~2t01 ' ·-~~-~ria-~UJ1iclpa1··~ l=i·~a'~ça_;·;;-~<.:.:· · . : '. :.;: f:.:' ·. 

.': 27..Q.1 ; .. . Secretarla !vlu·n,,Oe· P~o 'ECÓOJ~·; ge'ry.l ~ --;:. -: ·.·.• . :·.· 
··.· 

: .. <· ,.·-:. , .. 
~ .. . . . ; ·-~- . -~ ~ ·- ·, 

.J •,' .. . ..... · . · . ., 
~ .. ·. ..· j •" 

:. t 

., ' 

. ' 

. . ~ 

•,. 

•.· 

Totais 

: 7 .~78.640,00 

8oo:ooo.oo 

9Q9.000,00 

500000,00 

·; 33:2.621),0(). 

. 90:000,00. 

12.2.8_3.404,0!) . 

• 5.41p.ooo,oo 

1:200.000,00 

~ --~-
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.. · .. '·· .. . .. ~ ..... \ . ' 
' . 
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. ' : 2801" · Se~~rla Mtin: De _EduG. E Cutture 

~901 • ~ria.Mun. De,ebr~s E Serv,-püblicos 

:. -3001. · ·• ·.sé"cretarllt"M~--Çle-~o Amb. E l'ur'lsr!'o. 

·31,9.1; :: ~tar1a·M~n. Oê.Trali. E11.. Co~Jl~l~rla 

~ .>,\".3_?01,, , Seb:é,l~riJI Munfi:JPa.l· De &aúde: 
.· ' ;l3o1 -S~ll(ta ·Mori. oa).g~-E l,basiecirmtnto 

1.9001 -: Re~rva d~ Contif)g~t~ · ,.,. 

·: 
TOTA~ ... -: ....... _ 

' . ~ •• > 

; · .. . . ·· . 
2.992 .~.~ 

.·· 

DE 27/09 à 01 

,15.172 OO!Í,OO 

7.796.000.00 

1 :650.000.00 

~ .200.000.00 

3.316.441100 

1.200 000.00 

2.992.880,00 

62.322.000.00 
--

· ·. · .. ·.''.estado doAmàpá ·. ·.' · · :. · 
· · · ' Préféitúra.Monlcipal.de Macapá 

·.Progtáma de-Trabalho de G~verno 
·Demonstrativo de Funções,_P.rogramas e Subprograma~ por 

o"' ··-~ >·.. ) '.- f- .. •• • •• .:., • 

~ • f :.. • • •• 

Projçt\'1.~ e ,Atividad~s . · _ . 
_ .. _ . Exerofcio'de 2000- anC<Co 7, .dal:el .4.320/64 •. . .~ . 

.... •" 

I ;• '• ..... 
.... . • 

. , , .. '.• 

..... 
'· 

. ' 

. . ; ~ 

...... 

. ' 

01.00.000 · ·Le9islatilla . ·• - ·• · · 

'~ 01.0.1.000 ·· . ProcCS$0~L~gJsl tlt~O · .. '~" :·· 
· ·;.0 1.01 .~1. · · ·MIO,_Il.,sislatiya · · · • ·• 

.... :._. ~ 
.; ., 

03.07. 025, · . Ç~ifiça~s Puhíiciis 
, OJ,Of!.Ooo Administração Financeira · 

., 

' ' .,,··.·, ,, ·- . 

.. ,. 

.. ; . 
··.: . 

; ÔJ.os.o:i\ · ;Ádmin!;~ g~i · · 
. ·._··.I.~. ~ ,03.08.0.32 : · ContrÓ)> In~~ • .: 

- . <).. ·03 .~.~3·' , •• Olv.icla lr:llerllfi 1 

:. ... · · '·oJ.09.000 ·-p~~neja;l)t~(\) G~yc_11)8111C"ntal · 

· ·: 'oJ.Q!T.MO .- Í'lan~)\11.1\CntO e Ç>rçamenJaÇ-ao . : . ... ' 

\· 

' 

. ' ' 

,. 

... .. 

.. -
.' 

.1. •• 

... .; ':: 

' : 

. . : ..• 
· .... , . 

,• t"" 

-~ ~. ' ._ 

. 
' 

.. ... 

~: . ' :.·· · 

' .... ~ 

,. 

. ; 

·:: ; OJ.09.04l' · ·. -Or~~~ÍlaçiO e ~mi~ Atlmlnistratlva · 

· 03.10.0{)0':. ·: ciênelaeT~çnolosia ' ' . , ,-·· · .. · 
I 0 <1>' ; • 1 • ~ •-. ' I ' 

.. .;03, 1~-~~9 .' Levanramento. do Meio Ambiemc -

"''04,00.000_ 

• :04. 111.~ 

.. : '9:1-!M?~:-. 
.·_04; 17.~.· 

AgricUi'wra'. • ' •. ·· 
1 ... .. -.'I' f' 

. ~b~tedllle"ntn . . ', . ··.:, . -: • , " . . 
, ~islcma d~ f>i~tr1b! ~c !'rod.l!.IQS Ajl~çnlas . . • • ." 

'" PJ:esctv. dé ~~~uisos'Naiu~is 6-enovávcis · . ' : · • , ... . .'04.1?, 106 : 

. ~-J8:0óo ·: .. ' 
.•O<I.18.u 1.-, 

·' Ja(dins 'Uo'!inJ~s ct~~gicos 
·~<~;,,I)Çtl<l.t · •t'~•cnsa<>· !tural .· . =

·. · Exle'!SIIn'F.u~l ··. ' · 

~. ' ~ .. ,.. ~ • I 

.. ,• . ~ 

, ~.oo:OOci' · · 1
Qeresa )'lacional e'Secur.inça l'ública · . 

... \?6.30.~.. . . - Sc~ura'nç~ P~~liPa . . , . , '. 
· Õ6.30P~ I · ' · -~-.' .. · AdriÍI~IstraÇAo'Geial 

·: ',.: .. · 

~ ; l .. ~· 
:· .\-o'8.QQ:ooo.:, . ·E~u·c~r,av'epuli.ura · ', • . ,·· 1 .'-' ' 

_.. 'o8.4 ._~- . .liducaçiO da Çri~nça de O a 11 anos 

." OS:~J . I~ . . .Edu~~ Prt-tscôla{ .: 
· · .. ~Mi~--. . 'eJ,;in_q l'u~damcnÍa! .':. 

08,42.)88 · Ensini)Re~;ular . · · 
'08.47.000 ·Ás$isttnCia A Edücandc.>s : . 

.... ' t .. • .. 

. ' 

PROJETOS 

. ,· · 

. i .'l50.000.0ó: . ' 

1.200.000.00' 

.1 .200.QIJ(J.<X_! 

.·· ., 
: · 

SO.OIJ9.00 

50.000.QÓ 

.. ' 

·.· 

.' 

,• 

. · . .... . 

: ~~· 

; .·.: 

. '. 

ATIVIDADF.S 

7.478.640.00 

7 .47~ .640.(}() 

7.4_78.640,00 

"2.50(l.9<JO.OO 
:uoo.uoo.oo 
2.500 000.00 

1 5. ~·1 7 .630.00 I·· 
I~ S4K.8SO.OO 

74Q.OOO.OO 

I ÜS8.8SO.OO 

.60.000.ÓO 

260.00(),()(1 

. ~ .828.7MO.Oll 

1.896.173.00 

42.000.1)1) 

890.602.00 

. 1>00(!0,00 

60.000.(1() 

8Q 000.06~ 
MO.OOO.OO 

4.3 1.32J.Oil 

160.00(),041 

l (,o:~p.l;(; 
. . 91.218,00 

Ql 2 111:00 

IRO 105.()(1 

180-105.()() 

900.000.00 

900.000.00 

Q()().OOO.OO 

1 S. f72.0CJ<I,OO 

. 406.2112\00 

. . 406.282.00 

14.5 15.727.00 

14.5 I 5.717.00 

I 5.0.000.00 ' 

._ .• l', •· . 
. ~ : . , ~ 

TOTAL 

7 478.640.00 

7 4711640.00 

7 478.640.00 

2.500.000.00 

2.soo.ooo.no 
2.500.000.00 

I ~-76 7.630.00 

13.74R 850.00 

740.000.00 

l-1 .4R8 850.00 

60.000.00 

2b0.000.00 

I 200.000.00 

2.828. 780.()(1 

1.896 178.00 

42:000.00 

890.602,()() 

110.000.00 

60.000,00 

50.000.00 

MO lKlO.OO 

80.0410.00 

43 1.:f23.1lU 

160.000.00 

1(>().000.00 

.9 1.218.00 

9 1.2 18.00 • 

130:10~ .04) 

I8II. W~.ptJ 

900.000.00 

900,000.00 

900000.00 

I ~ . 1 72 .009.00 

406.282.00 

401">,282.00 

14 5 15.727.00 

14.5 15.727.00 

150.000.00 
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08.47.188 Ensino ~tegul ar 150.000,00 150.000,00 
) : 

100.000.00 100.000,00 08.48.000 Cultura 

08.48.247 Difusilo Cultural 100.000,00 100.000,00 

· ', 
.• 

IO.OO.OO<Í _Habi~ c Urbanismo 4.166.652.00 4.166.652.00 

10.58.000 Urbanismo 2.004.520.00 2.004.520,00 

1 0.~8.575 Vias Urbanas - ' 2.004.520.00 2.004 .520.00 ·. . 
10.60.000 Serviços de. Utilidade Pública 2. lli2.132.00 2 162 132.00 

10.60.325 Limpeza'Pública 2. 162.J32,00 • 2. 11\2 .132.00 

·11.00.000 lndús1ria. Comércio e Serviço~ 
' 

255.000,00 255.000.00 

1Í.65.000 Turismo 255.000,00 255.000.00 

11.65.363. Promoção do Turismo . l30.000,00 130.'000,00 
; 

Empreendimentos Turfstieos 11.65.31\4 . : 12 5.000.00 125.000.00 

< 
.. 

. i3.00,000 :;aúde e Saneamento 230 .000,00 3 .086.441,00 3.316.44 1.00 

13.75.000 Saúde 2lo.ooo:oo 3 .086.441 .00 3.316.441.00 

13.75.428 Assistencill Médlcu e Saniti~ria 230.000.00 3.086.441.00 3.3 16.44 1,00 

14.00,000 Trabalho , . 1.309.000.00 1.309.000,00 

14.78.000 Proteção no Trabalhador 1.259.000.00 1.259.000,00 

. 14.78.471 Auxilio Rcfciçilo 59.000.00 59.000.00 .. 
14.78.472 Vale Transpone • 1.200.000.00 1.200.000,00 

14.79.000 Segur!l"ça. lligie!le e Medi~iila dó Trabalho 50.000,00 50.000,00 

14.79.480 ':evenÇao do Acidente do trabalho 50.ooo.po 50.000.00 . . . 
' 

1s:oo.ooo A.;sistênc~a e Prev.idência 6.?52.8~8,00 6.952.838.00 

15.8 1.000 Assistência ' 
'• 529.618,00 529.'6 18.00 

l!t.81.483 . ~<.<istÇQ~ia ao'Menor 1. i35.ooo,oo 235.000.00 

15.&1.486 . . Assistência SOcial Geral i20.000,00 1 20 .0~.00 

15.&1.4&7 Assistência comunitária 174.618,00 174.618.00 

' 15.82.000 Previdência . 5.800.000,00 5.800, 000.00 

15.82.495 Previdência l:'~aJ lnativus/Pensionistas 5.800.000.00 5.800.000,00 

15.84 .. 000 Programa de Fo_rmaçao do PauimOnio do Serv. Plíblico 623.220.00 623.220,00 

f5 .8Ú92 Prcvidencia Social e Segurados 
.. 

623.220.00 623.220,00 
' 

16.00.000 Transpone 79.587.00 79.587,00 

16.88.000 Traosi>ottc Rodoviário 79.587,00 79.5}7.00 

16.88.534 Estradas Vicinais 
I 

79.587.00 79.587,00 .. 
• 

CJ9.00.000 Restrya de Cónting~neia 
. 

i 2.992.8'80.00 

99.99.000 Reserva de Contjnsência 
~ 

, 2.992.&80.00 

99.1J9.999 Reserva dc'Continsência 2.992.880,00 

TOTAL .......................................................... 1.559.587.00 57. 769.533.00. 62.)2.2.000 

... ' '. 



· PÁG. 42 . DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO OE MACÀPÁ OE 27/09 â ~/10/ 

Estado do Amapá . Demonstrativo da Despesa por Funções, 
Prefeitura Municipal de Macapá Programas e Subprogramas 

. Confonne o Víncu lo com os Recursos 
Exe~clcio de 2000 - Ancx9 8, da Lei 4.320/64 

-
. . 

VINCULA- TOTAL 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO OROJNÁRIO 

04 

01.00.000 Legislativa 7.478.640,00 7.478 640,00 

01.01.000 Processo legislativo 7.478.640,00 7.4 78 640,00 

01.01.001 AçOO Legi>lativa 7.478.640,00 7 4 78.640.00 

02.QO.OOO Judiciária 2.500.000.00 2.500.000.00 

02.04.000 jroc.esso Judiçiário • '2.500.000.00 2.500.000.00 

02.04.014 Defesa do Interesse PUblico no Proce>SO Jurldico 2 500.000.00 2 500.000.00 

03.00.000 Admlnis!Í-açao c Planejamento 16.737.630,00 30.000,00 16 76 7.630.00 
03'.07.000 Admin istiaçao 13.718.850.00 30000,00 13.748.850.00 
03.07.020 SupérvisAo e Coordenaçlo !)uperior 740.000.00 740 000.00 
03.07.021 Administraçlo Geral 11 .4SU50.00 30.000.00 11 .488 850.00 

03.07.023 Pivulgaçlo Oficial bO 000.00 60 000.00 
03.01:024 Informática · 2~000.00 2b0 000.00 . 
03.07.025 F.djficaçOes Públicas 1.200 000.00 1.100 000.00 
03.08.000 1\dministntÇAo Financ.:ira . 1.828.780.00 1 .82~ 180.00 
03.08.021 AdminlstraçAo geral 1.896.178,00 1.896 11R.OO 
03.08.032 Controle l~ll:lllQ 42.000.00 42'000,00 

03'.08.033 Divida Interna .. 
890.602.00 890.b02.00 

03.09.000 Planejamento Governamental 110.000,00 110.000,00 
03.09.040 Planejamento c OrçamentaçAo 60.000.00 bO 000.00 

· '· 03.09.043 Organizaçlo c Modcrnizaçlo Administrativa 50.000.00 50.000,00 
03.10.000 Citncia c Tec:nologi' 80.000.00 80 000.00 
03.10.059 Levantamento do Meio Ambiente 80.000.0!J 80.000.00 

·04.00.000 Agricu1tura .. 431.323.00 431.323.00 
04.16.000 Abastecimento 160.000.00 160.000.00 

. '· 04.16.096 Sistema de Distrib. de Produtos Ag- 'colas 160.000.00 160.000.00 
04.17.000 Preserv. de Recursos Naturais Rcnovávtis 91 21 8.00 91 218.00 
04.17. 106 Jardins Botinicos c Zoológicos 91 2 18.00 91 218.00 
04.18.000 ProrOOç&o e F.xtcnslo R~ral 180 105.00 180 105.00 . 
04.18.11 I F.xtcnslo Rural 180.105.00 180 105.00 . 

' 
• 

06.00.000 Defesa Nacional c Segurança Pública 900.000,00 900000,00 ( 
06JO.OOO Segurança Pública 900.000,00 900.000.00 
06J0.021 AdministraçAo Geral - 900.000.00 900.000,00 

08.00.000 Educaçllo e Cultura I 5.172.009,00 15 172.009,00 

08.07.000 Adminislraçlo 11 .397.680.00 I I 397.680.00 

08.o?.G2i Adminls~ Geral 11.397.1\80.00 li 397 680.00 
08.41.000 Educaçlo dn Criança de O a 6 anos 406 282.00 401\ 182.00 
08.41.190 Educaçao Pré-Escolar . 406 282.00 406 282.00 
08.42.000 Ensi~o Fundamental 3.11&.047.00 3 11 8 b47.0C 
08.42. 188 . Ensino Rc:gÚiar 3.118 047.00 3. 11 8 on.oc 

·' 

08.47.000 Assistencia A Educandos 150.000.00 ISO OOO,OC 
Ensino Regular 

: 
150.000.00 08.47.188 150.000,01 

08.48.000 Cultura 100.000.00 100.000.~ 

t· 08.48.247 Difuslo Cultural 100.000.00 
. 

100.000.0 
t 

'·· . 
10.00.000 Habitaçlo e Urban i~mo 4.166.652.00 4.161\.652.0 

10.58.000 Urb&nismo 2.004.520,00 2.004 520.( 

10.58.575 Vias. Urbanas 2.004 520,00 2.004 520,( 

~ · 
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10.60.000 Serviços de Util idade. Pública 

10.60.325 Limpe7.8 Pública 

I 1.00.000 1ndúsuia. Comércio c Serviços 

· 11.65.000 Turismo 

11 .65.363 Promoçao do Turismo 

11 .65.364 F.mpreendimentos Turlslicos 

13 00 000 Saúde c Saneamento 

13 75 000 SaOde 

13.75.428. Asslstt ncia Médica c Sanitária 

14 00 000 Trabalho 

14.78.000 Proteçfoo ao Trabalhador 

14.78.471 Auxilio Refeiçilo 

14.78.472 Vale Transponc 

14.79.000 Segurança. Higiene e Mcdic1na do Trabalho 

14.79.480 PrevcnçãÓ do Acidente do trabalho 

15.00.000 Assistancia e Prcvid!ncln 

15.81.000 Assist~ncia 

15.8 1 483 1\>si~lllncia ao Menor 

15.81 486 ~sslsttncia Social Geral 

1 5 . 8 1.4~7 Assistt ncia comunitária 

15.82 000 Prcvidancià 

15 82 4115 Prcvidtncia Social lnativos/Pen<~omstas 

15.84.000 Programa de l'ormaçlo do Patrimc'\nio do Serv 

I 5.84.492 l'rcvidencia !)Oéial e Segarados 

16.00.000. Transpone 

16.88.000 Transponc Rodovi6rio 

16.88.534 E.•tradas Vicinai> 

99.bo.ooo Reserva de t:ontingencia 

99.99.00(1 

99.99.999 

k cscrva de Conling~nc 1a 

Rc!>Crv;1 de Con11ngtnc1a 

2 162.132,00 

2 162 132.00 

255.000.00 

255.000.00 

130.000.00 

125.000.00 

3.316.441 ,00 

3.3 16.44 1,00 

3.3 16.44 1.00 

I 259.000.00 

59 .000,00 

I 200.000.00 

50.000,00 

so 000.00 

• 
6.952.838,00 

529.6 18.00 

235.000.00 

120.000.00 

174.6 18.00 

5.800.000.00 

5.800.000.00 

Público 623.220,00 

623.220.00 

JO 4H7.00 

Jo 4tl.oo 

30.487.00 

49.100,00 

49,100,00 

49.100.00 

2. 162 132.00 

2 162 132.00 

255 000,00 

255.000.00 

130 000.00 

125.000.00 

3.316.441.00 

3 .316.441.00 

3 .3 16.44 1 ,00 

1.309.000.00 

1.259 000,00 
59 000,00 

1.200 000,00 

50 000,00 

50 000,00 

6 952 ~JH .OO 

529 618,00 

235 000,00 

120.000.00 

174.6 18.00 

S.KOO 000.00 

5 800 000.00 

623.220.00 

623.220.00 

79 587.00 

79 5R7,00 

79.5&7,00 

2.992.880,00 

2 992 880.00 

2 992.880,00 

TOTAL ......................................................... . 59.250.020.00 79 100,00 62.322.000,00 

Estado do Amapá 
Prefeitura Munic!pal de Macapá 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.1.0.0.00.00.00 Despesa~ de Cu>tcio 

3.1.1.0.00.00 00 Pessoal 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 

3 .'1 1.1.01 0000 Vencimentos c Vantagens Fixas 

3 I 1.1.02.00.00 • Diárias 

3.1.1.1.03.00.00· Outras Despesas Variáveis 

3.1.1.3.00.00.00 Obrigações Patronais 

3.1.2.0.00.00.00 Materiais de Consumo 

3.1.3.0.00.00.00 Serviços de Tercc1ros c Encargos 

3. 1.3.1.00.00.00 Rcmuneraçllo ~c Serviços l'cssoais 

J . l .3.2.oo: oo.oo Outros Serviços c Encargos 

3. 1.9.0.00.00.90 Diversas Despesas de Custe io 

3.1.9.1.00.00,00 Sentenças Judicilirias 

3. 1 .. 9.2.00.00,00 Despesas de Excrcic1oS Antcriorc~ 

Natureza da Despesa Segundo as Categori
as Econômicas 
Exercicio de 2000 -Anexo 2, da Lei 4.320/64 
- Consolidação Geral 

DF.SOOHK ELEMENTO 
CAT EGORIA 

ECONÕMICA 

56.043.064.00 

-10.766.850.00 

23.9 18.41 9.00 . 
2 1 122.50K.OO 

20 584.508.00 

378.000.00 

160, 000.00 

2.795.911.00 

4 003 546,00 

9.867.655.00 

203.000,00 

9.664.655.00 

2.977.230,00 

2.000.000.00 

977.230.00 
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3.2.0.0.00.00.00 ~ransfertncias Corren'tc~ 15.276 2 14.00 

3.2.1 .0.00.00.00 Transfcrtncias intt:rgnvemnmentais . 100.000.00 

3.2.1.4.00.00.00 Contribuições a Fundos ' 100.000.00 

3.2.2.0.00.00.00 "frunstertncias lntergovemwn~~tais 7. I~ 1.1)34.00 

3.2.2.2.00.00.00. T(ànsfertnc1as a F.sht~os c ao Distrito Federal 7.141.934.00 

3.2,J.O.OO.QO.OO TrMsfertncias a ln~liluiçôes Pnva<l&S 820.000.00 

3.2.3.3_.oo.oo:oo - Contribuiçlles Correntes 820.000.00 

. ~.2.5.0.00.00.00 · Tran~fertnciÍls a P~so8s , , -
6:491.060.00 • 

3.2.5. 1·.00.00.00 , Inativos 4.898.000,00 

3.2.5.2.00.00 00 Pensionistas 1. 138.000:QO 

3.2.5.3.00.00.00 SaJá!i'o-Famllia ' 425 060.00 

·3.2.5.5.00.00.00 Assis~ncio Mc!dico•Hospitalar . 20.000,00 

3.2.5.9.00.00.00 -. Outras Trunsfcrtnclas a Pessoas IO.OOO.ÕO 

3.2.6.0.00.00.00 Encargos du Divida lm_ema 100.000.00 

3.2.6.1.00.<]0.00 Juros. dt Olvida Contratada .. 5().000.00 

" 
3.2.6.2_.00.00.00 Outros J::.ncmgos de Dívida Contratada 50.ooo:oo 

3.2:8 .. ô.00.9Q.OO Contribuições pll'orrnaçao dó PASEP 623.220,00 . 
4.0.0.0.00.00.00 ~spcs~ de Capital • 3.286.056,00 

~ . 1 . (1 .. 00:00:.00 Investimentos "' 2.956.056,00 

4.1.1..00.00,00 • Obras e l ~stalaç6es 
. 

-. 
.._ 79().418,00 

4.1.2.0.00.00.00 llquiparnentos e Material Permanente 1.0,30.788.00 .. .. . 
4.1.9.0.00.00.00 Diversos Investimentos '128.850.00 

4.1.9.2.9Q.OO.OO Despesas de Exerclcios antcríores 128.850.00 

4.2.0.0.00.00.00 Inversões Financeiras 10..000.00 

4.2. 1.0.00.00.00 Aquisição de Imóveis lO.OOO.OO 

4.3.0.0.00.00.00 Transferancias de Capital 320.000.00 

4.3.1.0.00.00:00 Transfer~ncias lntr&govemamentais 70.000.00 

4.3. 1.3.00.00.00 Contr)buiyOes a Fundos 70.000.00 

4.3.3.0.00.00.00 Traosfcrericlas c Instituições Privadas 200.0()0.00 .. . . 
4.3.3.2.00.00.00 Contribulc;Ocs p/ Despesas de Capital 200.0(>0,00 

4.3.5.0.00.00.00 A'mortizaçiiO da Divida Interno .. 50.000,00 

4.3.5.1.00.00.00 . AmortizâçiiO de 'Divida Contratada 
~ 

50 000.00 

. 
9.0.0.0.00.00.00 Reserva de Con.tlngtncia 2.992.880.00 

9.9.0.0.00.00.00 Re~rva d~ l::ontlngênc'ia 2.992.880.00 

9.9.9.0.00.00.00 Rcservà de Contjngencia . 2.992.880.00 

9.9.9.9.00.00.01> Reserva ·de e(Íntirogencia 
. 

2.9<J2.880.00 

TOTAL GERAL ................ : ....... : ................................. 62.322.000,00 

DEMONSTRA:TIVO DA APLICAÇÃO Df: ~ECURSOS NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
. . ENSINO 

RS 1,00 

~ .RF.CÉITA . R$ . DF.Sf'ESA RS 
.• . . RECEITAS CORRENTES 14-.6~2.009 ' DESPESAS CORRENTES 13.1 92.009 

RECEITA tJUBUT ÁRIA 1.580.450 DESPESAS DE CIJS I'EIO 13.05§-876 
. 

PESSOAL 10.094.547 .. , . 
' 

IMPOSTOS 1.580.450 l'cssoal Civil 9.319.552 . .. 
Vcnc.· E Vaiu. Fixa< 9.189 552 

. Diácia · ~o ooo 
Obriguçoes Patronais 774.995 

' MATERIAL DG CONSUMO 381.273 
·, 

.. SERV DE TERCEIROS E F.NCARGOS 2 583 056 . .. ·. 
.. Outms Serviços c encargos 2.583.056 

TRANSFE~CIAS CORRENTES 13.()41.559 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 133:133 
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·INVESTIMF.NT.O 

'OBRAS c INS.'(ALi\ÇÕES . 

EQI!IP. ~·~A, '_f. PeRMANENTe 

IJllVERSÓcS FINANCF.!RAS . '. . .. 

14.~21.009 TOTAL. 

<. . • •.·• •• • ... . EiESP,_E$A PO~·ÓR~Ao. : 
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160.000 
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w • '. l . ... .: .. '·•. . ·:~·~; -..... ! ,· •. . ... . . : · . 

.. -~::· ~:~·1,,' '~ : , :· ... - ...... _. 
· ·· ~ . ~- · , 'f..3.o.,o.q:.og..oo;oo Oe_spe_sas Corrente~ - • . 

... < t. { 3:t.o~O:.oQ.QO.OO · · pe~j>esaS..c~e-custeiot~ ,\. 
' • o o J , ' } :• • o '..-, ,' ~·:. ~·.-:<, '·•.j I ' ~~~;_o •· : • o'l ' w' ', 

:~ ~t,,.·}. .,. . .-. ,·_ .... ··./ . . . . ~ . . . . \,.; . _, .. 
.. .;.· 

t.•:· .... ·-.-
.. 

-~ : 
·: ... 

,. _ 

.·. 
'• ... .. · 

DESDOBR. 

< ' ·'. . ·. ' 

.. 

_ELEMENTO . 
.CATEGORIA 

EÇONÚMIOA 

7.408,640,00 . 

•7 122640 ,00 

•. 
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3.1.1.0.00.00.00 

·3. 1 . 1 .~ .00.00.00 

. 3".1.1.1.01 .00.00 

3.q .1.02.00.00 

3.1.1.1.03.00.00 

3.1.1.3.00.00.00 

"3.1.2.0.(10.00.00 

3.1.3.0.00.00.00 

.. . ~.1 .3. 1 .00.00.~ ' 

3.1.3.2.00.()0.00 

• 3.1-9.0.IJ?;OO·~ 
.3.1.9.2.00.00.00 

3.2.0.0.00.00.00. 

3.~.5.0.00. ()9:00. 

3.2.5.1.oõ:OO.oo 

"3.2.5.2.0_0.00.()0 . 

- 3.2.5.3.00 00.00 . 

3.2.5:5.00.00.00 

3.2.5.9.00.00.00 

Pessoa!., 

Pe~~ICivll . . . 
Vencimentos e vantagens Frxas . 

:. Diárias . 

· · Out~s ~s~sas Varl_âveis · 

Obrigações Pafroria1s 

Materiais de -Coru;umo 

Serviços de Tercelfos e Encargos 

Remuneração de Serviços Pessoa~s 
. Oút~o's -&;rviçc;s e Encàrgos 

Dfve~~ Despesas Qe Custélo 

De:spesas de 'Exerc(clos "Anteriores 

Transferênc:ia.s Correntes. 

Transferências· á Pessoas 

Inativos 
• Pen'sionistas · ~· .,- . 

Salá"rio-FainRia 

_Assist.nplii,M~Ico-Hospi_talar 

Outras Transferências a Pessoas 

,. 
· 4.0.o.o.po.oo.oo Despesa de Capital · · 

4.1.0..00.00.00 

·4.1.2.0.00,0Ó.OO 

Investimentos 

Equ1pameotos e Material Permanente 

. TOTAL ..... y .... _ ..... : ............... : ••• • ; : ............ : .... . 

: . 

4.749 328,00 . 

4.569.328,00 

..20.000,00 

160.000.00 

627.384.00 

40.000.00 

1:481 .328.00 

. 120.000,00 

98.000,00 

138 OOO,()(_l 

. 20000.00 
. 20.000,00 

10 000.00 

' .. 

5.376.712,00 

.. 

104·600.00 

1 521 328,00 

120.000;00 

.286,000,00 

. . 

. -

I 

286 000.00 

70.000,00 

70.000.00 

1ó.ooo.oo· 
7.478.640,00 

. . 
E~tado do Ar:napá .. · _ . ·. . Programa. cje~Trabalho . 

. Prefeitura -Municipal de Macapá" Ex"ercído de' 2000-·Ànexo 6, da Lei 4.320/64 

• 

. 

Ó~âo : ·Jo CÂM.ARA M.UNICIPALDEMACI\PÁ . • 

. Unidade: .O 1 Ç.âm~r.a; Muniêipal ·d~ ~ácapã' 

CÓDIGO, 

01 .00.0QO.Q.oOO.OdO 

01 .00.000.0.000.000 

01 .00.o00 o:ooo.ooo 
~1 .00.~.0.000.00.0 ... 

I · 
•, . 

.· -

I ~ : •: 

.• ... .. 

·.;. 

ESPEéiFICAÇÂO 

L1_!9islati~a· ' 
; 

Processo législativo -· ·. 
Açlo legislitlv.á 

·CQ9RDENAÇÃO E CO"!TROLE. 00 SERVI· 

ÇOS "f>M.' DA CAMARA_ MUN_ PE MACAf'Á 
Proporcionar ~ios visa~o a ·realização 

d.as . -~tvu1ades da c amara Municipal· de 

MaC?~Pá; retatlvas à elaboração dos prote-

• to~ de Lei, em discus~~o. e posterior apro

vaçao- dotar camara de Veteadores de 

Macapé. de um espaço físico .'!deq~ado ao 

seu l)lén~ fu~narnento, assim..como oU

tras. atividades atína. • · 

Total Unidade ....................... . 

Total Orgap :.~ ..................... . 

GABINETE Cl\(ll 

.. ... 

. .. 

PROJETOS 

" 
•' 

. " .. 

t ...... 
~; • • ~r; • .. .... 6 ..: ... • , ... "·. ., • • ••• 

ATIVIDADES TOTAL 

. '1.478.64.0,00 7 478.640,00 

7.478.640,00 .7.478.640,00 

.J-478;640,00 7.478 640,00 

' .. . . 
. · 7.478.64o.oo 

. 

7.47&.640,00 7.478 640,00 

7..478.640,00 7.478.640,00 

.· 

. \ .· 

• 

i • 

I 

I · 
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LEGISLAÇÃO: 

Lei n• 857, de 29.01 .97, .Art.. 2•- Dispõe sobre a Nova 

Estrutura Organizacional do Muníclpio. 

Decreto n• 239. -pe 31 .'01 .97, Art. 7°- DispOe sobre o 

Regulamento Admimstratívõ. 
2001 

GABINETE CIVIL - GABIC 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Assistência Direta e Indireta ao Prefeito em seus rela

cionamentos poHticos. protocolar e administrativo. 

Estado do,Amapá Natureza da Despesa Segundo as 
Categorias Econômicas P-refeitura Municipal de Macapá. 

.. t 

Exercício de 2000 _. Anexo 2; da· Lei 
4.320/64 . 

Órgao : 20 GABINETE CIVIL 

Unidade: OI Gabinete Civil 

CO DIGO ESPECIFICAÇÃO ' 

.. 
3.o.o.o.oo.<X5.oo · ;~spesa~ Correl)tes 

3. 1.0.0.00."00.00 Despesa~ de Custeio 
. 

3 1.1.0.00.00.00 Pes~a! ·· . • 

3.1. 1.1 .00.00.00 PeS$oal Clllil 

3.1.1.1.01.5!0 00 ' Ve"ncimentos e Vantagens Fixas 

3.1:1.1 .02.00.00 Dlllnas ;. · 

. :l.1.1.3.00.00.00 ObrigaçOes Patronais 
~ -

3.1.2.0.00.00.00 Materiais de Consumo 
.. 
.-

3:1 3 O.OQ.J)().OO SeNiços ~e Terceiros e Encargos-~ 
3 1 3.2.00.00.00 Outr9s Serviços e t:ncàrgos-

3.2.0.0.~.00 .00 Transferências Correntes 

3.2 5,0.00.00.00 Transferências a Pessoas 

3 2.5 3.00.00.00 Salário-Fam{lia ' 

4.0.0.0.00.00.00 Despesa de Capítal 

4.1.0 .. 00..00.00 Investimentos 

4.1.2 .. 00,10.00 .Equipamentos e Material Permanente 

TOTAL ........................................................ :. 

DESDOBR. ELEME~TO 
CATEGORIA E-

CONOMICA 

789.999,00 

n7.291 ,00 

597.291,00 

554.158,00 

539.158.00 
> 

15.000.00 
... 

43.133.00 

40.000,00 

-· 140.000.00 

140 OÓO,OO 

- 12 70~,00 

12.708.00 

12 708,00 

,. 
10.001 .00 

10.001 ,00 

10.001 .00 

800.000,00 

Estado do Amapá·. Programa de Trabalho 
· Prefeitura Municipal de Macapá Exercício de 2000- Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Órg3o : 20 ,GAOl!'IETf: CIVIL . · 

Uniçlade: O I Gabinctc Civil 

éODIGO ' ESPECIFICAÇAO ' - PROJETÇ>S ~TIVIDADES TOTAL 

03.00.000.0.000.000 Ad!llinistraçao· e Planeja(Tlento 
.. . - 800000,00 800.000,00 

03.07.000.0.000.000 ~· Administr_açao 800.000,00 800.000,00 

t<)3.07 .020.0.000.000 Supervislo'e Coordenaçao Superior . 740.000,00 740.000,00 

03_07 020 2.002.000 COORDENÂÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 

·ADM. DO GABIC. I 700.000,00 . 

Manter a estrutura adminll;trativa do GABié. em . condições d~ funcoonamento; manter as Repre-

.. 
. , 
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·sentaçOes da PMM. em Belém, e do Rio· de Jane1- .I ro· 

Organizar e QOOfdenar as at1vidades que envolvem .. 
os compromissos protocolares, "911nda diária I' 

. pauta de eventos do GABIC; manter o Gabinete '. 
do Vioe·RI'efeito. " 

03:07.020.2.003.000 MANUTENÇÃO D~S ATIVIDADES ADMINISTRATI-

VAS DAS AGI:NCIAS DISTRITAIS 40 000,00 

Promover o desempenho efetivo e eficaz nas atl· 

vídades das agencias Distritáis. 

03.07.023.0.000.000 DivulgaçAo OficiSI . 60000,00 60.000,00 

03.07.023.2.004.000 INFORME PUBLICITÁRIO 60.000,00 

Manter intonnada ~ populaçao dos serviços pres-

tados a ~urudade atrav6s da Imprensa escrita. 

falada e télevi!iada: supervisionar a divulgação de 
·~: atos de serviços público muniCipal; captar matenal 

lnform~tivo a respeito de execução de projetos es-

uncials junto das cjemais secretarias. 

Total Unidade ......................... 800.000,00 800.000.00 

Totalórglo .............. .. : •...... 800.000,00 800.000.00 

2101 

GABINETE MILITAR 

LEGIS~ÇÂO: 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art" 2°- Dispõe sobre a No

va Estrutura Organizacional do MuniclpiO. 

Decreto n° 239, de 31 .01 .97, Art" 7°- Dispõe sobre 

o Regu!amento Administrativo. 

GAEHNETE MILITAR- GABIM 

-. 

PRJNCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

AssiStêl'lcia Direta e Indireta ao Chefe do Poder E

xecutivos em assuntos de natureza militar, policiai e 

de segurança. 

E!Stado do Amapá Natureza da Despesa Segundo as Catego-
Prefeitura Municlpal de Macapá ' rias Econômicas 

Órgão : 21 GABINF.TE MILITAR 

Unidade: Oj Gabinete Militar 

çODI~O ESPECIFICAÇÃO 

3.o.o.o.oo.'oo.oo Despesas Correntes : 
3.1.0.0.00.00.00 Desplasa.s de CusteiO 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 

3.1.1.1.00.00,00 Pessoal Civil 

3.1.1.1.01 .00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas · 

3.1.1.1.02 .. 00.00 Diénas 

3.1.1.3.00.00.0<! Obrigações Patronais 

3.1.2.0.00.00.00 Materiais de Consumo 

3.1,3.0.00.00.00 Serviços de Terceiros e Encargos 

3.1.3.2.00.00.00 •. Outros Serviços·e Encargos 

3.2.0.0.00.00.00 Transferências Correntes .. 
32.5.0.00.00 .. 00 Transferências a Pessoas 

3.2.5.3,00.00.00. Saláno-Fa'mília 

4.0.0.0.00.00.00 Despesa de Capital 

Exercício de 2000 - Anexo 2. da Lei 4.320/4 

.. ÇATEGORIA ECO-
DESOOBR. ELEMENTO 

NOMICA 
•' 

850.000,00 

850000,00 

752.140,00 

6g7.167.00 . 
687.167,00 

10.000,00 

54.973,00 

22.860.00 

55.000.00 

55.000,00 

' 20.000,00 

20000,00 

20.000,00 . 
50.000,00 
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. . 

4.1.0 ,.00.00.00 r Investimentos j 
4.1.2.0.00.00.00 Equipamentos e Material Permanente .. 

50 000.00 

TOTAL ....... : ............ : ..................... : ............. .. 900.000,00 

·Estado do Amapá · Programa de Trabalho 
Prefeitüra Municipal de M~capá Exercício de _2000- Anexo 6, da Léi. 

4.'320/64 . o 

Órgão : 21 GABINETF.MILITAR 

, Unid~c: OI Gabincle Militar 

CÓDIGO 

O(i.OO.OOO.O.OOO.OOO 

06.30.000.0.000.000 

06.30.021·.0.000.000 

06,30.021 .2,005.00b 

06.30.021 .2 .006.~ 

. 
-

06.30.021 .2.007.000 

\ 

J 

ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

Defesa Nacional e Segurança Públtea 900.00?.00 • 900.000.00 

Segurança Pública 900 000.00 900.000,00 

Administração Geral 900.000,00 900.000,00 

COORDENAÇÃO E CONTROLE DOS SERVI-

ÇOS ADM. DO GABIC. 800.000,00 

Coordenar; orientar e exl!cutar as atividades 

àdministrativas ~'! Casa M_ilitar . 

MANUTENÇÃO DA JUNTA bO SERVIÇO IQIILI-
• o 

10.000,00 

TAR 

Beneficiar os jovens na inscriçA~ da presta-

'çao_ do serviço mil~ar; planejar. orgamzat as ' 

atrvidades de afistamen_to mi)itar do Mumcfpío 

de Macap~. 

MANUT!=NCAO E FUNCIONAMENTO DA , 
GUARDA MUNICIPAL. 90.000,00 

Proporcionar e rn'!nter a segurança ~unici-

pai. responsabilizando-~e pela Integridade fl. 
o 

sica, do Patrimõnlo PúbliCo MuniCipal. 

tot~Unidade .. : .............. ____ , 900.0ÓO,OO 900 000 ,00 

Total Órgão ..................... : •.•. ooo.ooo.oo 900.000,00 .. 

PROCURADORIA GERAL DO.MUNICÍPIO 

LEGISLAÇÃO: 

Lei Orgânica do Municlpio - Art. 232. 

Lei n° 857, de 29.01 .97, Art. 2° - Dispõe sobre a Nová 

Estr~tura Qrganizacional do Municlpio. 

Decreto n° 239, 31 .01 :97, Ârt. 6° - D-ispõe sobre oRe

gulamento Administrativo. 

2001 

PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO - PROGEM PRINCiPAIS ATRII;3UIÇÓES: 

Representar judicial e extrajudicialmente o Municlpio. 

ressalvadas as competências da Procuradoria da Câ-. . . . 

m_ara .Municipal,. prestar ass~ssoramento geral do Sis

tema Jurldico Municipal; supervisionar os serviços jurr

dicos da ad~inistraçâo direta, indireta e fundacional, no 

âmbito do Poder Executivo. 
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Estado do Amó\pá Natureza da Despesa Segundo as Catego-
Pr~feitura Municipal de Macapá rias Econômicas 

Exercicio de 2000 - Anexo 2, da Lei 4.320/4 
ÓrgAo : 22 PROCURADORIA GERAl. 00 MUNICÍP19 

Uilidade; OI ProcQradJJria Õeral do Município _ .. , 
.. 

CATEGORIA ' 
CÓDIGO 

' 
ES.PEClFÍCAÇÃO DESDOBR. ELEMENTO. 

ECOJ~!OMI~A 

. 3.0.0.0.00:00.00 Despesas eorrentes 417.303,00 

3.1.o.p .oo,oo.oo . Despesas de Custeio 476.068,00 .. 
3.1 .1.0.00.00.00 Pessoal 435.715,00 

3.1.1. ( 00_.00.00 Pessoal Civil 404.032.0.0 

3.1.1, 1.01.00.00 . V.!!nçimenlos e v ántagens Fixas 396.032.00 

3.1.1.1.02.00.00 Diárias 8.000,00· 
' Ob~ac;Oes Patronais· 31 .683,00 3.1. 1 .. 3.00.00.00 . : 

3.1.2.o.oo.oo:oo Material de Consumo 16.353,00 

3.1.3.0.00.00.00 Serviços de .Terceiros e Encargos 24.000,00 

3.1.3.1.00.0Ó.OO · Remurié111?'o, de. Serviços Pessoais 4.000,00 

3.1.3.2.oo:oo.oo O.~ros S~rviços e Enéa.rgo~ 20.000.00 

3.2.0.0.00.00.0()- Transferências Correntes 1.235,00 

3.2.5.o.qo.oo.oo Transferências a 'Pessoas . f.235,00 

3.2.5.3.00.00.00 , Salério-famllia 1.235,00 
' • . .. 

4.o,o.o.oo.oo.og Despesa de Capital 22 697.00 

11.1.o .. oo.oo:oo investimentos 22 697 ,00 

4.1.2.0.00.00.00 . f;quipamentQs e Materi;i!l Permanente 
. . 22.697,00 

TOTAL ......... : ......... .-: ....................... : ............ 500.000,00 

.Estado do Amapá. · ' ' Programa de Trabalho 
Prefeitura Mynicipal de Macapá Exercicio de 2000 - Anexo 6, da Lei 

4.320/64 
' Órgão : 22 PROCURADORiA GERAL DO MUNICÍPIO • 

Unida<te: O t Procuradoria .Geral· do Municipio ' · 

CÓDIGO 
. -~ 

ESPECIFICAÇÃO PROJETOS 

02.00.000.0 .. 00Q.QÓO 
. 02.04.000.0.000.000 

02.04.014.0.000.0ÇO 

02.04.014.2.008 .. 000 

., : 

,._ 
' 

• ' 

., 

Judiciéria 

Proeêsso Judiciário ' 
Defesa do Interesse PúbliCil no Pr<;~cesso JÚdi-

ciário . 
cooRDENAÇAo E CONTROLE oós SER-

~IÇOS ADM. DA PROGEM. 

Pres,tar orientação iu.ridico-normatovQ a 

administraçáo direi~ e indireia do Municl-

pio, inclusive Fundações instituld~s ou · 

mantidas pelo Poder Público MunicJPJII ou 

• ' 
. q'ue dele recebàr'n recursos. !I qualque.r 11· 

tulo. be..;, como representar judicialmente 

_o Municipio e e~ercer a defesa em juizo 

• ou fora dele .. lle séu .patrimO('Iio, .de seus. 

direitos e interesses: 

Total Unldade·· ............ .... ._ ....... 

Total Órgão ... , ...... ._ ............. 

2301 

' 

AÜDITORIA G.E~L DO MUNICIPIO' 

LEG,ISLAÇÃO: 

' 

., 

ATIVIDADES TOTAL 

500_. 000,00 500 000.00 I 
500.000,00 500.000,00 

·500.000,00 500000,00 

. 
; 

500.000,00 

.. 

: . ' .. 
. ' 

: . 

500.000,00 500.000,00 

500.t:l00,00 500.000,00 

AUDiTORIA GERAL DO MUNICÍPIO AU-. Lei n~ 857, de 29.01.97, Art" ~o- Dispõe so-

.. ' . \ 
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DIM bre a Nova Estrutura OrganizaCional do Mu

nicípiO. 

Decreto ~~ 239. de 31 .01 .97. Art" 9°- Dis

põe sobre o Regulamento Administrativo 

PRINCIPAIS 'ATRIBUIÇÕES: 

Onenraçao, acompanhamento e avaliaçao 

dos dispêndios com os programas e proje

tos governamentais. 

. Estado do Amapá Nàtureza da Despesa Seg'undo as 
Catégorias Econômicas 

I 

Prefeitura Municipal de Macapá 

ÓrJ!~o : 23 AUDITORIA GERAL DO MUNICfPIO 

Unidade: OI Auditoria Geral do Município 

Exercício de 2000 - Anexo 2, da Lei 
4.320/64 

--, 
CÓDIGO . ESPECIFICAÇAO 'oESDOBR ELEMENTO 

CATEGORIA 

ECONÔMICA 

3.0.0 0.00 00.00 Despesas Correntes 316.186,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas de CusteiO 315.484,00 

3 1 1.0.00.00.00 Pessoal 242.586,00 

3 1 1 1.00.00.00 Pessoal Civil 225 728,00 

3.1 1 1.01 .00.00 Vencimentos e Vanta~e.ns Fixas 210 728,00 

3.1 1.1.02.00.00' Diárias 15 000,00 

'3.1 1.3.00.00.00 _Obngações Patrona1s 16 858,00 I , 
3.1 2.0.00.00 00 Matenal de Consumo 21 .898,00 

3 1.3.0 00.00 00 ServiÇOS de Terce1ros e EnC<Irgos 51 .000.00 

3 1.3.2 00.00 00 Outros Serv.lços e EnC<IrgÓs 51 000,00 

3 2.0.0.00.00 00 Transferências Correntes 702,00 

3 2.5.0.00.00.00 Transferências a Pessoas 702.00 

32.5.3.00.00.00 Salano-famílla 702.00 

. 
4 o o 0.00.00.00 Despesas de Capital 16.440,00 

4.1 o 0.00.00.00 lnvesttmentos 16.440.00 

4.1.2 0.00.00.00 Equipamentos e Matenal Permanente 16 440,00 

TOTAL .......................................................... 332.626.00 

Estado do Amapá Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Macapá Exercício de 2009- Anexo 6, da Lei 

4.320/64 
Órg!lo : 23 AUOITORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Unidade. OI Auditoria Gc:ral du Município • 
CÓDIGO . ESPECIFICAÇÃO 

03.00 000.0.000.009 Adminislra~o e Planejamento 

03.07.000.0.000.000 Admimstraç.ao 

03 07 021 o 000 000 Adm1nistraçao Geral 

03 07.021 2.009 000 COORDENAÇAO E CONTROLE DOS 

SERVIÇOS ADM DA AUDIM .. 

·. · Assegurar a ag1hza~o e a opera-

oonafizaçto da Audrtopa MuniCipal 

. através dos recurs06 humanos 

03.08.000 0.000.000 Adm1nistra~o F1nance1ra 

03.08 032 o 000.000 Controle Interno 

03 08 032 2 010 000 AUDITORIA ORÇAMENTÁRIA, CON· 

PROJETOS 

. 
ATIVIDADES 

332.626,00 

290.626,00 

290.626,00 

290.626,00 

42.000,00 

42.000,00 

332.626,00 

290.626.00 

290.626.00 

42.000.00 

42.000,00 

I 
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• 

TÁBIL, FINANCEIRA E NORMAS , 42.000,00 

Exercer o controle interno do Poder 

Executivo •nas áreas financeiras, 

contábil, operacional e patrimonial ... . 
~ 

. dos órgaos da adminlstraçao direta 

e indireta da Prefeitura de Macapá, 

bem como, execütar 'outras ativido-

des correlatas 

. 
Total Unidade .................... ... 
Total órgão ................... ...... 

332.626,00 

332.626,00 

. 
332 6 ~,-d 
~ 332.6 

. ·-

R~PRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRASf.LIA 

' . 

2401 

REPRESENTAÇÃO MUNICIPAL EM BRA

SfLIA 

.· 

Estado do Amapá . 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n• 857, de 29.01.97, Arfl 2° - Dispõe so

_bre a Nova Estrutur~_Organiz_acional do Mu

niclpio. 

Decreto n• 239, d_e 31 .01 .97, Arfl 1 o - Dts

põe sobre o Regulamento Administré;l tivo 

. PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 
· .. 

Desenvolvimento de todas -as ações ligadas 

aos interesses da Administraçao Munictpal 

promovendo, junto aos ~overnos locais e 

federal, a viabilidade técnico-econômica dos 

projetos e demais assuntos de Interesses do 

Municlpio de modo a fortalecer a linhas de 

atuação prec~nizadas pelo Executivo Muni

cipal. 

Natur~za da Despesa Segundo as Categorias 
Econômicas · Prefeitura Munjcipal de· Maca pá 

Exercício de 2000 - Anexo 2, da Lei 4,320/4 
REPRESENTAÇÃO MIJNICIPAL EM ORASÍLIA Órgão : 24 

Unidade: O I Representação Municipal em Ora~fliu . 
CATEGORIA I 

CÓDIGO ESPECIFICAÇ80 DES:DOBR. ELEMENTO 
ECONÓMIC~ 

3.Q.O.O.OO.OO.OO Desj:>esas Correntes 90.000,00 . 
3.1.0.0.00.00.00 Despesas de Custeio 89 500.00 

3.1 1.0.00.00.00 Pessoal .53.200,00 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal' Civil . 50.000,00 

3.) .1.1.01 .00.00 _vencimentos e Vantagens ~ixas 40.000,00 

3.1.1. 1.02.00.00 Diárias 1o.ooo.oe 

3.1.1.3.00.00.00 Obrigações Patronais 
. . 

3.200,00 . .. . 
• 3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 6 300,00 

3.1.3.0.00.00.00 "ServiÇos de Terceiros e Encargos 30000.00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros St:rvi,Ços e Enca'rgos 30.000,00 

---- --- -- ·.- ---;.-- --- --- --------. -.-. - ----- ----.----'--- -----
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~---'-~ ---·-.. : 

3.2.0.0.00.00.00 

3-2.5.0.00.00.00 

... J.2.5.a.oo.oo.oo 

. ···. 

Tra.nsflk. ênc~ Correntes ~ • I 
. ·_. _ 500.00 'r 

· rrartsferênélas á Pessoas. 

SaJário-famllia 

TOTAl:. , ....... ,.; .. :-:.: ............ ::. ........................ ; 

..·· . 

__ ·_··~~~-~~j_· ---'~--------5~·00.00 1 
9o.ooo,oo 1 

.... ·. . · Estado -~o Amáp#) ·.- · -.·. :·. · ·~rograma . de Trabalho. ·.- · 
· · .. ·. · .Prefeitura Municip~l de. Macapá -·Exercíéio .dê 2000.- Anexo 6, da Lei 

.· .. ·. ··. . .· .4.320/64 . 
Ófgão · : 24 REP~SENT~ÇÃ9 ~UNlCIPA~ El\:1 BRASÍLIA . 

'Iln~~t: Oi RepresentaçÃo Municipal em B~ilili :. 

PROJETOS ·CÓDiGO : , ê"SPEClFICAçAO 
-----~---+------~· OJ.oo.ooo.o.oõo.!io9 .AdrÍlinisir.tcão e PtanÍijan:'Elnio 

ATIVID~DES I 
90.000.00 

03.07 000.0.000.000 Administraç:Ao ·· · · •. . ~ . -. . 90.000,00 

03.07.02l .O.ooo:ooo ~ministraçlo Gerat . 90.000,00 

03.07.02-1 .2.009.QOO . . CP$)~DENAÇÃO ~CONTROLE DOS SERVI: 
ços· AO.M .. DA ~EPRE$E,..,TAçAo MUN. E.M• . 

.... ·.-··. · . . . . ; BRASil:ÍA•DF. ; • .. . . : 
90.000.,00 

TOT~J 
90.000.00 I 
90.000.00 

90.000.00 

.... ·. . · .:: • ·. •.: ·'-.. · .:, Dotar a Rllpritse~taÇio, Muntclpa't'de-Maca: ' . ~ . .. · . · ··· · > · '. :: · · ::,, pé··e·~ ~Uia, de· ~;Ço.S: fl~~ci"&" · . ' 

: . . ·-· 

. . .. · .. 
:' ... 

. : . ·• :;.·. :·.: ·: . P.ail um Íioll~n~otvme~to..de· kiJás-:aU: . ·.. . . .. -:~~v~: ... ~:~=~:-~ .. ~~ '· :.:_.·, ,~~: ... 
.. . -

o •• • 

··. 90 :o.oo. 00 90.000.00 

'-----..,.:--"':--:--··- lotai ÓfgAo ·.-............ : .,.~: .. . . 90.000,00 90.000,00 

: 

., 
• : 4 . , .; •. .. • • :. • ; ~r • • • • .. ~ •· • . . • ·. ~-. . 

: .. . ; . ·: · · . .-.-:··_- : · ~ ·SEC~ETAR~- MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇÃo . 

·-:·.·-·~· .. ·-?··:,((~:.:L.~ -,:.\ .. ::~.:: .. ·-::'!~.:-· .. ::.~.: . .\_.:-:--:>·::-... ~ . . ··:. -· ·: 
· · . · . . . ' •· • : ' · .. · ·• :'. ,. · .. ~ LEGtSLAÇAO· .. .. · · 

: •i 

· · .. . ~.--·:-~. ·- .. ::·· :;· .. ' :.:·_.-· · .. ;· L~Ú,ii 85·/ de ~9:0·1 .~·7 :• ~rf>_-2~ - ~is~·so-
·. .. · .. 

.. 
· .bre ·a Nova Estrutura O,rganizaé~onal do.Mu

n"icfpip. 

, rlec~to n° 239, de 31;01'.97, Arfl 17 - Ois

. · .~oe s·o~re o :~_-e9utamento Admiriistrat;vo: · . ·. . .. . 25o1 . . . 
.. . , . · SEÇ~ET~.~~ .MUN·I~j~A_L :D~AD'I~S~ 

: ·-..:· · . .. ." .. ·:. ::·: . .': .: ... t~çA~· ~.~E~ .... :\· .. ·:.<· : .. _.; ·~ ·p~~~~~~~~. ~1'Ri.~~j~~es·: .·: 
.··· 

~ . .. 
.; 

. . . · 

' .. ·. · ." ~o.Frnãtiz.açao, i:txecuçao e cor:rtrole tias a ti

.. :·· ·. > .' · .vid~és relaliíri!S' à ad.minjstraçaQ d.e , pt!~so
. ·ai. ~ât~i~t.· ~trimOnio, ·t..ans~~e~. doe~-

.. · meo~ça.õ; ~r~u.wo e .modémizaçÀo. ;~d~inis: . · .. 
: trátiv~ .:·. . 

: . 
: • :· .!. : • 

.: . ·. , .... 
··~ :: .. .. .... .. .. 

•• • • • _.,~ ... ' \ .. • o • ~ :. • •••••• 

• • o • • • • • • :: • • • o • • ·;. .. • - •• : • ,. ·,,... j • • ·, • • ••• ' • • •' 

.... :: .es~-~:ó Jlo A(n'~p~ · .·· . , . .'\. ~ . : . .. ·,,N~tu·rj3Za~~ ·l?espesà .Segur:~dci as 
· · · · . ·.· • ·Pr:efe!tWa_..Municip_al d~:~acapá_ Cà.-~!l~ori~ E_conô~i.ca~ ExercJ_cio de 

. · · . · ·. · . . .. :2000.- Anexo 2, da Ler4:320/4 .. 
Órgao : 25 . SEÇRi::TÃR.If\ MU!ilfCÍPALÓF. A.ÔMI~Ii~~AÇ!-0: . < ·: . 

·. ' Upid'ade:.Or · Seetct~a.~Mu,~iciPal ê:l~ J,\dmi(list,_;.çiO · · . · · • .. · · 

~ . . . . ·· • · . . CATE~OR.iA ~ 
·. c60!~. . :- . . . · esP!:CtF.tCAÇA9. • · . DESOOBR. ELEMENTO 

. ·· ~~~~-o.-o.-o.-oo-.oo-.-.oo---'.~Oe--s~~.~~-~-c~~-_-n~~-s--.----~------~~~----r---~~--r-e-~-~--~--.4-~~.oo 

, . • · ; ; : ~~.:::: "::::;" c,;.~ '"; ; : • ; ' ' '. . 2 "':"'•"" , '"'' ~56.00 
.. ' 

-~ . . . 
-:---:::---- . 

,; . .. .. . : . . ·.·· ~ .... 
'. < .. • • • • •• •• •• : :· ... -.: : • •• • \ • • .. ~. 

....... : .. : . .. .,._., .. · : 
.. ·· . 
. . ·· ..... ·· .. .................... 

1 
• •• •• t . ' 

.· 
... •:' 

... 

-··-
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. . . . 

':· 

3:1.1;1 .00.00:00 ' 

3.1.1.1:01 .00.00 

3. f .1.Úl2.00.00. 

Pessoal Civil-· 
"'V • : . 

Vencimentos ~ yantàgens Fixa's 

' Dléria:s' 

Obriga"ç6es.Pa.tronais 

Material de Consumo 

1.273.7_46,00 

'. 1.263.746,00 

10.000,00 

968.006,00 

20:.000,00 

2.877.004,00 

166.000,00 

2 .897.0~.00 

. ·3. 1.1 .3.00.00.00 

3.1.2.0.00.00.00 

:l.1.3.o.oo.oo;oo 

3.1 .3:1 :qo._oo.oo 

·3. 1 .3.~ :oo.OO'.ÓO 
3.2..0.0.00.00.00 

.sérvlçÔs de Terceir~s ~'encà_rgos · · .. 
~mu~eraVão dt~ S~içOs Pessoais · · 

" .. _Outros s-n~içbs' e.l~~~rgos 
Tránsfer6ncias Correntes. • · ' 6.663~648 ,00 

3.~ .3.0.00.00.00 

~.2.3.3.?0-0Q-09 

3.2.~.0.00.00,00 · ' 

3,2 .. 5. ~ .00.9Q.OO 

3.2.5:~-~-00 . ÇlO 
3.2.5.3.00.00.00 . 

: Transfer!ncias a Instituições Privadas 

· ~ontrib~~ Corrente~ · 

. · Transferê.ncJa·s· a Pessoas 

Inativos 

Pensio11i~tas . . 

~alál'i<H' arnllia 

4.0.0.0.00.00.ÓO "Oespesa de Capital 
, . ~ ..... 

. · lrÍ vestimentOs · 
.· 
·, 

800.000,00 

4.800.000,00 

1.000.000,00 

63.648,00 

800.000,00 

5,863 648,00 

~15.0ÕO:b0 

315.000,00 

115..000,00 ' 4.1.0 .. 00.00.00 

4.1.2:0.00.00.00 . 

. ~3.0.0.00.!JO.OO 

4.1-a.o.oo:oo,oo 

4.3:3.2'.00.ÓO.OO 

. Equiparne~tos e· Material Pe~ente • 
~s~rênciiS de Capital 

· Tra~sle~néias ~ ~nstituiçOes Prrv~s 
. _200.000,00 

200.000:00 

. : ContribuiÇões p/ Despesas de Capital 200.000,00 

TOtAL _·,.: ... , ... : ............. :.:: ................... .'.: .... .. • 12.283.404,00 

Estado .do Amapá · · · · · Programa de. Trab~ho . 
Prefeitura. MUnicipal de Ma~pá · Exercício de 2000- Ane"xo 6;.da Lei 4.320/64 

Õrgilo : 25 SECRETARIA MUNICI('AJ,. DE.Af>~tiNISTRA,ÇÃO 
Unidade: O I . . Scctct!U'ia'Muni.c.ipal de Adlui~í~tmçlro . 

CODIGO 

03.00.000.0.000.000 

03.07.000.0.000.000 

03.07~021 .0.000.000 
03.07.021 .2.012.000 

' 0~.07.021 .2 .013.000 

t;sPECIFI~ÇÃO 

Adm"'~aê;:ló e Ptane]ámeÔt9 : 
Ãciintnt&~çao · 

Admln_ístraçlo Geral . • ' -t 

COORDENAÇÃQ E CONTROLE_ DOS SÇ~VI<;:OS ' 

ÀDM: QA SOOO. 

Alender ·deS{lesa~ êom a Folha de Pagamento l 
dos Ser:vidore~ da S~ria dt Admi11istra- · 

çáo, bem como, as despesas com material; 

.. patrimônio, transportes, docume'ritaçAo, arqul-

. vo, mode_m'iza~o admi~isfr~tiva e serviç6s. · 

TREINA~Ê.NTO DE RECURSOS HCJMANOS DA 

: SEMAD 

-.. 
· ·Mefhorar a qualificaçAo dos servidores püi!U

cos ri)unieipais. prel!"ovendo _o desenvolv~n-

03.Ó7.021 .2:014,000 

·.:·.'' 

· 14..00.000.0.0oo.OOO 

'14.78.000,0.000.000 

14.78.~_7 1 .0.000.000 
·14.7S.:. 11.2.01s.oóo 

' . 

.. · 

... 

; 

. to. e valotiz~çAo · d,o ,nH~o .. propor~onando. 
oportu"nldades íle . ascensão, ~travé_s de . pro-: 

granias cfe tormaçao. aPérteiçoamehto e reci-

clagem de ~<>de-obfa. : 

ATIVIDADES A CARGO DO MACAPAPREN 
\'] . 

AssegUrar: .a lrans_ferência -de recursos finan-

:eelro_s necessarlos a rhanu.t~nçAo do MACA, 

PREV 

Trabalho 

P~eçlo 110 Trabalhador " 

. Auxilio RefelçJo -

PROGRAMA DE VALE AUMENTAÇÃO · 

Fomecer ";~os se~idores" muniCipais a oportu

nidade de escolher uma alimenta~o saudável, 

de acordo com as suas necessidades, inclusí-

>l"' .. •• 

.. ·.· 

PROJETOS 

•. 

, ... 
,. 

ATIVfDADES 

5.174 404.00 

5.174,404.00 

5.17 4.404.00 

4.114 4().4,00 

60.090.00 

.. .. 

1.00<?.000.00 

.. 
1409.000.00 

1.259.000,00 ' 

59.000.00 

59:ooo.oo 

' 

, 

, • 

TOtAL 

5.174.404.00 

~.174.404:00 
5.174.404 00 

1 .309 .~.00 

1 .259 .~.00 

59.0QO,OO 

. 

............ ...... : .... 4.':- "'t ... 
1

'- · .• ;({.$"h;·l ... .,_.. JFRf &.zw 3 s "' t , t :::oe k - - . JE!. ::.. .. 



14.78.472.0.000.000 

14.78.472.2.016.000 

.. 

14.7é.OOO.O 000.000 

14.79.480.0.000.000 

14.79.480.2 .017.000 

15.00.000.0.000.000 

15.82.000.0.000.000 . 

15.82.495.0.000.000 

15.82.495.2.018.000 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO DE M~CAP~ 

ve quanto ao cardápio e ao preço. 

Vale Transporte 

ÊNCARGOS COM VALE-TRANSPORTE 

Subsidiar os servidores do Munlclpio através 

da distrlbuiçlo do vale-transporte, afim de mf. 

nimízar os seus cu.stos cqm transporte toletlvo 

entre sua residência e o local de trabalho. -
Segurança. l:liglene e Medicina do Trabalho 

Prevençlo do Acidente do Trabalho 

COMJSSÂO INTERNA DE PREVENÇÃO DE. ACI-

DENTES DE TRABALHO 

Orientar os servidores para o uso correto dos 

equipamentos na prevei)~O de . acidentes do 

trabalho e dar Informações neoess~rias de hi-

glene no local de trabalho. 

ASsistência e Previdência 

Previdência ' 
Prev'idênclà &oclallnativos/Pensiônlstas • 

ENCARGOS COM VENCIMENTOS DE INATIYOS E 

PEN~IONISTAS. 

Atender despesas com a Folha de Pagamento 

doS Pensionistas e lnatjvos. 

Total Unidade ............ ........ ,.' ... . . -· 
Totai .Orgao .................. .. : .... · 

.. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

I.EG(SL.AÇÃO: 

DE 27/09 à 01/10Í99 

1.200.000.00 1.200 000.00 

1.200.000,00 

. 

50.000.00 50.000.00' 

50.000.00 • 50.000.00 

"· 50.000,00 

5.800.000,00 • 5.800 000.00 

. 5.800.000.00 ..5.800.000,00 

5.800.000,00 . 5.800.000,00 

5.800.000,00 

. 
12.283:404,00 12.283.404 00 

12.283 404,00 12 283 404,00 

Lei no 857, de 29.01 .97, Art" 2° - DispOe so

- bre a Nova Estrutura OrgànjzaciOI'\al do Mu

niclpio. 

2601 · ~ Decreto n° 239, de 31 .01.97, Art" 18- Dis-

SECRETARIA MUNJCIPAL DE .fiNANÇAS 

SEMFI 

pOe sobre o Regulamento Administrativo. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇOES: 

Gerir as atividades da aoministraçao tributá

ria e financeira da .contabilidade pública e 

das finanças do Municlpio. 

Estado do Amapá .· · Natureza da Despesa Segundo as Ca-
Prefeitura Municipal de Macapâ tegorias EconômicasExercício de.2000 

.... Anexo 2, da Lei 4.320/4' 
ó,&an : 26 SECRETARIA MUNICIPAL DE F!Nt-NÇAS 

4 Unidade: OI Secretaria Mu~icipal de Finanças 

\ C~TEGORIA ECO-
ÇÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBR. ELEMENTO 

NOMICA 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas Correntes .. 5.201 .324,00 

3.1.0.0.00.00.00 Pespesas de Custeio 4.438.032,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 1.372.189,00 

3.1.1.1.00.00.00 Pessoal Civil 1.272.189,00 

3. 1.1 .1.01.00.00 Vencimentos e Vantaglms Fixas 1.247.189,00 

3.1.1;1.02.00.00 DIAI1as 25.000,00 

3.1.1.3.00.00.00 Obriga~$ Patronais 100.000,00 

• . 3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo . 25.000,00 



.. 
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~. 1 .3.0.00.00.00 . 

. 3.1.3.1.00.QO.OO 

3.1.3 :2.00.00.00 

3.1.s.o.Oó.OO.oo 

3, 1.9 .. 1.00,00.00 
.. . 3.1.9.'2.00.QO.OO . 

,'3,2.0.0.00.QO.OO" 

. 3.2·.3.0.09,00.00 

3.2.3.3.00.00.00 

· :Í.2.5.0.00,00.ÓO 

. 3.2.5.3.00.00.00 

3.2.6.0.,00.00.0,0 ' 

3.2.6.1.00.00:00 

: 3.2.6.2.Q9.00.00 

3:2.8.0.00.00.00 . . . 

.'SeJ:VIços de· Terceiros e Encargos 

~emuneraçllo de, Serviços Pessoais 

. . o~'iro~ Serviços e Encatgos 

Oiversl\s Oes~sas de Custeio 

. Sentenças Judiciárias 

• C?eipesas de EJÇerclcios Ánteriores 

Transferências Correntes 

Transferê_nclas a Instituições Privadas 

Contribuições Correntes 

TransfEl~cias a Pe.ssoas 

' -Salário..famflia 

En~rgos da .Oivida __ lnterna . 

Juros de Olvida Cóntrat,ada 

--

Outros Encargos· de Olvida Contratada . 

Co(ltribuiçOes p/ ~rmaçao 'do PASEP 

4 .0.p.0.00.00.06 Despesa de Ca_pital 

4. 1,.0 .. 00.00.00 lnYestlj'ne!'ltos 

4.1.2.0,00.00.00 . E,quip~ment!)s e Material· Pe~nente 

4.1.9.0.00.00.00 Oiversoll Investimentos ·. 

4. 1·.~.2-~:0ó:Q.O:· Despesas de Exercfclos ánteriores 

. 4.3.0.0.00:QO.OO Transterltnelas:de Capitaj : · 

. 4 .3 .5 .0.00.00.~ 

4.!3.5.1.oo.oo.oo: 

'Ar(lort~aÇão.d~ Olvida ~nterna 
Amlirtiza~o da· Olvida Contratada 

:233.613,00 

15,000,00 

218.6d.oo 

2.807.230,00 ·. 
' 2.ooo.qoo.oo · 

807.230,00 
.. 

- 763.292,00 . 

20.000,0Ó ' 
i o.ooo,oo . 

20.072,00 ' 

20.072,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

62~ .220,00 

, 
. 208.676,00 

" 158.676,00· 
·. 

29.826,00 

128.11,50,00 

. 12&.850,00 ' 
50.000,00 

. 50.000,00 

50.000,00 
: 

5.410.0ÓO,OO ' L-~~------~TO~_ ~TAL~-~-~~--·=--·~--~--·=--·=--~·--=--,~--~---~--·=: .. ~··=--·=--·~--=-~-=--=-- ·~--~·------------------~~----~~~~ 

·Esta~o do Amapá .. Programa de Trabalho · . 
Excrcfcio de 2000- Anexo 6, da Lei,4.JZ0/64 ·. Pre.feitu,ra Municipal_de· Ma~pá_ 

órião :·26-SECRE!ARLA: MUNI..Cli>'AL"DE FINANÇAS 

Unidade: OI Secret~a)4uiíicipáÍ de Finanças. • '. 

CÓOIGO · ' ESPECIF.I~CÃO .. 
02.00.000:0.000.000 Judiciária 

02.0•fOOO.O .. ÓOO.ÓOO 

02 .04~014.0.000 ,ÓOO 
. 02.04.014.2.919.000 

. . .. 

Proce.sso Judiciário 

· Defesa do lnteres.P.ubl,no Pro~s. Judie. 

ENGARGOS. GOM SENTENÇAS JUOICIARiAs.. 

~-- Efetu~r -pltgamento dos prec( órios .inscritos _no 

,ano antérior, conforme ' preoe~ua o· arflilo 100 da 

: Coni.t~ufçto.Fede:al. · · • · -. 
: 03.0Q.OOO.O.ooo:ooo · Admlnl~tr~ça_o e ·Planejamento 

03:q8.000.o.oóo:ooo · Adminlstraçló Finan~ira 
03.08.021 .0.000.000 Adll1inlstreçao Geral 

03.08.021 .2.02.0.000 ·. ÇOORDE~ÇÂO . E · CONÍ ROLE DOS SERVIÇos 

' ; ' DAADM. DA SE;MF.I. 

0,3-98.033.ó.OO!)'.OOO 

03.08.033.2.022.0oo 

·.· .. 

. Fpmlular. Supervisionare Coordénàr polltiea mu

nicipal; coice;;;ente -~ gestAo .fina~ceira, ~m ~isi
•. · tás ·11 .t!evar. os i~dicêa ~ ·.elicléncia da~ .aÇoes . 

de~nvolvidàs ·pelo · setor _PI)bllco ·muoiclpa(; Ga

_rantir o pagame-nto dos servidores lotados na ·se-
. - ·' . 

ereta ria. 

ENCARGO~ COM ,D):SPESA_S pt: EXERCICIOS 

ANTERIORES' '-

. Qurtàr a, ·_de~ptt;as de' exen;:rtiós en~rrad~~ ~e 
·. todos oi 6rgloa da. admlnlstraÇ.Ao municipal. 

-_-. · Divida interná ' · · , ' • · 

ENCARGOS COM !"'ARCEI,AMENTO DE OBRIGA· 

COES ~ATRO~IS ·. . 

-Efetuar pagarrientl) das _:obrigaçõe,s. patronais aos 

.órg1io5· da seguridad_e· social, l'llf!lrente a· exerci-
.· .. · 

;. 

PROJETOS . I A'l'IVIDADES TOTAL 

. . 

. . : 

2.000.000,00 2.000.000,00 

2,000.000,00 

Ú~oo.ooO.oo 
-:2:000; 000.00 

2.ooo:ooo.oo 

2.000.000.00 

·2.786.780,06 2.786.780,00 

2,786.780:00 . 2.786.780,00 

1.896.178,00 1.896.-178,00 

-1.700)00,00 

195.478.00 

-890.602,QO 

740.602.0Q 

890.602,00 

.-----~ . . 
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DIÀRIO OFICiAL DO ~UNlCIPIO D.E MACA PÁ , DE 27/09 à 01/10/99 

. ~· 

·': · . 

.. 

.·03.08, 033.2 .022.000 

... ·' . ,.. 

··:· ·· 
15 OO.OOO.Ó.QOO.OOO 

15.84.ooo:o .óóo.ooo · 

~ · 1&,84.492 .. o.ooo:ooo 
15.84.483.2 .!>4.4.000 

. cioS anteriores. 

ENCARGOS DA DIVIDA púéLICA.INTERNA 

·• EfetÚ~( 'ci. P.~fl~nt~ · dé ~uros •. afnortizsçl~: e 

::demaiS epC31lJO$ relatiVOS 8 divida. pública· muni-
.. . ·, .. ·. . . . . • .. , ' -

Clpa . 

;. ' 
Assistêllé!a e Previd~~~ . _ 

PrÓg. Qe Formação do Patnm.do Serv. Publ. 

: · P~vld6~cla S~i~l ~ ~egurados · ' . . . . . 
. · C~NTRIB.~IÇÃO A~ I~ASEP· 

. ·Pitl'l'f'!ítir o pagament.o de- enç:argos com o progra-. 

. · ,;,a' de fomisçifo do patrilnOnlo do ser:vldor públi

.êo-IPASEP: cohtÓrine a leg_,~ra?to q~e r~e·a ma-

. .. ="témi .. ' • 

·1-otat.u~f~ade,:. ; ... :.: .. • · . :· 

150.000,00 

~ 

...... 
'· ' ' .. . 

.. 6Z~.i~o.oo 623.220.00 

623.22q,OO 623.220.00 

.. 623.~20,00 · 623.220.00 
.• . 623.220,00 

. 
' 

... 
; 

· s.<~Hi.ooo,oo ·5.41 0.000,00 

.. ... 
"· : 

• 'L---~~· ~· ~--~T~o~ta~l~~~rg~~~~~'·~ ... ~ .. ·~·:·~~~-~~~~~~--~~--~~~~~~~~~~~~~~~ 
'' ,'''o ',' • I I' •, ' 

5.410.000,00 S.41 O:OÓO,OO 

... 

.. · . 
... 

,' . 

. SE~RE~ARI~ M~NICIPA·L· D.E PLA~EJAMÊNTO.E cdaRPENAÇÂO GERAL 
' . . : • . ; ·' · . . . . . .. ,· . . .. 

. · . . 

. . ·. 

. ·• ~- .... , . 

.· . 

::- ... ·'· .. 
~-:: . .. . ., .. ).EGIS.~ÇÂO: . · · 

·: .. . .. :· ·· . .' . ·: -: Let n• -eS?. ~e 29.01 .97, Art: 2° - oispoe sobre a Nova 

. · .· 

. . 
. f,,. •• ; • •. ~ . • • • • 

.. Estrutura Organiza'ciorial dõ Muriicipio. 
·; . 

·--2101 
. . 
SECRETÂRIA'-MÚNIÇJP~\..DE 

PLAN.EJ,ANJ~NTO·'E ·'COORDE~ ' 
.... NAÇ~b.GE.RA~ -,'$EMPLA . . 

· ,Decrét~ .~n° 239, 31'.01 .97, Art .. 'Í9 -:DispOe' sobre o Re-

.. guÜime~td Administrativo~ . 

...... , 
; ' ... 

. .. . : ~_R!.~~I~ÁIS,:ATRI~U.I~ÕE.S: . 

. ·. 

-; .. : 

. ..... 

. ·. 

... . ~ ·,, . . 
• , ..... :o. .· 

.. 
E;st~b-~lecer de ~l_tb'ca de de'sen~otVImentc;> -~rban~ e .. · ' ~·, .. 

. ·· .. 
....... 

.. . . ·~ ~ócio-eeonOmíco .do· Muníclpío d~ Maêapá:' 
' . ·' ' . . . . 

~ . ~ . -. . -~ . .. ;-· ·. . ~ . . .. . ·. . . . . . . . . 
Es~do do·Amapa · , ·. . .... N:aturez_a:.da De,~pesa Segundd as · 
. . . ·,. eref~itut'a Municipal de' Macapá Oateg'ofias 'Econô'rnicaS': . 

·.: · · · · · .Exerdcío' de·.2000 .- Anexo 2 , da Lei 
. . . . " 4.32.0/4' . . . . . 

.ÓrgáQ : '~7· SoCRET AlUA 'MUNICrPAl, D.E'P.LANEJAMENTQ E COORDENAÇÃO GERAL 

. -Unidade: o I 'Seêr:ctarià ·~~·i ici (>Ut dç' Pl~~i~~nto ~· Coord~n.a~ãd' c3erlll . . 

- ... · 'CODt~O . '. ·. : :. . · , . . . .. · ESR~CJFt.dÁ~O . ·~ '· · .' 
• • • • • •• · ~. / • f • .·, • 

._ 3:o .o .o .OÓ.OQ.l)Ó · Despesas CQrreiites . 

3.1.0.0.\)0,00.00 . De~~sas d~. Custeio " 

Pessoal · 

Pesspal Civif 

•. · . •". 

• D~SOÓ6.~ .' 

, .. : ··. 74,6.348,00 

CATEGORIA E

CONOMICA 

980.172,00 

973.724,00 

. ... 
' , 1_ 

3.1. f.o.oo.oo.oo 
3.1 .. (\.oo.-oo:~o 
3. t .1.1.(}1. 0Ç.OO . 

3.1.1;1,.02.00.00 

3. 1 . 1 :~PO·P9·09 •. 
3.1,2.0-QO,OO.OO . 

·vencJmeotos e 'vantage.ns Flxas. , 

· 'Diárias . .. . 

692.1'74 ,00 

' 677, 174.00 

15.000,00 
., , 

,.. _· .. . .. 
. . . · .... • . . 3.) ,3_.Q,OQ.~.ço 

·3.1.3.1:00.00.00 . 

3.1.3:2.()Q·Ó<!·00 :: 
. · 3.2.~.0.QO.OO.OO 

J .t .s :o:oo:oo.oo 

obri!pÇões Patro'~als : · .. . . ~ 

.' ., " 
.54.174.00 

Mate.rjal de Consumo. . 

:· Se,;;,ic;Í?s·d; Tercelrçs·e ,Encargo$ 

· ~~m~neráçl~ c;le s~~~c?s Pwoais .. 
. ~ . . 

. · 8·.900.00 

. "t4Q:~.Oo . · Ou\ros Serviço~ e Encargo~ . . . · .• · ·, 

Tn~nafer6_rlcia_s ~or'rent~s . . . <,. ., 
: · Tfansferêilcia's a Pess'?as . . "':'_'. • --·>·. 

; ·.··· 
( . . 

... . . 

·.· . . · . 
.• .. ... • < .. _,?.,. _;_,.,., .. ,... •. ,i, 

n:216.oo 
. 156.1 00,00' . 

. . 
6.448,00 

' 6.«8.õo 

'· 

.· 
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. . '· . 

.· 

3.2.5 ,3.00.00.00 SaJlirio-famiJia 

. '.· 
4~.ô.o.oo;oq.oo. . Despesa deCapitai 

4.1,C .. ~.oo.oo Investimentos· 

.. 
o 

. 6.448.00 I . .. •. 
, • ., • . 00 I 
219 e2e.oo 1 

~4~1~.2~.0~00=·~00=·~00~--~Eq~u~l~~~nro~s~e~M~a~~~n~a~IP~e~nm~a~ne~nte~~~----------~--~2~19~.8~1~8~,00~1~----- ___ 
1 

TOTAL ,_: ... : .......... : .................................. ::... 1.200.000,00 

1 

· Es~do do Amapá · • · Prog·rama de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Macapá Exer~ício de 2000- Anexo 60 da Lei 4.320/64 

Órg!o : '1.7 SECRETARIA MUNICIPAL' DE J?L~EJAMENTO F. COORDI:NAÇÃO GERAL 

Unidade: OI Secr~lari li M'uoicipal de Planejame~to.e Coordena,_çãn Geral . 

CÓO!Gb- · · ES._RECIFÍCAÇÃO PROJEJ'0S ATIVIDADES . - TOT~l - ~ 

1 200.000.00 1 

1 090.000,00 

S30 000,00 

r---~~----~~~----~~--~------~----~------~~ 
03.00.00o.O.OOO.OOQ AiÚnintstraçAo !I Planejamento 50.000,00 1.150.000,00 . . .. .· 
03.07.000.0.000.0QO AdminostraçAo · 1.09o:ooo.oo 

03.07·.021 .0.000.00j) Ad'!linostração Geral 830.000.00
1 

03.07.021.2.025.000 COOR E CONTROLE DOS SERVIÇOS ADMI

NIS:rRATIVOS DA SEMPLA 

: .. 

03 o·7.~24,.~. 00(l.OOO 

03.07.024.2,.Q26.o00 

·.Prover-é Secretaria de . recursos -q~e vl~billzê 

a aquisição de bens e a execução .de secvl

ços. no qu·~ conceme ao cresamenlo e f~ 
mento do' desenvotvomento das .atov&des 

admlnistrillv'll'· 

lnfortnllllca 

. . IMPLANTAÇÂO 6 IMPI.EMENTAÇÂO 

F;ORMA,TIZAÇÂO MUNICIPAL. 

DA IN-

Promover a info~tlzação de/entre proces-

so; 
• . Promooier ~alor clrcuJaçAo de .inlormaç6es; 

Aumentar .a arrecadaçÃo so~re· a ótica da 

ptestaç:io ~e serviçDs ao cidadllo-osuário; 

Atender on-line . ao cidadll~usu~no sobre 

débitos, parcelamento, etc .. : 

Gerenciar e monijorar a:t mformações s:ta orl-

• • i -gem ao·destin~~ . 

o~.09.ooO.O.'OOO.oóO . ' Planejàmento ~verdamentat" · . 

-03.09.040.0.00Q.OOO 

03.09.040.2.027.000 

. ·. 

l;'lanejamento e orÇamêntaçAo 

. FORTALE.CIME:NTO DO SISTEWO, M UNICIP)I.L 

·DE P~EJAME~TO 

Elaboo;ar e dir)amlzar as· açOes do ·Planeja; 

' . 
· mento, 'O[ça.ri'lento e 1nfórmaÇao com o in!ut

to de 'ctesénvotver e coordenar planos. pro

gramas, prC?}etos governamentaiS, acompa

nhamenro e avalla~o do ·sis~ema de plane

o3.Q9.043.ó.óoo.qoo . 
{)3.09.Q4j.1,001 .000 

jamento. '. 
Organlzaçllo e M.odernizaçllo Adt'ninistrativa .. 

· IMPLAt-rrAÇAo ·oo SISTEMA oe. oooÊRNI-

ZAçAo:ADMifiiiSTRATI:JA DA sEMPLA 

Aprtm001r. 3s estruturas e procedimentos da 

admontstraçAo municipal para elevar a efici

ência e eficácia dps-se~iços de 'uma forma 

p~rt~cip!'tova 'e int~ra~oo ·com Intuito de !er 

um bom desempenho no custo/beneficio. 

Total Unidade ....... . : .............. .. 

Total órgão .......... A .. , ......... .. 

. ·' ·• 

·'' 

50 000,00 

50.~0,0Ó 

50.000,00 

50.00000 

·50.000.00 

830.000,00 

26CÜ)OO.OO 

26Q.OOO,OO 

. 

·. 

60.~00 .00 

60 000,00 

~.000,00 

· ·J 

1 150.ooo:oo 

1.150.000,00 

... SECRETARI~- MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA . 

· ' 
. ._, 

o o• 

= L ... !L umm cem _sz:m ., a 

I 

·I 

260 000,00 

'2 786. 78Ó,OO 

f1b 000,00 

60000,00 

I 

I 
I ., 
! 

50.000,00 

t.200.000,00 

1.200.000.00 
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·' 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857, de 29.01...97, Art" 2°- Dispõe sobre a No

va ~strutur~ .O~nizaciona! do Municlpio. . 

:Deçreto n° 239, de 3,1 .01 .97, Art" 15"- Dispõe sobre 

. o Regul~mento' ~dminisl&ativo. . 

SECRÉTARIA MUN1CIPA1. DE E· 

DucÁÇ~~ E cti·L~u~ ~ ~EMÉ~ . 
' 

~,P.RINctPAIS ATRIBUIÇÕES: 

.. • .. 
Execl!çao, ~.a polltíca e_ducacional 'do Municl~io nas 

áreas de pré.escola .. prime.iro grau e e_ducação es-
. . 

~ial e a exec.uçao da P9ljtica de desenvplvimento 

... ·· 

. ) .. ·· · 

··' 

. . 
•' • ...... 
. '· .... ... :· 

-

da c~:~ ltu~· em todas as su~s manifestações . 

..... [:·. ~. . . 

o- • ~ • 

,· 

'· 
·' .. 

Estado do'.Ar;napá · · . · ·. · · · .. Nature.za da ·Deap~sa Seg_undo as Cate-
. · .·· ~ Prefeitura Municipal de Macapá gorias Econômicas 

· · · Exercício de 2000 - Anexo 2, d(t Lei 4.3-20/64 
Órgl!o : .2~ St::C~ET·AR~ MUNICIPÀI. DE ED~CAÇÃO F. CUL.Tll~ 

Unidade: OI Secrctaija Municip!fl de 6duca.ção c Cultura 

CO DIGO ESPi:Ci~léAçAO . DESDOB~. ELE,ME~TO 
CATEGORIA . .. 
ECONOMICA 

~ . ... 
3.o.o.o:oo.oci.oo · ~fpesas Correntes < 14.807 009,00 

3.1.0.0.00.00.00 0eSpe$41S de Custeio .. 7. 570.669,00 
3 .. 1.1.0.00.00.00 Pessoal .. 

' 
p 5.779.387,00 

).1 . ~ .1.00.1)0,00 Pessoâl Civil . 5.340.005.00 

3.11·1 pi .oo:QO. Vencimentos e ~antólgens FIXas 5.240 005.00 

• . 3.1 .1.1.02.bo,po Diárias 100.000.00 

. .. 

-
.. 

.. .. 

3.1.1.3.00.00.00 ObrigaçOes Patronaos .• 439.382,00 

. 3.1 :2.0.00.00.00 Material. de C~n,su,;~ . 380.UOO,OO 

3.1.'3.0.00.00.00 Serviços de Terceiros e En~rgos 1.411 .282,00 

,3.1.3.2.00.00.00 Outros Serviços-e-Encargos · 1 411 .282,00 

3.2.0.0:00.00.00 Transferênçia~ .Col'rl!nte~· 7.236.340,00 

3.2.2.0.'00.00 .. 00 . Tran'sferênciàs l~rgoverryamen~os 7.,141 .934,00 

3.2.2.2.00.00.00 · Transferências a. Estados e ao Distrito Federal 7.141 .934,00 

;t2 5.0.00.00.00 T~!'lsferênciJI-. a PessQas 94,40~.00 

3.2 .5 .3.0Q.~.oo Salério-famllla - 94.jt06,ÓO 

4.0.0.0.00.00.00 Despesas de Capital 365.000,00 

4.1 :o.o 00,00.00 lnvestit:Jlentos 355.000,00 

.4.1.1.0.oó.OO.ÓO Ç)bflls e Instalações 250.000,00 

4.1.2.0.00.00.00 ·Equipamentos· e M.aterials Permilne'ntes . .'- 105.000,00 

-4.2.0,0.00.00.00 lnversOes Flnanceoras 10.000,00 

4'.2.1.0.00.00.00 Aqúi4içã'o de lmóvêlà 10.0oo,OÓ 365.000,00 

TOTAL .............. : ...... ,.~ ....... : ..... : ............. ; ..... 15.172,009,00 

Está do do Amapá· .. . ·Programa de Trabalho 
P·refeitura Municipal de Macapá ~xercfcio'de 2000- Anexo 6, da Lei 4.320/64 

ÓrgAo :18 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO t:: C~ L TÚRA 

'. 
' 

' I 
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'Unidade: O I . Sucrewi'a MuR:tiCipal de E~u~ação e C~ltura 

CODIGO . I;SPE.C.IFIC:À.ÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

· ··o8.oo.~;o,o6o:ooo EaucaçAo ll cult.ura . ' 

.· 08.4_1 :090·0:000.000 ' . 
08.41.190.0.000.000 

. 08-41.190.2~030 .00~ 

'·· 

... 
; .: 

. .. 

. 08A2.000.0.000.0ÓO 
' . .. . . 

· oa42.-188.o.ooo.oo6 
~.-42 . 188.2.028 .000 

; : 
., 

·. 
08 .42.188.2~029.09(! 

' 08.42.188.2.031 .0Q9 

'·. 

: 

Eçlucaçêo da Criança ·de O a ·s anos 

EdueaçAo. Pr~:Escalar 
· , MANUTENçÃo ·e ... '?I;S!=NVcivJMENTQ · 

PA EDUc,&'ÇM PRÊ·E$COLAR 

· l~piementar ~"*'s iécnic:o-p~agóglcàs 
· visando a me~oóa de qualida~e' de e_n-

.sino; .. 

Atender_ a!unos, profess~i~$ e esco!as 

com material necessário ' as suas atÔI/i~ 
dádes; · 

. .Desenvolver -pr<>grama de capacitação 

·• de dÕcentes . e demais' trabalhadores 
: ·· .. ; ' ... 
que-atuam com a edu~çêo pré-escolar; 

Ampliar é., mant!l~ o nl!Jnero de. vagas «:~o 

· ~nsiho muniCipal -~ssibU\Uindo o. io: 

, gresso .. e .a perma~6ncia do allJno. do 

pré-escolar; 

Manter ·a~ instalações física. e' ad~ui~ 

materiais neceSsários as ativldades es-

·colares. ·· · 

Ensino Fundamental 

.. · .. 

. Ensino Regular 

COORDENAÇÃO E . CONTROLE DOS 

SERVICOS AOM. DA·SE~EC 
M;mter. OS serviços neCessários ao de

senvo~imento dà&.a!lvldades ~ducatio-. • 

.. na1s (água, IÚz, telefone, Xl'rox •. trans-

. · portes. :alugUéis, ~~ 'e ;~os); ·· 

. Manter, ampliar e adequar oa eSpaços 

·· flsic:oS i!os órgaos da SEMEC; 

-Doia~ a admini$1ração do-sistema muni-. . . 
· clpaJ de ensino '!los recursos .materiais e 

humanos ne~ssánós 3!! atividades 

adml~i$trativas ; 
_ \{labllizar aperfeí~amento ~e recursos· 

. · h~manos; . . . 

·. Ass'lJurar d~s~sas com encarglis sa-

; laJiais e .vencimerytos· do.s seNiçoS da· . 
. . edpcaÇáo. ·. ' 

TRANS'FE~~NCIA 15% ·De IMPO~TOS 
RETIDOS :.:_ FUNDEI= . 

;. ~RA~SF: 1~% ·~e IM_PO~TOS R~TI-
DOS - FUf'oi,DEF . 

IMPLE~ENTAÇÃO DE ACOBDOS COM 

E'NTIDADES'NACIO~IS E. INTERNACIO-

·NAIS' · 

·Mante~ os ambientes esqolares ··~~m 
·condições tavoráveis· ~ ptocesso ·do 

.ensino-apren~izagem: 

Ampiiar o nüniero .de vagas o'o ensinO 

mu,niciP,al. ~~síbil~ando :O Ingresso .. a 

permanência· e côntin~idade; dos alunos 

de )>~-escolar e, ensino fllnóamenta: · 

PromÔver :Pt~ramas de Capacitação dó 

pessoal en'voJVido no setor educacional 

· do Mu~lclplo de Macap~.: · ' · . 

·.· Adotar novas. te.cnolpgla.s 'na dinamiza-

,; 

:· . 

15.172.009.00 15.172 009,00 

.· . 406.282,00 406 282,00 

. 406.282.00 4o'6.282,00 

406.282,00 

14.515.727,00 

14.515.727.0.0 

7.073.793,00 

I": 

•.·· 

i14Ul34,00 

300:0Ç>O,OO 

; . 

14.515.72J:,OO 

14.515.727,00 
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· .. 

.: PÁG. q1 r;>IARio OFICIA!- QO ·MuNICiPio" DE M~c-~A -----·---·_o_E_,2_7t,.,...o_9_à_;_o_1t_1o_;_l9.:....:9_ 

,. 

: · . 

· · ... · ·ção das.~r~ncia ~o sistem~ educacao--

Óai e no processo . ~n.sin.9: 

. - : áprendizagem; 

: :· · .. • ·. ·,·:.' .. ~~urar p(ÓgrÁmas SUP.leml!ntafes de 

~ .·'::. ·, ~ ··.:> ·. · al.~~~~~9 .... ~1jc!i,~o e ~úde 'if?N.- '· 
: . . 

·.· · .. · · • .. ·. ' ::~ ·· ·:·;.1u.no.s . ro.!if~.~ia~9á· ~!! ·~·:~ ._.(m.sin_o 
······ · · ·: .· .. doMunlcJplo.deMacapé. · ··: · ~ 

j)8.47 .. 00.Q.O.OOO.o00. · .. ~~l~t~n~i~ a ~d4~n~o.s : : •: . · . .' . . . · .. 

Q8.~1:1aa:o .. ooo.ooo' Ensino R~u~~r .· . . . 

our\68.2.031.'000. ~Oi o AO. PRÓGAA~ DE A$SIST!:NCIA ·· 

·. 
:-. 

AO ESTUDANTE · 

Assegurar ao eslu(ja.nte progra.rnas su-
·, · 'pl.eme))tares de alimel)tação, saúde e 

. . _higie_ne d~ra.nie ,os 200 dias lelivQ.s: 

·. ·. . · Regularizar ó fluxo escolar, ·• 

. , . . Proporcionar ao$. ed~ndÔs nurtncula-
~. . ' . . . 

dos .na rj,Qe 'municipal' de. ensii)O, ·ativi-
·ctades ·edueativa;;.ú~vellltivas' e .Curati: 

. .v~~ .'·com .,.;s~ ~ p;serv~Ça:o da ~au~e· 
. ' . · .... e mélholiá~de suas condiç6es ~ pro.-

. .· . . . 
cesso educativo; : 

· Manter II .. IJ'ilplement~i !l!Ívidados t6cni

. ca~ ·e ·~~t(aJ~ai· ~Õ . Oepa~ntD 
· ~ J\$slstência ao Edut;ancto. 

o8:48:000:o.ooo.Ç>OO- · cultura.:· · ·· .. · • · 

08 4a247 o OOQ OoÕ : Dlf~~llo:Cuttural 
oÍi:48.Z47:2:0~3:ooà . ··.· 

1 
MANUTENÇAO . E. .QES6NVOLVIMENTO 

• . . . . oAsATJVIDA_oE? ,cu(rÜAArs:. ·· : ._ 

•• •l 

.. . . ·.:· ....... ,· . : . PrisSlbll~a·f. intilr~mtiio do setor CIJ~Ural· 
:·do :M~n~lpi~ ·eom ouira~ ~nidade~·fect~> 
,r~as:· ·. · . . . · 

· .. ... 
Pro~over ~perteiçoa~to de recursos 
huÕ,anos pore afuar no setQr :CUltural dQ 

Município; 

· ·. . Apoiar. reg~trar e d\~ari,iza.i as· afivida
_des · ~rti:Jti~lturais do ~niclpiO 'd~ 

'· 

. M~ê~ã; ·. ·. 

M~riter.e !T!!?ih.~rar-. as eoncttçOes fJsi~s 
e ~aterliil:s do' sêt~_;·.c.u~~~~~fdo ·Montçl~ 

··' ... 
,l ' • .PiO. 

1-.,..----=-~-'---~.-·~r.::::ota:::;. ::..:1 u::"~·id:.:a:.:;de. : · .. _ ... _: .. ~· ... _:.:., .. ::._._ .. _·: _ .. ·_· · ...... _ . · • · .1·5 1-n oo9 ·oo· · 15 112 009 oo - ' - - - .. ·•••• -- -- • _; .. _; .:::.::.!.::.::. .~ ... :.. . . • . 
TotaiÓrg'!io .. : ......... :.:.. ........ · ' · · 15.172.009,00 15.1'72.009.00 

E~tado_ do-Amapâ ·.: ··· . · Programa de Trâbalho . 
Pref~.itura Municipal d.e-J.Aa~pá F.xercfcio ~e 200<~- Anexo 6 , da Lei 4 .;320~64 

ÓF~aô . ::28 SF.C,RF.TAR.IA' MONICIP.AJ. OE EbtJCAÇÀO E .CULTURA 

llnidade: ~ · F.un~o dc .M~-~o ~ns.rund:\·;~i.Magistério' ... 

TOTAL 

7.141 ,934.00 .. . . Q8.0C(O;OO.Cl:oOQ.qpO · Equ~çã0: e·c'!lt~ra· 
ÓB.42..00·o.ô.ooo.'ooo. ' Einsini>'t.ú,il<~rn~ntal 

· : · ·· · ·, ~·a8.42~~ ss~O:CX>O:·ooo . ; · .. : En~ino·.~~olar · .: ··::· ·· · 
. ··08.42.188-,Í .00.1.000·· : . ·COORDENAÇÃO ·.·.( • CONT.ROLE ~ 

; · ? ·141:9:34:00 
· 7.~41 .9!34,00. 

. 7.- 141 .9~4,00 

. . .4.285.160.,00 

. . 7 . 141.~34,00 

-08.'!2.188.2:002.oQo 

·· . . 

. SER\(AOM. DO FUNOEF :-_60% ·· . .' .' . 

: ~segurar d~spesa~ com sa1arios e en_cargos 
dos profissio~fi ativos 'd.i ~ucaÇao·. · · 

MANurE.NÇÃo E. exPANsÃo ·oo.· t:NSINo 
. FÚNDAMENTAL- FU'NDa'.:. 40% : · . . . 
. . . .·' . ' . 

Manter OI! . ai)1b~nt~ ~CC?~are~ e~ !X'ndi-

.. ·. çO.e.s f~orál(eis· ao proeesso;~ducàtiv.o;_ · · 
; ... .. . ·. . 

. ~ ' 

! :, 

2.856.n4,00 

......... __.._..;. __ _...,___;'--...,-.------."---··· ... 
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' .. 

.· .· .. 

.. 

.·. 

· .. 
.. : .. 

·. 
. . 

AmPliar o n~mero de vagas 'no ensino'mu'!i-

cipal, possibirrtando o. ingressb e a perma· 

nência.dó alúno ao ensinÓ fundament;~l; · 

·Pf9fT10Ver 'habj11taçlo : e. alualizaçlo de .• do

ce'!te~ . e demais p~flssiona~ Qo. Ensino 

Fundamenta[; 

lmpleme!liar novas tecnologi8s na dinam~!l
'çao do Ens~no Fun~amental; 
Implementar ações t6cnicos pedag6giças vi

sando a melhoria da q11àlidade de ens100 .. 

Total Unidade ......... .. 

Total ÓrgAo ..... : .... : .. 

7:1-41.934,00 

7.141 .. 934,00. 

SECRETARIA PfU_NICiPAL DE·OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS . . . . 

. .. 

7.141 934,00 

7.141 934,00 

lEQISLAÇÃO: 

':L~Í~0 as?.' de 29.Ó.1:97, Arf' 2°- Dispõe so: 
• ··._. · · ·· . bre·a·Nova Estrutura O~gariizacional do Mu-

l')iclpio . 

. ~ret.o n° 239, de 31 .01 .97,: Arf' 14 - Ois-. . . . 

2901 · põe sobre o Regulamento Admlni$tiyo. 

·. SECRETARIA MUNIClPAL OE miRAs 'E · .. - . 

. SER~OS PÚB~ICO~ - SEMOSP· ... 

,·, 

. ... 

... 

. . PRJNCJPAIS AT~Bl:IIÇ0ES:. 
• o , • I • o• -. '• 

éopcden~ção, execuçAo, orientação e ins-

peçao das atividades concernentes às obras 

e seMÇOS públicos do Municlplo . 

.Esta~o do A~ a pá . ·. ·. -Natureza da Despesa ·Segundo as Cate-
. Prefeitura ~uhicipal de Maçapá- 'gorias Econômicás · · . . • 

· · · .Ex~rérçio_ de 2000 -Anexo ~. da Lei 
. 4.32/64 . ' 

Ótglo .. : 29 SÉCRETARIA MUNié J!>AL DE OBRAS E SERV. PÚBLJCOS 

Unidade: OI Secretaria Municipal de Obras e Serv. Públicos 

CÓDIGO 
. ' 

.ESPEC(FIÇAÇÃO • DESDOBR. El.E~ENTO 
.. 

3.0.0.0.00.00.00 Despltsas CorrellteS 
' 

. ,3.1.0.0.00.00.00. Despesas de Custeio 
.. 
. . . . 

'3.1.1.0.00.00.00 Pessoal '. 1.904.182,09 

3.1.1. (OQ.dO.OO ' 
. . . . 

Pt!$Soàl Civi~ ' .7~.613.00, ' . 
3.1.1.1.01.00.00 . : VenCimentos e Vantagens Fíxn 1.l64.613.00· 

3.1.1.1;02.00.00. :··_oi•~· '· · .. · · •, 
2o.ooa.oo .. · . 

3, U.3.00.oo.oó ObriQaQÔes Patronais 
. . 

139.569,00 .. 
J:1.2.o.oo.oo:oo Material ·de Consumo •.2.315.007.00 

3.1.;to.oo.oo:oo ServiÇos cje Terceiros e Eo~gos 2.262.132,00 

3.1.3.2.00.00.00 'Ou1ros Servlçios e ·En~·rgos 2.262.132.00· 

3.1.9.0.00.00.00 Diversas Des~s de ~lo : 50.000,00 

3. 1.9.2.00.00.00 . Despesas de Exercidos Antjlriores 50.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Treosfer6ncias Correntes 

3.2.5.0.00.00.00 T r11nsferências a Pessoas 85.579,00 

3.2.5.3.00.00.00 . SaiMo-famll!a 85.579,00 

. ; "· 
• I , •• • ,, 

-----
CATEG 

ECON 

6.616 .900.00 

.321 .00 6.531 

85 .579,00 

:::::·===· :::=::.:===--- .:..-. - · 
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4.0.0.0.00.Çl0.00 Despesas de Ca~ital 

4.1_.0.0.00 00.00 

4.1.1.0.00.00.00 

4.1.2.0.00.00.00 

Investimentos 

Çlbras e Instalações 

Equipamentos e Materiais Permanentes 

TOTAL .............................. - ......................... . 

1.149.100,00 

30.000,00 

Estado do Arriapâ- , .., Programa dé Trabalho 

DE 27/09 à 01/10/99 

1.179.100.00 

1.179.100.00 

7. 796.000,00 

Prefeitura Municipal de Macapá 
.órgão ~ i9 ~ -SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS . 

Exerclcio de 2000- Anexo 6. da Lei 4.320/64 

· Unidade: OI Secretaria MuniciPal de Obras 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

03.00.000.0.000.000 Administração e Planejamento 1.200.000,00 2 349.761 ,00 3.549 761,00 

03.07.000.0.000.000 Adminis~raçlo 1.200.000,00 :i.349. 761 ,00 3 549.761,00 

03.07.021 .0.000.000 Adm1nistração Geral. . 2.349. 761,00 3.549 761,00 

03.07.oi1 .2 .034.000 COOROENAÇÂO E CONTROI:E DOS SER-

VIÇOS AOM. DA SEMO~P: . . '· 2 .~9.761 ,00 . 
I As$egurer e SEMOSP suporte administra-

·- ' tivo (leceSJArlo._e lndlspens6vel e otlmlza· 

03.07.025 0.000.000 

çlo de seu t+n~nto .• 
' Edificaç6e$ P'úbllcás . 1.200.000,00 

03.07 .025. 1.002.000. CONSTRUÇÃÓ E CONSERVAÇÃO DE 

PRtoiOS E PRQpRIOS_ MUNICIPAIS 1.200.000.00 • 
Construir e ampliar as edificaç6es do nw-

: 
niclp•o para melhor atender súa clientela; 

.. Manter e conseivar os prédios e própnos 

municipais. visando a segurança e o ccn-
; 

fortÓ dos s&us usuários; . . . .. . Iniciar a construção do centro civico muni- ' 

ci_pal. 

. 10,00.000.0.000.000 f:labitaçAo e Urbanismo ' 4.166.652,00 4.166 652,00 

10.58.000.0.000.000 Urbanismo I 2.004.520,00 2 .004.520.00 

10.58".575.0.000.000 V.as Urt1anas . . 2.004.520,00 2.004.520.00 

10.58.575.2.035.000" OESENVOLVI~ENTO E MANUTENÇÃO DA 

INFRA-ESTRUTURA URBANA"DE MACAPÁ 2.004.520,00 . Manter em peifeito estado de conserva· : 
çao as avenidas, ruas e passeios públl-

_cos, através da raposiç:ió de pavimenta- . 
çAÓ e calçamento. 

10.60.000.0 .000.000 ServiÇOS de Ullhdade Pública 2.162.132,00 2.162.132,00 

1 o.60.325.o.oo<i.ooo Limpeza Pública 2.162 132,00 2.162 132,00 

10.60.325.2.036.000 - MANUTENÇÃO O~ SERVIÇO DE LIMPEZA 2.162.132,00 

PÚBLICA 

Manter a cidade limpa atravéa da coleta 

~guiar t~e - lixo cio~sfiCO, capineçto e . - . 
pintura da meio fio e postes; 

f"•nter a conserva·~o de- feiras, merca-

dos. -estabelecimentos de &!)Sino e cemi-

térios. . 
16.00.000.0.000.000 Tran,porte ' 79.587,00 79.587,00 

16.88.Q90.0.000.000 Tranil)9rte Rodovlllr1o 7~.587,00 7~.587,00 

16.88.534.0 .000.000 Estradas \.licinals 79.587,00 79.587,00 

16.88.534.1.003.000 <:Of.ISTRUÇÀO E .RECUPERAÇÃO DE Es- 79.587,00 

TRADAS MUNICIPAIS 79.587,00 

Construir ~ recuper_ar. estradas e· ramais 

do municlptO. . 
Totál UnRiade ......................... 

,• 

1.279 .587,00 6 .516.413,00 7 .796.000,00. 

Total Órgllo ............ , .. .......... 1.279.587,00 6 .516.413,00 7 .796.000,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

· _LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 857. de 29.01 .97, Ârt. 2° - OispOe sobre a Nova 

Estrutura Organi~acional do Municfpio . .... 
D.~creto n° 239, 31 .01 .97, Art. 13- Dispõe sobre o Re-

. 3001 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE E T~~ISMO -

SEMAT· 

gulament9 Administrativo: 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Formular. e executar a polftica munic ipal de meiÇJ ambi

ente e turismo, em consonancia com as diretrizes ~sta

belecldas pela p<?lftica nacional dé meio ambiente e tu-

ris mo. • 
Estado do A~a~á 

· · Prefeitura Municipal de Ma capá 
Natureza da Despesa Segundo 11.s Categorias 
EconômlcasExercfcio de 2000- Anexo 2. da 

Lei 4.32/64 
Qrg4o : 30 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE F. TURISMO 

Unidud.c: O I Sec~etnria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 

CÓDIGO I ESPECIFICA9ÃO DESOOBR ELEMENTp-. 
CATEGORIA 

-ECONÓMICA 

3.0.0.0.00.00.00 Despesas CMentes o 1.459 782.00 

3.1.0.0.00.9Q.OO Despesas de Custeio 
.. 

1.454 218,00 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal ... 954.181 .00 

3.1 .1.1.oó.oo:oo 
. . 
Pessoal Civil 887,649.00 

3.1.1.1.01 .00.00 Vetnéinientos e Vantagens FiJ(as - 831.649,00 

3.1.1.1.02.00.00 ' Diárias ~ 56.000.00 

j .1.1.J.oo.oo.oo Obrigações Patronais 66.532,00 

3.1.2.0.00.00.00 Matenal de Consumo 190.000,00 . 
3.1.3.0.PQ.OO.OO Servoços de Tetcelros e Encargo$ 310.037,00 .. 
3.1,3.1.00.0b.Oo Remuneraçlo de Serviços Pessoais 24.000,00 . 
3.1.3.2;()().00.00 Olltrbs Serviços e encargos 286.037,00 -
3.2.0.0.00.00.00 Transferências Corrent~s 5 564,00 

3.2.5.0.00.00.0Q Transferências a Pessoas 5.564.00 

3.2.5.3.00.00.00 . Saléno-Famma r· 5.564 ,00 
~ 

~ 

4:0.0.0.00.00.00 . Despesas de CaP.otal . 190.218,00 

4.1.0.0.00.00.00 Investimentos 190.218.00 

4~1 . 1 .0.00.00.00 Obras e lm;talações 7'l.218.00 

4.1.2:0.00.00.00. Equipamentos e Materiais Permanentes 116.000,00 

TOTAL ......................................................... ~ 1.650.000,00 

Estado do Amapá . ·. Programa de Trabalbo . 
Prefeitura Municipal de Macapá E.xerclcio de 2000· Anexo 6, da Lei 4.320164 

Órgão : 30 SECJiETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMI:!IENTF. E TURISMO . . 
Unidade: OI 'secretaria Municipal de Meio A01biente c Turismo 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO' PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

03.oo.ooo:o.ooo.ooo Administração e Planejamento . 1.303.782,00 1.303. 782,00 

03.07.000.0.000.000 Ãdminístração ·1 .223,78~.00 1.223 782,00 
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•' 

• .. :~.o7.o2.1 .o:oóo.ooo · •• _: A.dministraçAo Geral· . · .. 

• . . 03.07:021.2.0J7.ocio3 
• ·· "ét:>ORDE.NAÇÃo · ·.E : · Ço~TROLE . QQS 

... 
.... S~RV1ÇOS·OA ~EMAT. · . , · · 

. Viabll[zar ~s ~ções <I~ ~eta'rla; dotan-

. . dó-se de infra-estt.vtúra neeessãrla para 
- : :·· .... ·. 

·. ·.• · · que atendá ás fin\llidades d9 de~_nvot~ 

0~. 1 O.OOO.O.Q09.'0Q9 

o3.1o:Q59.94oQ:ô9Q .. : 

03_. 10.059~2-.038.QÓO 

.. . · .·. 

VIÍ'nen\o de rn~ anW,iente e tvrismo. 

Ciência ~· Tecnol~gia . · .· , .-

Lav.ântamento do l'j1eio Ambiente · • 

· IMPL.Â~~ç;ll.o oo COMDEMA. 
·.· .: 

Definir : um~ poUtica ambiental para o 

·Mu~lcl111o;· 

/l.compahlla.r e avaliar a ~ecuçAo dá 
. pouii~ ambiental; . . . ·• ' ' 

1.223. 782,00 . 

1.223.782,00. 

80.000;00 _ 

80.000,00 . 

10.000,00 

i.223 782.00 

.• , 

80.000.00 

1!0.000,00 

, ,• . . . . Propor ao governo· I'I)Unidpal, projet;s, 

·. 
o·:· 

.· .. 

. :':', 

·' 

·· .. · 
.. 

,.. ...... 

: ' 

.. · · .. 

.. ·-· 

. • ·• 04.oo.ooo.o.ooo.oqó. 

_04 .. 17:000.0.!)00.0:00 

04::17.106.0.000:000 

04. 17:~06:2i04<1.09<J 

·. 

. . . 0.. ·' 

,• • I . , . 

~ . -.o 
. ·.: 

... 

... 

"leis. ·n0rmaâ' e açõeS destinadas a recu. 

. P.II~Ç:ao, manutençllo -~ melhoria .da: 

• qu~~e 'anm~e.oÍai. cie~ro .do quepe-· 

. tent:~in~. a' lei fed'eral, .e$tapuàt e murlici-
.. _. ' 'pi.l· . ·. . • .. 

. . ·~- · Fl~~·li;~r 9 C:Unip~td. da.s_léis .e ·das 
· ri'oonas pá,;;r o.~~ ~.mblente~ . .. · 

R~ijiát ~stut;los ~ p.r~por mel_hbdair pa-

ra as questOes'.ambleni.ais; ' • 

,lnce~tivar •. :as. entidades. a ex e~ de 

· ações·I!Qucatlvas. ' 

·· ;" IMPLANiAçA<;> oo s·lsTEMA DE DADos 
.: ,_MeiÊNTAIS , . 

Nieíhora( o relacio~amento do 1i~adao 
eç>m: e fl'!lureza; através ;de ações. atraU· 

vas. para ob~r .a .qualid<~.de decvida.da$ 

pe~oíi$~ · · :--· · · · .. • . 

Restaurar 4~eas ~radadas,' t!lis .CÇllllo: 

~sa~s •. bacias. tiidrográficas. ·as~gu-· 
rando. assim •. u·m desenvolvimento-' llus-

· tentàvel no tutur.o. 
!-gMcu~urá . . .. 
." · Prese~. de RecúrsC!s Naturais renoyãveis 

· . Jardins. Botinicos e:.toolôgicçs . :· 

·. ' ~ v~B.ILIZAÇ,ÃO 00 PARQUE. ZOÇ>BOTÃ
. . . . NICO · . .. : ." • . ' ' .• - ' 

•: 

Estat>elece.r· ~~s té_l:n~ntlfico 
.· · a:d~fnfstiativa~· _qu_~ .~i~bilizem o ~P~,qu~. 
· ~~botinicb; • · · • 

Ç.o"nscieni.izar a comunidade sobre a im-. 

; • . . pôrtartci~ ~e· ·pr.eÍ>ervar a: f~ una ~: flora 
.· - regiÔnal; 

.· .Pr<1f110v~r a ~~!!~ervaçi~ do. ~id àJ:nbit
enie càm ·ações de. edi,Jeaçllo li!Yibieotal 

)un!o a . es.túd.al)~es .e a corr;unidade eni' 

geral; '· .. . 

viàbii!Zar ~ · flor.à :medicinal rnplantando 

.' ·. viyeh'os de mudas. de' espéCI!TleS botâ!'ll-
. ·· ' ':_ cas .típica~. d~ r~i~p; : : . ... . 

. ; 'É:Ia~ri'lr !)ancos de. dadoli. · 

11.ÓO}l?<l-O.~.ooo, lncjústri~. Colllétci_o -e ~eiviçoli . ·. 

11 .65.Q90.0.ooo.oop · ."T!Jrl!Ímo 

11 .65,363.0:000.000 · · Pta'ínoçAo do lu~s'~ . . . . ·. 
11.65:36?.2.041 .000. .· •.· . PROMOÇÃO E~MA-RKÊTING DO·TUf'liSMO 

. ,·. 

~. , .. 
.. o •õ 

... :, 

·: ... . . 
. . , .... ·.· .. 

Produzii._materl_al promocional da ~tivi- · 

d!lde turlstica do. MuniCiplo. divulgando 
'· ' 

·. ··. 

,._ 

·::·· 

70.0(,)0.00 

91 .2f8,00 

91 :7~ 8.00 

.91.218,00 

91 -~1a.'.oo 

.: 

2s5.o~,oo 
_255.00Q,OO 

130,000,09 

.130.000,00 

·. 

91 .218.00 . 

9Ú18,00' 

91.21t/,oo 

255.000',00 

25_5 000.00 
. po.ooo.oo 
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1 rss.364:o.ooo.O<io . 

1 t.65.364.2.Q4;2.000 
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DIÁRIO OFIÇIA!-. DO MUNICiPIO. DE MACAPÁ 

. it rorneceiu:to a comercialiZaçãO do pro: 

d~t.o turfstlco: . 

f'acil~ar ~~ público', o acesso as irtfor

ma~s sobre 'o Municlpjo .e suas po-

. · • tenclalidades · turlstlcas, motivando as-· 

.sim, arlemanda po~'1Cial cte túristas. 

Empreendimentos Turlstic:Os 

•• o eseNVoJ.\IIMEI\ITO. s _uPERVISÂo·. E 

.COORO.: PA ÍNFRA,ESTRUTURA oo·· TU

. RIS.MO' . , . 

lncrementaf fortemente a atrativida9e do 

turista nacional é Internacional par'8 ga· 

.• rantit e _competítividadé do Mumclpto de . 

· · Macapá, como cidade do destino turls\1-

CO,' 
. -· Total Unidade .... ; ................ , ... 

Total O'rgão ... ,.: ........ : ......... . 

DE 27/09 à 01/10/9! 

. ; 

l25.000,00 '125.000.00 

125.000,00 

1.650.000,00 1 650.000,00 

1.650.000,0ll 1.650.()90,00 

.. 
·, . 

SECRETA-RIA .MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO COM\!INIT.ÁRIA . . . . 

.. . 
3101 

LEGISlAÇÃO: 

Lei n° 851, de 29.01 .97, Art. 2ó- DispOe sqbre a Nova 

E~tura Organizacional do Municfpio . . .. .' . 
Decreto n° ~39, 31 .01 .97, Art. 13 - Dispõe sobre oRe-

. > . .. SECReTARIÀ aiJUNICIPAL DE .. 

·. · ~~ALHÇ): E:AçAb cl,~UNI-
gulameÍito AdmiÍlístrativo . 

·. 

. "' · . 
TÁRIA . 

' ' 

· .. 

'" \ .. •, 

PRINCIPAIS A~IBUIÇ.q~s: 
. ... : 

Exeço·çao ~ sl!pervisão da pofftica ~unJCip~l de desen-

·volvimerito integral d.as cOmunidades_ 

. .. 
~-· -E~tad9 do Aniapll '. ·' . . · . · · _Natureza da-Despesa Segundo as Catego-

.. Prefeitúra MÜ'niei.par qe_ t;Ji é~.capá ri~s. · : . · · , ·· · . . • 
· · · EconômlcaJ;Exercfcio de 2000 ~Anexo 2, da Lei 

I • •~ • f ' • • • 4.32/64 
Óigao ::.J J .. SEC~')'ARJA MUNLCIPAL DE :tRAO. E. A. COMUNITÁRIA 

.... • t • 

. · Unidade: OI • Secretaria Municipàl de Trabalho e Açào Comu.[litária 
-

CATEGORIA 

' CO DIGO ESPECIFICAÇÃÓ DESOOBR ELEMENTO . ' ECONOMICA 

a~.o.o:OQ:C?O.OO ·Despesas Comantes .. 9't5.404.00 

3.1.0.0.00.QO.OO Oeilpesas de- Custeio : 
' 879.840.00 

a. i, 1.o.oo:oo.oo pessoal 4$2.373,00 . 

. .3.1.1.1.00.00.00 . Pe~soal Civ1i'. • . 
.. 

420 ,271.00 : .. . ,. 
' 4o1 .271 .o0' 

. . 
3.1,. 1.1.01 .00.00 Venc;imentos e'Vantagens Fix.as . . 

o • ' • • .. . 
3. 1.1.1 .02.00.00 . • :Diárias 19.000,00 

. ' ... 

3.1.' .3.!)0:00.0Çl . . Ob'rigaçOes Patronais ·.·.: . ' 32.102,00 .. . .. 
Maferjal de Consumo . 

. 
3 .1.2.!).00.00.00 ., 155.367,00 

3.1_ .~.ó,oo.oo.oo Serviços de. T~oeÍros e Encargos 272.100,00 

3: 1.3.1.00.00.00. Remuneraçllóde ~ços PessoaiS . 92.000,00 ,. 

3. (~.2.00.00,00 Outros Sel'vlços .e encargo:> 180 1óo.oo· 

3.2.0.0.00.00.00 Transferê.ncias Cooen~s 65.564,00 

3.?.1.0.00.00.00 Transferências lntragovernemen(4is 60.000,00 

-3 .2.1.4:óo.oo.oo ContríbulçOes a Fundos ' 60.00!',00 . .. . ~ . . . 
/a,' 

. ·• · . 

. :;.• .. 
==~~==~~~~~~~ 



' .. 

.......... 

.. : · 
· .. ·· .... ·~: .• 
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' . . . . ' . . . 

·.'. 

' . . ·· .. 
,. ' 

... 

.. , 

·. ~,25:o.ooioo.oo · 
3.2.5:~.0MO,QO .· 

· Tr,ansferências a Pessôas · 

·, • SáléÍiO-Fa_inllla 

·.4.ó.~.O.QO~.qó · ... ~s~sa$·de Cap.ital 

lnveslimentos .. : 
• ,•' f' . · · 4) .o.o.oo.o?=<?O : · 

4.1,,:9·~:00.-.Q~ . . ; . 
4.1 .2.~,~~~-0:~ . 
4.3.o.p:oo.oo,oo . 

Obras' e instalações •. c . . . 

· .. 4.3.f .O.o0.06.ÓO 

.r~. 1 .3.oo.oo .oo· 

Equipaffiiiriios e MaÍéri~i~ .Permane~·tes ' 
transferêriciâ·de Capital · · 

Í:~~~;réf$n.cias lntr;~o~ername'nt~is 
· · 'éontritill i.ções a.funl!o~ · . 

·· .. 

TOTAL .... , ........ :,:.: ... : ...•..• :., ......... :, ..... :::.:.:r.'.:. 
.. .. , 

5.564,00 

; 

.. .. 

40.000,00 

DE 27/09 à 01/10/99 . 

5.564:00 

~ 254.596.00 

21 4.596.QO 

·91 .. 100,00· 

123:;496,00 

40000,00 

4Q.OOO,OO • 
/ 

.1.200.000,'00 

· · Estad.Q dQ Amapá . . . Programa de Trab~lho 
· Prefe(tura MÜnic.ip~:iJ de_ Macap~ Exercfcio de· 2000~ Anc:xo 6, da Lei 4.320/64 

ó.~&il~ : 31 SECRÉ'I'ARIA MUNICIPAL DE TRARAJ .. HQ.E AÇÃO COM'UNlTÁRIA 

. . : . 

-.. 

. -:. 
'•' 

'•. 

' .. 
• . 

... 

UÍudade: OI · Secrewiâ Municipal dc.T~balh~~ àçãÓ Co~unitáJ:ia · .... 

· 03.00:0oo .Ó;OOO~Ooà .Admi(iistràçã~ e Planejáménto. 
ó3~o7·_ooo:o:Ooó.Ó'oo ·. ·. ÃdrilinistraçiQ~ · · ·· · 

· o3.o7:·o:zt.o.:ôoo;ooo .. . Admi~ist~~~~o G~-\~' ··.. . . 
03.Ó7.o2f.2.o3i.o09 · · cooRDENAC'Ao :e CQNTROLE ·pos.si:R: 

v1Ços'oA s~M:r:O.c~· · ·: :· . · ' · . · 
·.. . ' .· 

F'orne'cér apoi~ necessário para o desen-

'·· voiVi~enro dàs. ~ções éla secretari~ ... inte- • 

. ' . . , ~~gíndci co~ ~s de.mai~ .órglios do. Munh 

,· . . .. . . , · ~ipio. -. · -~ · ·._ ·.. ' . 

. 1·~ ~oO,.OO?,.O~OÓO .o60 . . Asslstência.e Previdê~ci~ . ! :_ • · 

f~.61 .000.0.0?0:000 ; Assiliténcia 

15.8 1.483.0.038·.000 .~ Assistência ao·MenÓr · 

15.81.41lÚ.044.000 ASSISi~NCtA A c!iJANÇA e AO ADO~es. 
'· ciNT~ . . . . : . ,· . <_ . , 

· . . :. Acomp~ntú!r,e orteritar: q8 tomia ~ist~má· 
tica; crianÇa e. adolescente que se encon-, 

tra~·em situ.ação ·~~ :risc;à ~ssqal e ;o~ , 

ai. . ' através . de atiVidadeS>· didâtil".o-' 

pedagógic;a, ' culturais, .· 'l( tiças,' ~espo·rt~, 
• • I " • 

0 o •• ~L 

. ·: .· 'I·· . 

15.81 .483,.2,045:000 ·· I 

: ( 

,' 
.; 

·· .. ·· "' 

~ L o o <o 

v as •• làb~r~tivas e.·aindõ1 :~ir~'!é.s d~ pollti~ . 

. ~ •• de pro~eção e~ial. :_ l>!isandQ o.at,en

:·dimen.ta. ae suas n~·cessidades . b{!.si~s. e 

.o. fllsgate da· ci(jadanill dess(l·parcet,a. da 

·população. . . · · . 

. MANUTENÇM: DQS. CONSE(,Hcis' Ml'.li:-11 ~ 
CIPAIS · . • . 

. C~nco;;er .pàr:f() cumpd~nto .d~ legisia: 

ç;ão · vigêo·t~ • . conforme ·· ~SI<!,beiécido no 

Estat~.to d.a Óil!n'ça :e .·do ~dole~cente 
CE.CAÍ. 'vis~ndó dessa fort;.ia.a :plena. ga-

., ._r-ant'ia ~o.s-·.dl;e~os bési~~·d& c;rian~s:e 
· adotescelit!lS' qú& ~~ e~ntrain-se em s)-. 

·(u~çt~ ·d~ ;nsco i>essoai .e'soeiat. 

· ·1 5:81 ~4.1!3.~,046:ooo :· . :MAN.u.reNçAO.·oo·FuNoo MuNiciPAL . .oA ·: 
·CRII,I.NÇA ~ DO A.DÇ>LESCE.NTf;;. . 

\·,· 

. . · · capt~r r~cursos. ;~ ser~m utilizjld~s para 

· i,y;plan;~çao· · ~· imp·lérrienta~ci ·.dt! aç~s 

. I'· 
. 'voli~da~ par<1 a~rider .cri~nÇas e adoles~ 

.-

4 

• 'Cente~ ·~rtt'·situaçAô. de -ciSco pesso.al. e 
~-. . . 

: ·· · sociàl . . 

. 15.81.4.86.o.ooo.-ooo Ássistência ·~9.cia~c:;~a1 ,, :.. .. • . . 

· 1·s·.S1 ~48ô :2 ."Q47.000· · •.. MANUTeNÇÃO·. DO FUNDO 1\AlJNICIPAL .OE 

; . 

. ' 

'~. . . 

.·.-·. 

:. 1 

1\70: 382,00 

. 6to.382.09 
·. 67.<ú'82.oo 

. 670.38;!.~0 

' 529.'618,00 
529.618.oo, 
2,35..000,00 

135,.000,00 . 

.· 

.· , . · · .so.c5o.o,oo 

,' .... .. : 

50.000,00' . 

120.000,00 

670.382 .~0 

670.382,.00 

67'tl.382,.00 . 

529.61S.oo 
.. 529.61 ~.00 

235.'000.00 

.. 

. 120.000,00 

255.000,00 . 

. ' 
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,. ,~. ASSISTéNCIA SOCIAL 

Átuar na fonnulaçilo e .controle de &xecu

çAo da polrtica d~ assistência social, in· 

ct~idos. os: seus aspectos econOmicos, fl.. 

nar)ceiros e de gerênCia técnica adminis

tr~bva ; . 

Definir âs pri!Jridades da polrtica de assis-

• tência àoclal do. Mun~tpio de Macapá; 
·' Estabelecer as diretnzes a ~rem obser-

V'!das na elaboração do plano municíp.al 

de assistência sociàl; 

Fiscalizar a correta ·apllqa'çJo.de .. ~ecursos . 
ASSISTENCIA A PESSOA I~OsA, CARENTE E 

DEFICIENTE 'FlSICO. 

Assistir pessoas ~rentes no atendir)'l8nto 

de ~uas necessidades bá~icas,. em cará-

t~r emergent~; 

. k . ViSbllizar açõés co(lcemen~s. a pes;oas 

Idosas; proporcionando ocupação produ

tlv~ . ativ~aães sociais, capacitação e 
sentido de partiCipaçlo na famllia e na 
comunidade. 

15.81 .'487,0.000.0,00 

·15 .81.~7.~ .049.000 

)5.81 .487.2.050.00o · 

' .. 

·. 

. . 

Assrst6nciã Çomun;tária · · 

APOIÓ ÀO E>ES~NVOLW~ENTO ·eoMUNI• 

TARIO.E ENFRENTAMENTO A POBREZA . 

~nvotver aUvldades 'relatJVas a ássis

tência. e integ(aÇâo social de ~ssoas' de 

baixa rer~ •. visando a sua promoç§o e , 

sua Írltegra.Çâó .n·a como~idadl!· . . . 

MANUTENÇÃO E APOIO AS ATIVIDADES 

OESPoRnvAs:. . 
P~ogramar e rea!lzar event~ desportivos 

e recreaUyos. visando a inlegfaçio ·das· 

çomunidades urban•s é ru~is: · · 

·Apoiar -a criação de entidades e Organl-

.. · z~çõii~ ·Desporttvas de .. ltvre lnici~tivá, á
t~avils da cooperaç.lp timlca· e admfnls· 

~Çao. estimu~ndÔ as lideranças despor

tivas e desenvolVer as habilidades· indivi-

. dua1s e C:Óietivas na comunidade; 

Pr~ram~ e desei)Volver as atividades 

esportiva& de forma Intensa, ~mizando 
os, espaços fisi<:o!l desportiv_os da adm!' 

nlstraçlo moni<:ipal, evitando a eciosida

ck!i das jnstalaç0es 'exl~entes e .. garantido 

o àc;~~»o da comunld~ dli fo'rma de~~ 
'crática: e partjd~atiya; 

EIB;OOrar o c;alendário ánual de eventos 

esportivos. 

TÓtal Unedade ... : .................... .. 

Total Orgao , ...... , ...... : ... _ ..... .' 

SECREt ARIA MU~ICIPAL DE SAÚDE 

LEGI~LAÇÃO: 

50.000,00 

• • • • f 

7o.ooo.oo 

174.618;00 

104.618,QO 

70.000,00 

1:200.000,00 

1.20Q.OOO,OO 

DE 27/09 à 01/1.0/99 

174.618,00 

1 200.000,00 

1.200,000,00 

· 3201 

SECRETARÍA.MUNICIPAL DE 

SAÚDE - SEMSA 

Lei 0° 857, 'de,29.01 .97·, Art. 2°- Dispoe sobre a Nova 

Estrutura Organizacional do Municlpip. 

·,. 
• •• '# 

·. ·. 
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. . · . 
: • l • • • ~ • • ' 

' ~ Jo . ·, .. . 

.' .. ·.' . 
·· · DectetÓ r:i0 239,'3ÚL97, Art. 16 ·~ Disi?oe sobre o' Re:,. 

. ·gulamento Adminls~ativo . 

. \ .. - . .. 
. ·. . ':., ; ~ o ' 

. - ~ . ~ ... . .PRJNCI.PAIS ÀT~IBUJÇ0ES: 

. . · . .. . ' 

···. 

•" , . 

. : .• 

'' · 

'• . 

.· -. 
, ~· 

·· F.or.mular e ex~utar a pc;>Utit:a mÚnicipal de saúde; em 

'consonância cqm as)wlitlcás. nacional e estadual; com 

propneda.de, dir~t"!Zes . ~ 'estrat~ias aprovadas pelo 

Consel.ho Municipal de Saúde, ~x~cu~r aç()es e servi

ços dé ~úde ·r,a~r ·áreas ambulatorial, hospitalar e tera

. P.êu'tica, de auxilio ~iagnóstico ~ d~defesa sanitária da 

populaçao, inclusíve contra calamidade . 

. ' 
. ·. . . . ' ·: . 

Estado.~o Amapá· . . .· . · ·. · ... ~~tu.re~da Despesa sc.gond_o l!S. Categorias Eco-

. . · Prefeiturà Municipal de. ·.Macjlpá · "~-u~~ · • , · .. 
· J • ,. • • • • • • Exerçlcto de 2000- Anexo 2, dp Let 4.32/64 

Órgllo .; 32 SE,CRE'FNuÁ· MlJNiCIPAL DE SAÚD6 · • · · . . . ~- .. 
Unidade: OI Secr.ctari~'Municipal dt Sa~de · , , . 

CÓplGO ESPECJI:'l.CAÇÃO 
,. 

3.0,0.0,00.00.~ ,$pesas Corre~es 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas. de Custeio 

3,:q .o.oo.oo.oo : Pess~ill .·. 
i3: 1.:1._1 .0Q.o_o.bo Péssoal Civil . 

.. · 
3, 1 ' u-.01.00;00 • Vencimentos ~ Vantàgens Fll(a& 

• • • • c 

3.l.1.1.02-.00,00 Dl~n.s . ... 
3:t . 1 .~.00.00;00 Obr1gaçõer Patronais 

3., .2.0.00.00.00 Material. de Consumo 

3.1.3.0.00.0.0.00 Se~iÇos de Tetceiro_s e EnC!irgos 

3,1.3.~.00'.00.00 ··. Outros Serviços e. Eru:argos 

3.2.o.o.oo.po.oo . ·Transferências Correntes 

3.2.1 ,0.00.00.00 Tra~~feréncias lntraQ9vern~mentais' 
· 3 .. 2 . 1 A.OQ.~.oo . ,. ' C~ntribui~s a Fu'~dos · 

3.2.5.0.00.00.'00 Transferências a Pessoas·. 

3.2.5.3.00.00.00 Satário-famllla ·~ 

4.0.o.o:oo.bo.oo esPésas de Cap~al : 
4.1.0.0.00.0Q:op · · lnvest~ntos .. · : ·. ·., 

4.1, 1'.0.00.QO.OO ' Obra~ e •lnstalaç6es 

~·'· 

.' 

·4.1.2:0.00.00.00 Equ'iparne(lto's e Material Pe.rmanente-. 

4.3.o.o.oo.cio.oó TrarJsferência;:dé- Capital • · 

4.3.1.0,00,00.00 T~n;te(~ncfas. lntrago~temamefl)át~ • 

4.3 .. 1 ~3.oo:oo.oo . éontribuiçlltis a ~undoo . . 

. 
' 

TOTAL ..... ,.-.......... :, ............................... .'.;, ..• 

DESDO,BR. 

. 2.131 .. ~3.0!1 

2.081'.443.00 

50.000,00 

166.516,00 

354'.783.00 

40.000,00 

a4:1a1,oo 

3o·.cxio.oo . 

' ELEMENTO 

2.297.958,00 

' 
299.~19.QO 

354.783,00 

4Q.OOO,OQ 

6.4-.. 181 ,00 

15o.ooo,oo 

· so.ooo,oo 

30.0()0,00 

CATEGORIA 

ECONOMICA · 

3.056.441 ,00 

2.952.260,00 

104.181,00 

2so.oqo.oo 

230.000,00 

30.0<:JO,OO 

3.316.441,00 . 

. 
Estado-do A~a·p· · : · ·. -' · · . .' .Programa de Trabálho · , · · 

·• · 'Prefeitura M~,Jnic_ipàl de Macapà::EJ.<ercfci~ ~c 20QO- Ane~o·6, da Lei.4~320/64' · 
Órglló : 32 SECRET~RIAMUN!CIPAI ~ DESAÚDE 
Unidade: OI ·.sccretaria .. Municipal dcS~.úde · · 

•, -~ 

.. CÓDIQO ESPEC:JFICAÇÂO TQTAI,. 

.13.00.000.().oo'o, ooo Saúde e Saneamento 3.316.441,00 

. .. 

, 

... 
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.: ·ÓIÁRJó OFJClAL 'DO MUNtcf~io DE.MACAPÁ · DE 27/09 à 01/1'0/99 . ~ÁG.-7.0 -----------------.. ~- . . . .. . 
-... : 13. 75.ooo.o.ooo.ooq · Sac.de. ' . . . -

·. _.·:. -': .':t .. ::--- _'1i7:5~~-~-!)0Q"~ ::::~~~-~ S.hitárií . ,: ._. 

23o.ooo.oo 3.086.441 ,00 
2j(),OOO_OQ . 3.086:441 ,00 

:- ·. -' . · .. _: 1J.75 .42:Í.1 .~90P .· .INVESTIMEtm)S'EMsAÓ~E .: · .. :'~30.000,_00' 
'cónstiutr, ampliar, equipar ·e <:Ofl· • 

. . . . 

-·. 

~~-
. ·.·· 

·.·. 

.. ·. 

··..: : . 
. ::_; 

..... ; _. 

. . · 

~rva,"· a's ~nicsldeS · de. sa~sle sob · 

.INsira~ do munlelpio, vlsaiidb' 
. .' ~ 'adequáçao. e-~~o· da . 
r+~~ dà ~de modo_a lU• 

rrieniar ~ cobertura popJJiaclonaJ . 
. ce><>RÕli.NÁÇÂp E CoNTROLE. DOS 

SERvlé®, .ADMINISTRATIVOS DA 
' .. ~',._ ~-·~ ··.: · . . 

, ~ur:ar -aos 6(g•o• que comp6e 

a< admin'iatnt~ ~ Secrela.~a. su-
p_orte admlni$!tativo necessário . tt. 

. . . · · · iri~~n,.Vel a otimliaçao .e maior 
· ·: ·. ·. '·. ·' · .. · ·: .. . · •• ·· :eltdê!'lci!a ·i1a qu'atid,.q. dos. lerviços 
•. · . ' prl!~tadOI; . . . . 

· · · · · · : . ·.·.executár cu~ !la. promoçÍo.P,o-
: ,' .. ·..-:-:_. · ... ;J .· .:· · :-:: · : ~~!'~'- .:t~in·•·~uMçO.S 

. · ·. · '. á09ctip0 t6cn'téo de.·n~l.~~ntar, 
·o • • m&iio e sÔperiof, . . . ~ . 

,· _ ·.. · · .• · • '(·~ ~-~u~_para o' düen-
i ... • • ·:.-·. • •• :· .... ~()tV~-·óu ~-- QII . ~"'Çao. 

· •• i •• ·.-~~--: •• : · .... •:· • . . • • • 

1:Ú~.~.2.~2:000 ·. ·,.wiutENcA'O. ·O.ÁS AÇÔEs ·qe A-· 
i • : • , -feNçAo A·SAúDE . : : . ' 

: ···~ ._:: ··-: · .. · .. •· _.: .·. ·:p~~ ~tétlda ~- Poplitaçao·.ao .. 
· · ·: · · .l.túnicipiO,. ·a· niyfA w"butãtorial: .de · 

.·. 

.· 

2.526 9'22,00 

', o . 

•,·. 
·.· .. 
2so.yoo'.oo· 

..• . :· . ~ 
;'·o •• :o_.. . . , . . :._àt~.~ ~de forrn.~,.., : . •-: 0 o o I 

• • •• ... : • ••• • • .,!Jo ... .. ,. 

3.316.441 ,00 

. 3.316.441 .00 

... :. ··=· :'.; ... , . ·.·• .:·.~-~~··~i(lal~;, 
: ra a ~;,"'proteçiÔ e·,rêoupe~ .: . . 

.· . . , 

• 

... ·. :·' 

• o; 

. · .. 
I o 'o 

. . ;· ~ . . . 

·. ... -. .. 

· ra~ d~ saQde ~lvldual é CQiétiva . .' 
VIGllANCIA EM.:$1\ÜOE. . . 

· . . . Reilliz:ar cOnf(o_le do!i· agravos que ·. . . ' . . . . 
· permil.íl prév•nçl_o dé diagnóstico; · .' 

' . • . 'Reatlzár. controle. ila· dlstrtbuiçlo ,; 

. .~.nt~ de produtOs_ e $&rv~s rio . 
: ·. ··. · .. lnteresl!O da ~,;iervaçoo .'dt! 'Vid_._ e · . 

.-· .•. :da»~do~duo~·-. ·. ' 

235;000,00 235.000,00 

·. 

. . · .. 
~ ·. :. \ .. -. 

.. ··· ... 
·. ;. ··. : .·.· ..... ·.· 

· RealiZar exa~ de 'apoio diagnós

tjco Com<!·_su,P,0!1e'·itl ~~,~- vigJ... ·, 
tAnclâ· a.anit6ria ·e éptdeíilo~W1ca - _ ' 

~UTENÇÃO . Do À!N~. MUNJCI:· 

o ••• · :-• • • 

:. ... . 

· . 
.... ... 

" . ·. 

.. ... 
• I 

.... : 

. · 

· .. 

. . 
., 1~000.00 

PAL PE. ~QDE · . . . -

70.000;00 

· ' .. -' Transrerír·.~· linancei!O$ Cij) 

· ; . ·-.'F~ild~-M~nidPã't'dé S~~- · . 
·, ~. . TCII8t-Unid~ ... :~ ... : ... :: .... : .. ::.. .• 23(Ú)Oo,OO 3.086.441,00 3.316.-441,00 

T'otal órÍilo· ..... : ........ :.......... . · 230.000.00 3.088.44.:.:1•c::.oo::..L.. ____ . 3.316.441 ,00 

·· .. · ·_·· ··~: ·' 
·' . ... 

o~ .: ,." ·-

.. · . 
~ .. ..\ 

. ·. 
·. 3301 ... ·: .. : . 

SECRETARIA MU~!CJPAL : DÊ' 
· A~IÇULTJJRA ·E ÀBASTECI; 
MENTO .. : . , . 

·.·i..~GISLAÇAO_: 
Cet·n~ S57?dé 29.01.97, .Art.' 2°- DispÕe sobre-a Nova 

c • 

· 6strUturyl _Organlzacionál do Municlpio . 

. ·' 
-~ .. ~. . . • • • r 
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SEMAB Decreto n~ 23~, 31 .01 .97, Art .. 12- Dispõe sobre oRe

gulamento Administrativo. 

P-RINCIPAIS ATRIBUIÇ0ES: · 

Execução da' política agrlcola e de abastecimento para 

cídade de Macapá. 

Estado do Amapá . Natureza da Despesa Segundo as 
· Prefeitura Municip_al de Macapá Categorias Econômicas 

. . ·Exercfcio dç 2000 - Anexo 2, da Lei 4.32164 
Órgão :·3J SECRt:TARii\ MUNICIPAL. DE AGRJÓJL TURA E ABASTECIMENTO · 

U nidade:· OI .Secretaria Mul)icipal de Agr icultora e AbasteciiÍn!nto · 

CÓDIG.O ESPECIFICAÇÃO DESDOBR. ELEMENTO 
CATEGORIA 

ECONOMICA 

3.0.0.0 00.00.00 espesas Correntes 1.075.500,00 

3.1.0.0.00.00.00 Despesas qe. Custe1o 1.051 047.00 

3.1.1.0 00.00.00 · ·Pessoal 712.405,00 

3·.1·.1. 1 .00:00.00 
I 

Pessoai .Civil 660.005,00 

3,1.1.1 01.00.® Venc;~rnentos e Vantagens Fixas 655 . .005,00 : 

3.1.1.1.02.00.00 Diárias 5.000,00 

~ . 1 . 1 .3.00 .00.00 . Obrigações Patronais 52.400.00 ., . . 
3. \·.2.0.00.00.00 Material de Colisuf(lo : 189 366.00 

3.1 3.0.00.00.00 Serviços -de Terceiros e EnC!'rgos 149.276.00 

3 1.3.2.00._00 00 Outros SetVIÇos e Encargos 149 276,00 

3.2.0.1).00,00.00 Translerências Correntes 24.453,00 

3.2.5.0.00.00.00 Transferências a Pessoas 24.453,00 

3.2.5.3.00.00.00 Safério-famllla 24 453.00 

4.0.0.0 00.00.00 espesas de Capital ·t24.500,00 ·-· .. -4.1.0.0.00.00,00 Investimentos 124.500.00 . 
4.1.1.0:00.00.00 Obras e Instalações 82.0ÔO.OO . 
4.12.0.00.00.00 Equipamentos .e Material Permanente 42.500,00 

TOTA L .................. :, ............. ,. .......... : ............ 
.. 

1 .200.000,00 

· Estado-do Amapá . Programa de Trabalho 
Prefeitura Municipal de Macapá Exercício de 2000- Ant=xo 6, da Lei 4.320/64 

Órgl!o : 13 SECRETARIA MI,JNICIPAL Ót:; AGRICULTURA E.ARÀSTECIMENTO· . 

Unidade: O I Secretaria Muoicipul de Agricultvra e Abastecime-nto . .. 
CÓDIG,O ES':'ECIFICAÇÂO , PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

o3:oo:ooo.ó.ooo.ooo Administraçao e Pl_ariejamento '• 859.895,00 . 859 895.00 

Q3.07.000.0.000.000 · Administraçao 859.895,00 859 895,00 

03.07.021 .0.000.000 . Administraçao Geral· 859,1195,00 859.895,00 

03 07 .021 .2.05~.000 COOROENAÇÂO E CONTROLE DOS SER- ' . 
VIÇOS ADMiNI$ TRA TIVOS DA SEMAB 859.895,00 

Manter ·as atividades admíoistratlvas da 

SEMAB. através do suprimento de recur-

sos hurr)anl>s, fisicos e materiais; 

Informatizar tod~s os serviços admíolstratl· 
/ vos da Secretaria; 

•, .. Fiscalizar e zelar pelos beris móveis, imó-
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veis e lnstala~s de .seu· patrim6n1~. 

04.oo.ooo.o.ooo.ooo Agricuijurà 

04.16 000.0.000.000· .AbasteCimento 

04.1fi:096.0.000 000 S1stema de D1stnbuiçlo de Produtos Agrlcolas 

04.16.096.2.056.000 AP019 AO ABASTECIMENTO Ali~ENTAR 

04 18.00Q.O.OOO.OOO 

64. 18.111.0.000.000 

"04.18.11 1'.2,057.~ 

' - . 

: '• 
.. 

. · Comêraalização de prodÚtos agropecua-

Oferecer tond1ÇOes de hig~ene sacutâoa 

nas' feiras e merêeilos: . 
• I < 

Promover 'O acesso d.a populaçlo com bai-. 

xo poder aqUisitivo aos mercados e feiras 

de 'came verde, péscados, hortlfrut19ranje!• 

,ros e gêneros alimeoli t:los. 

Monte.r a estrutur• fisica dos mercados.e 

feiras mu(lídpals, 

Promoçlo e Elrtensao ~ural 

" Extensiio rural 

DESENVOLVIMENTO DO SETOR PRIMÁRIO .. 
f., • • 

Promover o desenvolvimento dos subseto

res ~grtcolas, pe~áno, elCirativista vege!a~ 

através da lm,Piantaçlo de infraestrutura 

básica social e de apolo a produçlo, assu:n . . 
como incremento de f!Ovas atl)lldades nos 

~~~temas produtivas e do.estímulo. ao forta

lecimento das organizaçõe.s dos produto~es 

rurais. · 

Total Unidade .................. .' .... .. 

Total Orgao ........ :: .......... : .... . 

, .. . 

~ESERVÀ DE COIIITING~NCIA 

LEGIS~ÇÃO: 

340 105,00 

160.000.00 

160.90Q.OO 

160.000'.00 

. 180.105 ,00 

. 18o.1oS..oo 

180,105,00 

DE 27/09 à 01/10/99 

"' .. ,J 
1so.ooo.ov I 
160.000,00 

180 105.00 

180.105.00 

1.200.000,00 '1.200.000,00 

1.200.000,00 1.200 000,00 

Artigo 91 do Decreto Lei 200, IT)Odifiéado pelo de no 

900, Artigo 1:4. da Lei _n° 967 de 28 d~ (Tl~io de-199_9 

·.. que dispõe sobre as. diretr'izes orç8mentárias para o 

exerclcio financeiro de zooo ·e dá outras 'pi'ovidências. 
9001 -

· RE~ERVA DE qoNi'IN~êNCIA ·. , 
·-

PRINCIPA~S AT~IBUIÇÓES: 

Supleme~tar dotações que se re_v~larem insuficientes 

· · na forma do ·Artigo 14 da Let 967/99.- LDO. 

. . . 
Estac;lo do Amapá Natureza da Despesa Segundo as Ca-

Prefeitu ~a Municipal ~e Macapá tegorias Econõr:nicas . 
Exercício de 2000 - Anexo 2. da Lei 4.320/64 

Órgão : 99 RESf;RVA·Qt: CONTING'ÊNCIA . 

. ú nidade: 99 ' I{.ESF:IWADE Gq'NTING~NCIA . 
CATEGORIA ECONO-

MICA 

; __ _:_ __ __,..,:-...---._,.-
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9.0.0.0 .00.00.00 

~.9 .. 0.0.00.00.00 

9,9.9.0.00:00·~· . 

9.9.9.9.00.00.00 

RIMIVI de Contingtncil ' 

Re11rv1 de CQnlil)g61Ícia 

RIM!Va de ÇÓnting6hcla 1.904.182.00 
.' Reserva ~ Co~ng6ncia ,· 

'·. TOTAL ........ : ............. .' ... : .. : ............ ~~ .... . 

·Estado do Ama~ 
. .Prefeitura Municipal de Macapé 

Prógrama de Trablllbo 
Exen:lcio do 2000- Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Órgão : 99 RESERVA DE CONT!NG~NCIA 

Unidade! 99 · RESERVA DE CONTING~NCfA 
' 

CÓDIGO ESPECIF.ICÁêAO PRO.)ETOS ATIVIqADES . 

.09.00.000.0.000.000 Reserve de Contlngéllda ; 2.8SU80,00 

99.99.000.0,o0o.OOO R111~ ele Con.tlngêndl ' 2~.680.00 

99.~,999.0.000.009 R111rv1 lle Conling6neié 2.8t2.880,00 

99 . .99.999.9.999.000 RESERVA oe cÔNTíNG~NCIA ueuao.oo 
Suplemenler doteçOes que 11 ,......_ ... ra"' l(lsufi~ntes na fonnll do Mlgo 14 

' 
. 

I 
da Lei no 967199- LDO. : 

• total Unldide ... , ..... .. ~: ... y ...... . 2.9112.8$0,00 
: Totelórgio ............ : ..... : ...... 2.992.880.00 

'· '·· .. •' 

. ·. . ... . ' 
\ .· : . . I 

·ORÇAMENTO OA SEGURIDADE SOCIAL 

, . ''. . . ~ 

DE2711t._ 01/10195 

- ~880 

'2.a2&30 

I 
2. .... , 

TOTAL 

2 .992.880.00 

2..992.880,00 

2.t82-.'18Q.OO 
I 
I 

l 
Ul2aat100. 

2.Jilall.OO' 

aue 
DEMONSTRATIVO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL- Por órgao 

CÓDIGO ESI?ECIF'ICAÇÃO V.i\LOR 

2501 . 'SECRETARIA MONICIPAt. O~ ADMINI$1'RAÇAO 
, .. _ 

. Encatgo~ cÔm '{~nciincntos de lnativo.s c Pcnslonililall 5.JOClM 

2601 S.ECRETARIA DE FINANÇAS ! . . . UJ.%11 ,._ ·- . 
-Cootríbuiçlo ()lll'tl o. PASEP • 62l.l:llft 

~ 

3101 ' S_ECRETARIA MUN. DE TRABAL.Hq E ACA? COMUNITÁRIA ... · ...... 
- .. . 

31Q2 FUNDO MUN. DO DIREITO 0~ CRIANÇA E DO AOOl.ES-
C~NJE ·~ 

. 
3201 SECRETARIA MUt-!ICIPAlJ DE SAÚDE .. UJ6MI . .. 

F'UNOO MUNICI,PAL DE SA~Dj:: . 
.. 

6M6à 5401 .. 
.. : .. . 

17.111.511 
., . .. . . . 

D.EMONSTRA TIVO DO ORÇAMENTO DA SEGURIDA.DE SOCIAL- DESPESA 
· .. POR · . . 

. CATEGORIA ECON0MICA 
.• . .. .... 

CÓDIGO . ESPE<;If'IÇAÇÀO' . I 'I PREVISTA / 2000 . 
3000.00.00 . DESPESAS:CORRENTES'· v-..--
3100.00.00 DESPESAS DE"CU_STEIO 7.711.100 

. 

• 

·. 
J • 



; 

.. 
. 

· .. _ .. 
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6.592.965 1 

.. .. ~ 

., 

t ~ 

·' 

'• 
. . 

3200.00.00 TRANS~~RÊ~C~S CO~E~f~ 
i 

2.747.446 ·• · 4ooo.oo.OO : l DES_J;>ES ... ~ D.E CAPIT~L ·. 

4'toiHio.oo. fliiVEs:r.wmnos . ·. 
'. ~ I, . . '• 

··. 2.677.446 

70.000 4300.0Õ:oo ~~SF~é~~~ ri~ CAPITAL: 
. . .· . .. .,. . . . .·. . -- ·" --~------i 

i1.1 11.511 

... 

·. . ,. 
ORÇAMENTO DE INVESTIM.ENTO 

. . . 
'·' 

:.· 't 

RS 1,00 
.·. . . :·DEMONSTRATIVO DOS. INVESTIMENTOS POR ÓRGÃO 

cóoroo . · · ESPECIFICAÇÃO . -~-vM:PR 

·5.201 · ÉMP~ÊSA MUNICIPAL ne·rRANsPORTes'uReA~ ·, 

·. ·. · · . · . NOS - ·EMTU . 
. , . : . . . -. . . . . . .. · 

40.000 

-
-· . 

. 530 1, .. EMPRESA MU'r,iJaP.At. DE URBANIU<,:ÃO OE MACA PÁ · 100000 
URSAM . , .. i .. .. -

'• 
. . - . 

o • • • :~ 
o •• .. o • 'o • • ·. '--·-

.. 5.140.0"00] 

•. · . 
QEMONSTRA TIVO DAS' FONTES OE FINAN.CJMANE1~YDO&fNVESTI-

.... :·· ·. · . . . MENTOS · · 
E$.PECIFICAÇÃO .. ·- --..--- --:-VALOR 

.. l. .. ; _. RECÚRS0S DIRETAMÉNTE ARR.ECAQADOS' . ~ .. -;.~S2.000 . . : ~ \. . .. 
, .li. TRANSFERÊNCI/\S MUNI,CIPAJS. · , . 1.588.000 

--
. • ... 5.240.0QO 

' ' ' I ~ 

. 
. . 

••• o• . 

' 'ANÉXO$ 
-- . 

ORÇAMENJO DA' ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
. .. 

EMP·R~SA _D_E,TRANS~9RTeS URB-ANOS- EMTÚ 
·0· .. o." 

.. 
LEGlsL.AÇAo:. 

·... '-~_201 Lei n° ~O. de ·2~.0.1 .97 - ~ispOe ~obre criaçao da Em

presa. · EM~-~EsÁ M~Niéi~AL~ 
·. TRANSPORTES URBANos·· .: . . .~ .· 

: EMTU· 

. .. . . : 
. .. . ... 

. ... \ . ·. . :, .' .. 

--'--- - --...... ---------~~. .:;..·.-=-- ::.::.-
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'l' 

CÓDIGO 

1000.00.00 
1000.00.00 
1000.00.00 
1000.00.00 

1000.00.00 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO DE MACAPÁ DE 27/09 à 01/101 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇ0ES: 

Gerir, planejar, controlar e fiscalizar o sistema de trans

por!~ de passageiros e alternativos-escolar. individual. 

fretamento e no que couber o transporte de cargas, no 

ambito do Müniclpio. 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR CATEGORIAS ECONÓMICAS 
R$1 00 

ESPECIFICA(' ÀO OESDORR. ELEMENTO CATEGORIA 
ECONÓMICA 

RECEITAS CORRENTES 3.140.000 
RF.CEITAS DE SERVIÇOS 1.552.000 
TRANSFER~NCIAS CORRENTES I 588.000 

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNA- 1.588.000 
MENTAIS 

Transferências dos Municlpios 1.5ll8.000 

TOTAL 3.140.000 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIA ECONÓMICA 
R$1 00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBR. ELEMENTO 
CATEGORIA 
ECONÔMICA 

3000.00.00 DESPESAS CORRENTES 2. 180.000 
3 100.00.00 DESPESAS DE CUSTEIO 2.180.000 
3110.00.00 Pessoal 1.134.000 
3 111 .00.00 Pessoal Civil 942.000 
3 11 1.01.00 Vencimentos c Vantagens fi - 942.000 

xas 
3 113.00.00 ObnguçOes Patronais 
3120.00.00 Materiul de Consumo 
3 130.00.00 Scrvrços de Terceiros c F.ncargos 
3132.00.00 Outros Serviços e encargos 

4000.00.00 

' 

4100.00.00 INVESTIMENTOS 
4110.00.00 Obra~ e lnslulaçOcs 
4 120.00.00 Equipamentos c Maleriul Permanente 

Estado do Amapá 
Empresa Mun. De Transportes Urbanos - EMTU 

ÓRGÃO 

192.000 
704.000 
342.000 

342 000 

960.000 

, 

4l60.000 

- ll40.00 
120.000 

TOTAL 3.140.000 

Demonstração da Despesa por Unidades 
Orçamentárias 
Segundo as Categorias Econômicas 
Exercfcio de 2000- anexo 2, da Lei 4.320/64 
------TO TA I S - - --

DESPESAS DESPESAS OE TOTAL 

UNJO. ORÇAMENTÁRIA CORRENTES CAPITAL 

EMPRESA MUNICIPAL DF. TRANSPORTES URBA-
NOS - EMTU 

Emprc.<;a Municipal de Transpones Urbanos 2. lll0.000.00 960.000.00 3.140.000.00 

TOTAL ...................... 

2. 180.000,00 
960.000,00 

3.140.000,00 
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Estado do Amapá 
Empresa Mun. Transportes Urbanos -

EMTU 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

3.0.0.0.00.00.00 espesas Correntes 

3.1 .0.0.00.00.00 Despesas de Custe1o 

3.1.1.0.00.00.00 Pessoal 

3.1 .1 10000.00 Pessoal Civil 

3.1.1 101 00.00 Vencimentos e Vantagens F1xas 

3.1.1 1.02.00.00 Diârlas 

3.1.1 3 00 00.00 Obrigações Patronais 

3 1 2 o 00.00.00 Material de Consumo 

3. 1.3.0.00.00.00 Serviços de Terce~ros e Encargos 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Serv1ços e Encargos 

4.0.0.0.00.00.00 espesas de Capital 

4.1 .0.0.00.00.00 Investimentos 

4.1.1.0.00.00.00 Obras e Instalações 

4.1.2.0 00.00.00 Equipamentos e Matenal Permanente 

Natureza da Despesa Segundo as Cate
gorias Econômicas 
Exercício d~: 2000 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 - Conso· 
lidação Gcrdl 

·-
DESDOBR. ELEMENTO 

CATEGORIA 

CONÓMICA 

2 180.000,00 

1.134.000,00 
. 

942.000.00 

942.000,00 

192.000,00 

52.400,00 

704.000,00 

342.000,00 

342.000 00 

960.000,00 

960 000,00 

840.000,00 

120 000,00 

TOTAL GERAL .......................................................... 3.140.000,00 

Estado do Amapá 
Empresa Mun. Transportes Urbanos 

EMTU 

Programa de Trabalho 
Exercício de 2000· Anexo 6, da Lei 4.320164 

ÓrgAo : ~2 EMPRF.SA MUNICIPAL OE TRANSPORTES URI:IANOS 

Unidade: O I Empresa Municipal dc Transportes Urbanos 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
l 

16.00.000.0.000.000 Transporte 

16.g1 .000.0.000.000 

16.91 .021 .0.000.000 

16.91 .021 .2.001 .000 

16.91 .025.0.000.000 

16.91 .025.1.002.000 

16.91 .573.0.000.000 

16.91 .573.2.003.000 

Transporte Urbano 

Adm1mstração Geral 

COORDENAÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS 

ADMINISTRATIVOS DA EMTU 

Implantar, coordenar e superv1sl'lnar ações buro

créticas e técnicas, objetivando dar apoiO a execu

ção dos projetos ligados a area de transporte dos 

projetos ligados a área de transporte e tránsito 

Valorizar os recursos humanos da empresa, pro

porcionando rec1clagem profissional dos serv1do· 

res 

EdifiCações Püblicas 

AMPLIAÇÃO DA SEDE DA EMTU. 

Proporcionar melhores condições de trabalho aos 

servidores. 

Oferecer aos contribu111tes 111stalações adequadas 

visando um melhor atendimento. 

Controle e Segurança de Tráfego Urbano 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL, VERTICAL E SEMA· 

FÓRICA. 

Repor e implantar placas de advertência e regula· 

mentação; 

Manter a sinalização horiZontal (faixas de pedes· 

tres, faixas continuas. de retenção, de separação, 

de fluxo de tráfego, dupla, amarela, etc. 

Implantar e manter a sinalização semat6nca, 

Implantar e manter placas em pontos de paradas 

L 2 

PROJETOS 

840.000.00 

840000,00 

50.000,00 

50 000,00 

ATIVIDADES TOTAL i 
2.300.000.00 3 14o ooo.oo 1 

2 300.000.00 3 140 000.00 

1.330.000.00 1 330 000,00 

1.330.000,00 

. I 
i 
I 

I 
50 000.00 

160.000.00 160 000.00 

748 000,00 748.000,00 

748 000,00 

_, $ , 
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. I de õmbus. de táx1s. escolar e de fretamento. I 

I 
! 
l 

16 91.576.0.000 000 

16 91 .575.1 001 000 

Term1na1s lntermoda1s 

CONSTRUÇAO E AMPLIAÇÃO DE TERMINAIS E 

ABRIGOS 

I 
I 

790ooo.oo 1 222.000.00 1 1 012 000.00 l 

16.91 576 2 002 ooo I . . 

I 
I 

I 
i-

Ofetecer maior quantidade de abngos e term1naís 

de Onlbus 

Dar melhores cond1ções aos usuários, no que diz I 
' respe1to a segurança, I 

Atender a demanda do cresc1men1o populacional 

MANUTENÇÃO DE TERMINAIS E ABRIGOS 

Manter a qualidade dos servoços ofenados a popu· 

1ação 

Oferecer confono e segurança aos usuãroos do s1s-

tema de transporte. 

Total Unidade ....... ......... 
Total Orgao .. ................... . 

790.000.00 

840.000.00 

840.000,00 

I 
I 

222 ooo oo I 
i 

2.300.000,00 

2.300.000,00 

3.140.000.00 

3.140.000,00 

Estado do Amapá 
Empresa Mun. de Transportes Urbano~ - EMTU 

Demonstrativo da Despesa por Funções 
Exercfcio de 2000 - Anexo 9. da Lei 4.320/64 

I 

: 

I 
I 

I 5::! 

I 
~~---

I EMI'RESA 
Í lJRBANOS 

! 
!_ ______ _ 

'lOM I· 

MlJN. DE TKANSI'OK I'ES 
! 
I 
I 
I 

TOTAL 

--------------------------Funções------------------------

Saude é Trabalho 
A.<Slstencía e Previdtn-

Transporte -;aneamentn c ia 

3. 140.000.00 

I 

3. 140.000.00 

I 
i 
I 
I 

I 

-------- ----·---- -- ----
-

EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO DE MACAPÁ 

5201 

EMPRESA MUNICIPAL DE UR

BANIZAÇÃO DE MACAPÁ 

URBAM 

LEGISLAÇÃO: 

Lei n° 23.12.80- Dispõe sobre a cnação. 

Decreto n° 061 , de 09 07.81 -Aprova o Estatuto SOCI

al. 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Promover em articulação com Órgãos competentes o 

estabelecimento e implantação do Plano de Desenvol

vimento Urbano 

lncubir-se do planejamento, elabOração e execução 

dos projetos vinculados ao desenvolvimento 

administrativo. sócio-econOmico e ffsico-terri torial do 

Município de Macapâ. 
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR CATEGORIAS ECONÓMICAS ----------------

CÓDI<IO 

1000.00.00 
1600.00.00 

ESPECIFICA\ AO 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS OE '>ERVIÇOS 

- -.----,.-,......,:-R$ ·1 , 00 
FON I FS ! CATE\iORIA i .. i ECONO~It t\ 

OI:Sl>OHR 

i I 2.10u.ooo I 2. 1110 1)(1(1 I 
TOTAL 2.1oo.ooo i 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA SEGUNDO CATEGORIA ECONÓMICA 
R$ 1,00 

CÓOIGO ESI'ECIFI( 'A<.: Ao 

DESPESAS CORRENTES 
DESPESAS DE CUSTEIO 

Pc~soal 

Pessoal C1vil 

lll:SIJOllR. 1 

'>Xh.OOO 

Fll ., E~ 

IJ I:!.OIIII I 

l':\ll :(iORl l\ • 
ECONÚMIC',\ 

1 X7t• nno •

1 

I XM 0011 

3000.00.00 
3100.00.00 
31 10.00.00 
3111 .00.00 
3111 0 1.00 
3113.00.00 
3120.00 00 
3130.00.00 
3132.oo no 
3132.00.00 
3190.1~ . 110 
3192.00.00 
3200.00.00 
3250.00.00 
3253.00.00 

Vencimento> c Vantagens lixas 
Obnguções Patrona~> 

\lXh.OIIO 
32().1100 

I 
I 

,. 

i 

4000.00.00 

411Kl.OO.OO 
4110.00.011 
41 20.00.00 

Material de Con$uml• 
Serviço> de 'I ercdrns c Encargos 

Rcmuneraç~n de Serviços l'cssna1s 
Oulro> Scrv1ços c encargos 

Diversa.~ IJcspesas de Cu"cio 
Despe,;~> <k 1·.=-crcicius amcriorcs 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 
rranslcrêncms a Pessoa' 

Suláno-l·amllia 

INVE'rSTIMENTOS 
Obras c lnstulaçl)es 
Equipamelllns c Mal criai Permanente 

Estado do Amapá 
Empresa Mun. Urbanização de Macapá - Urban 

ÓRGÃO 

UNJO. ORÇAMENTÁRIA 

EMPRESA MUNICIPAL OF. URB/\N l/.A(,'ÀO DI·. MA-

I CAPÁ 
Empresa Municipal de Urtwnizaç~o de Macapá 

xo.ooo I 
22:! (11)1) i 

1011110 i 
::12.1KKI I 

2so.ooo 1 
:!50.000 I 

I 
n.OOII 

h.OOO I 
i r.nou : 

230.01)() 

I 
I 
I 
I 

2311 IHIII I 
i 311.000 1 

2oo.ooo I i 

_ __.1."":;:T::;;;O:-::T""A:-:L:~~===2-.l-oo_.o_o_,o 1 

Demonstração da Despesa por 
Unidades Orçamentárias 
Segundo as Categorias Econõm i c as 
Exercício de 2000 - anexo 2. da l.ei 4.320/64 
------------------- T O T A I S -------------------

'10'1/\1. i 
I l)~ ·:S I'I ·.S~S I ' ; ,.:; I'ES/\S 

( O~~~!·.N- DE CAl'l l'AL I 
-j 

i 
1.1170 IK)(),(Kl 230.1100.110 I 2.1011.00() .00 

TOTAL ...................... 

1.870.000, 
230.000. 

2. 100.000, 

00 
00 
00 
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i 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICiPIO DE MACAPÁ DE 27/0S à 01/10/99 

Estado do Amapá 
Empresa Mun. Urbanização de Macapá 
- Urban 

Natureza da Despesa Segundo as 
Categorias Econômicas 

Exercfcio de 2000 - Anexo 2. da Lei 4.320/64 - Con
solidação Geral . 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESOOBR 
CATEGORIA 

ELEMENTO 
ECONÔMICA 

3.0.0.0 00.00.00 espesas Correntes 

3.1 .0.0 00.00.00 Despesas de Custeio 1.864 000.00 

3.1.1 0.00.00.00 Pessoal 1.312.000.00 

3.1.11.00.00.00 Pessoal Clvtl 986.000,00 

31.1.1.01 .00 00 Vencimentos e Vantagens FIXas 986.000,00 

31 .1.1.02.00.00 Diárias 326.000.00 

3.1 1.3.00.00.00 Obrigações Patronais 166.516,00 

3 1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 80.000,00 

3.1.3.0.00.00.00 Serviços de Terceiros e Encargos 222.000,00 

3.1 3.1.00.00.00 Remuneração de Serviços Pessoais 10.000,00 

3.1 .3.2.00.00.00 Outros Serviços e Encargos 212 000,00 

3. 1. 9.0.00.00.00 Diversas Despesas de Custeio 250.000,00 

3.1.9.2 00.00.00 Despesas de Exercfclos anteriores 250.000,00 

3.2.0.0.00.00.00 Transferências Correntes 6 000.00 

3 2.5.0 00.00.00 Transferências a Pessoas 6 000,00 

3.2.5 3 00.00.00 Salário-F amllta 6.000,00 

4.0.0 0.00.00.00 espesas de Capital 230.000.00 
4 1 o o 00.00 00 Investimentos 230.000,00 

' 4.1 1 0.00.00 00 Obras e Instalações 
~ 

30.000,00 

I 4 1.2.o.oo.oo.oo Equipamentos e Material Permanente 200.000,00 

TOTAL .......................................................... 2.100.000,00 

Estado do Amapá Programa de Trabalho 
Empr~sa Mun. Urbanização de Macapá - Exercfcio de 2000- Anexo 6, da Lei 4.320/64 

Urban 
Úrg~n . 53 EMPRESA MUN ICIPAL OE URBAN IZAÇÃO DE MACA PÁ 

llntdad.:: tll Emprc'u Municipal de Urb1111iz.ação de Macapá 

CO DIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS 
A TI VIDA- TOTAL 

f)ES 

03.tl0.000.0.000.000 Administraçao e Planejamento 2.100.000.00 2.100.000.00 
03 .07.000.0.000.000 Admi n istraçl!o 2.100.000.00 2.100.000.00 
03 .07.02 1.0.000.000 Adminbvação Geral 2. 100.000.00 2.100.000.00 
tl3 .07 021 .2.0SS.OOO COORDENAÇÃO E CONTROLE DOS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA UR- 2. I 00.000.00 
BAM. 

Auxi liar a administraçllo nas execuções 
de seu~ projetos, fornecendo pessoal e 
material paro dar melhores condiçOes a 
comunidade em gerul, supervisionando e 
prestandn serviços. 

Total Unidade ......................... 2. 100.000,00 2.100.000.00 
Total Orgllo ......................... 2.100.000,00 2.100.000.00 
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Estado do Amapá Demonstrativo da Despesa por Funções 
Exerclcio de 2000 - Anexo 9, da Lei 4.320164 Empresa Mun. de Urbanização de Macapá - Urban 

----------.------------- Funções ---------------------------

AUMINISTRA(,."ÂO LI:.UISLA"II- JUUIC'IÁ-
A<"iRICIJL TI JR~ CÓDIGO NOME VA RIA F PI.ANFJAMF.N-

53 

TO -
EMPRESA MUN. DE URBANIZAÇÃO DE . I 

2 I 00 000.00 I 
MACA PÁ 

TOTAL 

5401 

I 

I 
2.1 00.000.00 l 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

LEGISLAÇÃO: 

l ei n° 403, de 27.05.91 - Dispõe sobre a criação 

Decreto n° 631 , 05.05.94 - Dispõe sobre a Reformula

ção da l e i n° 403191 . 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PRINCIPAIS ATRIBUIÇ0ES: 

CÓDIGO 

1000.00.00 
1700.00.00 
1720.00.00 

1721 .00.00 
1721 .09.00 
1721 .09.99 
1723.00.00 
1760.00.00 

Propiciar condiçOes financeiras e de gerência de recur

sos destinados ao desenvolvimento das ações de saú

de, executadas ou coordena~as pela Secretaria Mum

cipal de Saúde. 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÓr'('!ICA 
R$1 00 I 

ESPECIFICAÇÃO DESDOBR. FONTES CATEGORI A 
ECONÔMICA 

DESPESAS CORRENTES 6.046.850 
TRANSFE~NCIAS CORRENTES 6.046.850 

TRANSFE~NCIAS INTERGOVERNA- 3.970.000,()(} 
MENTAIS 
Transfc~ncias da Uniao 3.900.000,00 

Ouuas Transferências da Unilo 3.900.000 
Demais Transferências da União 3.900.000 

Transferências dos Municlpios 70.000 
TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 2.076.1150 

TOTAL 6.046.850 
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Estado do Amapá 
Fundo Municipal de Saúde 

Demonstração da Despesa por 
Unidades Orçamentárias 
Segundo as Categorias Econômicas 
Exerclcio de 2000 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 
--- ------------------- TO T A I S ------- ---------

ÓRGÃO DESPESAS DESPESAS OE TOTAL 

UNtO. ORÇAMENTÁRIA CORRENTES CAPITAL • 

FUNDO MUNICIPAL [)E SAÚDE 
Fundo Municipal de Saúde 3.814.000.00 2.232.860.00 6.046.850.00 

TOTAL ...................... 3.814.000,00 2 232.1!60,00 6.046.850.00 

Estado do Amapá Natureza da Despesa Segundo as Ca-
Fundo Municipal de Saúde tegorias Econômicas 

Exercfcio de 2000 - Anexo 2, da Lei 4.320/64 
Órgão . 54 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDF. 

Unidade; OI Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 

3.0.0 0.00.00.00 espesas Correntes 

3.1.0 0.00.00 ()() Despesas de Custe1o 

• 3 .1.1 0.00.00 00 Pessoal 

3.1.11 .00.00.00 Pessoal C1vil 

3.1 1 1.01 .00.00 Vencimentos e Vanlagens F1xas 

3.1 1 1.02.00 00 Diárias 

3.1.2.0.00.00.00 Material de Consumo 

3 1 3.0.00 00.00 Serv1ços de Terce~ros e Encargos 

3.1.3.1 00.00.00 Remuneração de ServiÇOS Pessoais 

3.1.3.2 00.00.00 Outros Serv1ços e Encargos 

4.0.0 o 00.00.00 espesas de Cap1tal 

4.1.0 0.00.00.00 lnvest1mentos 

4.1 1 0.00.00.00 Obras e Instalações 

4 1 2.0.00.00.00 Equipamentos e Malerial Permanente 

-

TOTAL .......................................................... 

\ 

DESDOBR ELEMENTO 

59.000,00 

59.000,00 

50.000,00 

9.000,00 

2.130.000,0 

o 
1.625.000,0 

o 
600.000,00 

1.025.000,00 

. 

1.301.850,0 

o 
931 .000,00 

Estado do Amapá Programa de Trabalho 

CATEGORIA 

ECONOMICA 

3.814.000,00 

3.814.000,00 

2.232.850.00 

2.232.850,00 

8.046.850,00 

Fundo Municipal de Saúde Exercício de 2000- Anexo 6, da Lei 4.320/64 
Órgão : 54 f-UNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Umdade: OJ Fundo Municipal de Saúde 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

! 13.00.000.0.000.000 Saúde e Saneamento 6.046.850,00 6.046.850,00 

13.75.000.0.000.000 Saúde 6.046.850,00 6.046.850,00 

13.75 428.0.000 000 Assist6ncia M6dica e Sanitária 6.046.850,00 6.046.850,00 

13 75.428.2 005.000 DESENVOLVIMENTO DO SISTEMA DE 

VIGILÂNCIA E ATENÇÃO A SAÚDE 6.046.850,00 

Gerenciar os recursos do Municfpio, ou 

de outras fontes. destinados ao desen· 

volvimento. açOes de serviços em a-

tenção a saúde, vigilância em saúde, 

manutenção ou funcionamento das ati-

- -_----- =z=~== 
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vidades técnico-administraltvas e tn-~ 

I 
I 

vestimentas executados. controlados e 

coordenados pela SEMSA. 

Total Unidade ......................... 1 6.046.850,00 
l 

6 046.850,00 i 
Total Orgao ......................... I 6 .046:850,00 6.046.850,00 I 

Estado do Amapá 
Fundo Municipal de Saúde 

Demonstrativo da Despesa por Fun-- , 
çoes 

l::.xercfcio de 2000 - Anexo 9, da Lei 4 .320/64 
------------------------------- Funções -----------------------

SAÚDE ESA- TRABA- ASSISTÊNCIA 
CÓDIGO NOME E PREVIOEN- TRANSPORTI:. NEAMENTO LI IO CIA 

54 FUNDO M UNICIPAL DE SAÚDE 6.046.850.00 

TOTAL 6.046.850,00 

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

3102 

LEGISLAÇÃO: 

Lei N° 388/90 qüe cria, alterada pela Lei 

21 .11.93. 

Decreto n° 666, de 29.11.93 que regulamenta. 

N° 585 de 

Decreto no 883, de 18.11.94 que altera o Regulamento 

e revoga o Decreto N° 666/93. 
FUNDO MUNICIPAL DOS DI

. REITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

CÓUIGO 

1000.00.00 
1700.00.00 
1720.00.00 

1723.00.00 
1900.00.00 
1990.00.00 

PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

Facilitar a captaçao, o repasse e a aplicaçao de recur

sos destinados ao desenvolvimento das ações de a

tendimento a criança e ao adolescente. 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA POR CATEGORIA ECONÓMICAS 
R$1 00 . 

ESPECIFICAÇÃO DESDOB,R . . FONTES CATEGORIA 
ECONÔMICA 

DESPESAS CORRENTES 125.000 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 50.000 

TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNA- 50.000 
MENTAIS 
Transferências dos Municípios 50.000 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 75.000 
RECEITAS DIVERSAS 75.000 

TOTAL 
125.000 

.· 
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I 

Estado do Amapá Natureza da Despesa Segundo as 
Fundo dos Direitos Criança Adolescente Categorias Econômicas 

Exercício de 2000 - An~:xo 2. da Lei 4.320/64 -
ConsolidaÇão Geral 

~----~-------------- I I I 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO i DESOOBR ELEMENTO I 
I -

3.0 0.0.00.00.00 espesas Correntes I ! 
3.1.0 0.00.00.00 Despesas de Custeio 

19.750.00 I 3.1 1.0.00.00.00 Pessoal 

3.1.1 1.00.00.00 Pessoal Civil 19.750.00 

'3.1.1.1.01 .00.00 Venc1mentos e Vantagens Fixas 19 750,00 

3.1.2.0.00.00.00 Matenal de Consumo 40 750,00 

3.1.3.0.00.00.00 Serv1ços ae Terce1ros e Encargos 
i 64 500.00 I 

3.1.3.1.00.0Q.OO Remuneraçlio de Serviços Pessoais 37 750.00 I 40.750.00 

3.1.3.2.00.00.00 Outros Serviços e Encargos 26 750,00 .. 
TOTAL GERAL 

.......................................................... 

Estado do Amapá Programa de Trabalho 

CATEctORIA 

ECONÓ ICA M 

125.0 00.00 

125.0 00.00 

125.0 00.00 

Fundo Mun. da Criança e do Adolescente Exercício de 2000- i\ nexo 6. da Lei 4.320/64 

Úrg~o : 31 SECRETARIA MtJN !ClPAL OE TRABALHO E AÇÃO COM\JNITÁKIA 

Unidade: I) I Fundo Mun. da Cn ança c do Adolescente 
' 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL r, oo.OOo.O ooo.ooo ""''""''' • "'~"""' 125.000.00 125 000.00 

15.09.000.0.000.000 Planejamento Governamental 12.000.00 12 000,00 

l 15.09.045.o.ooo.ooo I Estudos e PesqUisas EconOm1co-Socíai& 12 000.00 12.000,00 

15.09.045.2.001 .000 DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PES-1 I 12.000.00 
' . I I I 

OUISAS I I 
Desenvolver pesqUisa sobre a realidade. d1-

I ! I vulgando a s1tuaçao de nsca pessoal e soc1- I 

1 
ai em que se encontra a populaçlio 1nfanto- . 

I JUvenil. alimentando banco de dados com in-

! formações atualizadas. 

I 
I 

15.09.045.2.001 .000 DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS E PES· 12.000,00 

QUISAS. 
I 

15.81 .000.0.000.000 Assistência 

I 
113 000,00 11 3.000.00 I 

15.81 .217.0.000.000 Treinamento de Recursos Humanos 14.500.00 I 14.500,00 

I 
15.81 217.2.002 000 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS I 

PARA ATUAR COM CRI.I\NÇAS E ADOLES-J 14.500.00 I 
C ENTES. I 

Proceder a capacitação e quallficaçlio, de 

forma integrada. dos recursos humanos da 

area de atendimento da criança e do ado-

lescentes; 

Treinar educadores. mon~ores e pessoal 

técnico das unidades e programas de aten-

d1mento a cnança e adolescente. 

15.81 .483.0.000.000 Assistência ao Menor 98.500,00 98.500,00 

15.81.483.2.003.000 ATIVIDADES SÓCIO-EDUCATIVAS A CRIAN-

ÇA E ADOLESCENTE. 22.500,00 

Desenvolver atividades pedagógicas através 

de oficmas diversas de esporte, cultura e la-



PÁG. 84 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE MACA PÁ DE 27/09 à 01 /1 ----------------------------------------------------------------------
zer para criança e adolescente em extrema 

vulnerabilidade econOrmca e soetal. 

Oportunizar o !~gresso de adolescentes. na 

condição de aprendizes, no mercado de tra-

balho. bem como oferecer informação e ori-

enlaçao sistemática a respe1lo da formação 

e qualificação de miio-de-obra. e a1n0a o 

trabalho coletivo. para despertar senso crft i- . 
co. sentimento de identidade e Integração a 

comunidade. 

15.81 483.2.003.000 ATIVIDADES SÓCIO-EDUCATIVAS A CRIAN-

ÇA E ADOLESCENTE 22 500,00 

15.81 .483.2.004.000 APOIO A PROGRAMAS CULTURAIS, ESPOR-

TIVOS E DE LAZER A CRIANÇA E ADOLES- 14 000,00 

C ENTE 

Fornecer apo10 logístico e financeiro para 

funcionamento das unidades destinadas a 

programas culturais, esportivos e de lazer. 

voltados a infanc1a e JUVentude; 

Promover. no Amblto da municipalidade. ati-

vidades de lazer e préticas desportivas para 

crianças e adolescentes proporciOnando-

lhes um crescimento saudava! e melhor en-

trosamento com a sociedade I 
15 81 .483.2.005 000 IMPLEMENTAR PROGRAMAS DE ATENDI-

MENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE EM 62 000,00 

MACAPA. 

Assegurar o atendimento as necessidades 

bás1cas. de tal forma que o vínculo fam11iar e 

comumtário dessa cnança e adolescente se-

ja promovido e mantido. 

Total Unidade ..................... 125000,00 125 000 00 

Total órgao ............. ..... .. 125 000.00 125 000.00 

Estado do Amapá 
Fundo dos Direitos Criança Adolescente 

Demonstrativo da Despesa por Funções 
ExerciCIO de 2000 - Anexo 9, da Lei 4.320/64 

----------------------------- Funções -------------------

I SAIJDE F 

! TRAIIA· ASSISTENCIA r: j CÓDIGO NOME SANEA- I 110 I' REVIL>ÜNCIA 
TRANSPORTC 

I MENTCI : 
I 1 

3102 FUNDO MUNICIPAL O. OA <.:IUAN<,:A L 

I 

i 
i 

DO ADOLESCENTE 125.000.0() 

1 
TOTAL 12!5.000,00 i 


